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As Com i !:;SC)E~S: 
Economia, Industria e Comercio 
Finarlcas e Tributacac . - ~ 

Consto" ,Just ;ca ~:cao~J:: 

E~m 05 I 01 I 94 Presidente 

-:YR.oSéiV Pé ft-t A.J9. 4.386/g4 

Cria as áreas de livre comércio de Cáceres e 
de Brasiléia, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° São criadas nos Municípios de Cáceres e Brasiléia, nos Estados de 
Mato Grosso e Acre, respectivamente, áreas de livre comércio de importação e exportação, 
sob regime fiscal especial, com a fmalidade de promover o desenvolvimento daquelas regiões 
e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de 
integração latino-americana. , 

Art. r A Area de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) e a de Brasiléia 
(ALCB) coincidem com as áreas totais e limites dos respectivos municípios e incluem os seus 
perímetros urbanos e os locais próprios autorizados para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às áreas de 
livre comércio referidas nesta Lei serão obrigatOliamente destinadas à empresa autorizada a 

, 
operar nessas areas. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre comércio 
criadas por esta Lei far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

I - consumo e venda interna nas referidas áreas; 
II - beneficiamento, nos respectivos territórios das áreas, quando se tratar 

de pescado, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal ~ 

fiI - agricultura e piscicultura~ 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza~ 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - atividades de constmção e reparos navais~ 
VII - quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, observados 

os limites fixados pelo Poder Executivo, por intelmédio da Secretaria da Receita Federal. 

J 
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§ 1 ° As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como partes, 
peças ou insumos de produtos industrializados nas áreas de livre comércio, de que trata esta Lei, 
gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação no 
momento de sua internação. 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 
a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens fmais de informática; 
d) bebidas alcóolicas; 
e) perfumes; 
j) fumo e seus derivados. 
Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas áreas criadas 

por esta Lei por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 6° A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, para empresas ali 
sediadas, é equiparada à exportação. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às areas de livre comércio criadas por esta 
Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, criando mecanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9° O limite global para as importações, através das áreas de livre 
comércio criadas por esta Lei, será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive a de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas 
do limite global as impOliações de produtos pelas referidas áreas destinados exclusivamente à 
reexportação, vedada a remessa das divisas correspondentes e observados, quando reexportados 
tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às expOliações brasileiras. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a repressão ao 
contrabando e ao descaminho nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegw'ar os recursos 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das referidas 
áreas. 



Art. 11. As isenções e beneficios das áreas de livre comércio criadas por esta 
Lei serão mantidos durante vinte e cinco anos. 

JF/. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.2. DE DEZEMBRO DE 1993 

SENAD 

• 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 340, de 1991 

Cria as áreas de livre comércio de 
Guajará-Mirim, de Cáceres e de 
Brasiléia, e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador MÁRCIO LACERDA 

Lido no expediente da Sessão de 9/10/91, e publicado no DCN (Seção lI) de 10/10/91. 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos (decisão terminativa), onde poderá 
receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 15/12/93, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Gilberto Miranda, relator 
designado em substituição à CAE, parecer favorável nos termos do substitutivo que 
apresenta. Aprovado preferencialmente o substitutivo nos termos do RQS 1.425/93 , 
subscrito pelo Senador Gilbelto Miranda, lido e aprovado nesta oportunidade, ficando , 
prejudicado o projeto. A CDIR para redação do vencido para o turno suplementar. Leitura e 
aprovação do RQS 1.425/93, subscrito pelo Senador Gilberto Miranda de realização 
imediata do Turno Suplementar. Passando-se a sua apreciação em turno suplementar e lido 
o Parecer n° 462/93-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), oferecendo a redação do 
vencido. Aprovado o substitutivo. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SMlNoJ086, de 22.12.93 

JFI. 



,.. 
:AMARA DOS OEPUT ADOS 

2 3 OH lÓ 2 8 ~ O 5 7 9 3 l. 

Em a. ~ de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 
, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
• ~ da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado n° 340, de 1991 , constante dos autógrafos em anexo, que "cria as áreas 
de livre comércio de Guajará-MiIim, de Cáceres e de Brasiléia, e dá outras 
providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

o Senhor 

SENADOR BELLO 
Primeiro Secretário, em exercício 

Deputado 
p rIm 1IV1Lo"" 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
DD. Primeiro-Secretátio da Câmara dos Deputados 
JF/. 
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REQUERIMENTO N° JltJ<f, DE 1993 

Nos termos do art. 300, inciso XIII, do Regimento 
Interno, requeiro preferência para o Substitutivo oferecido ao 
Projeto de Lei do Senado nO 340, de 1991, como conclusão do 
parecer proferido em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos, a fim de que seja apreciado antes do Projeto. 

j (.: 
Sala das Sessões, em . ~ de dezembro de 1993. 
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Resolução nO 110, de 1993, que o turno suplementar do 
Projeto de Lei do Senado nO 340, de 1991, seja 
realizado ~ediatamente. 

Sala das Sessões, em \S ~c 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N~b2, DE 1993 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado nO 340, de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Projeto de Lei do Senado nO 340, de 1991, de autoria do Senador 

Mareio Lacerda, que cria as áreas de livre comércio de Guajará-Mirim, de Cáceres e 

de Brasiléia, e dá outras providências. .. 
\ 
\ 
\ 
I 

Sala de Reuniões da Comiss o, m j 5 de deze~bro de 1993. 
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, PRESIDENTE 

, RELATOR 
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ANEXO AO PARECER N° 462, DE 1993. 

Redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Projeto de Lei do 

Senado n° 340, de 1991. 

Cria as áreas de livre comércio de 

Guajará-Mirim, de Cáceres e de 

Brasiléia, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 São criadas nos Municípios de Cáceres e Brasiléia, nos 

Estados de Mato Grosso e Acre, respectivamente, áreas de livre comércio de 

importação e exportação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de promover o 

desenvolvimento daquelas regiões e de incrementar as relações bilaterais com os 

países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

Art. r A Área de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) e a de 

Brasiléia (ALCB) coincidem com as áreas totais e limites dos respectivos municípios 

e incluem os seus perímetros urbanos e os locais próptios autorizados para 

entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 30 As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às 

áreas de livre comércio referidas nesta Lei serão obrigatoriamente destinadas à 

empresa autorizada a operar nessas áreas . 

Art. 40 A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre 

comércio criadas por esta Lei far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e 

do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando 

as mercadorias forem destinadas a: 

• 

'-'--'.:.-=~~..:...::::..::~------- - - -
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I - consumo e venda interna nas referidas áreas; 

n - beneficiamento, nos respectivos territórios das áreas, quando 
N se tratar de pescado, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou 

r~,,~~~ .florestal; 

111 - agricultura e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e servIços de qualquer 
natureza; 

v -estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - atividades de construção e reparos navais; 

'e. VII - quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, 
observados os limites fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da 
Receita Federal . 

• 

• 

§ 10 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas 
como partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas áreas de livre 
comércio, de que trata esta Lei, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste 
artigo, mas estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação. 

§ 20 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) armas e munições de qualquer natureza; 

b) automóveis de passageiros; 

c) bens finais de informática; 

d) bebidas alcóolicas; 

e) perfumes; 

f) fumo e seus derivados. 

Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas 
áreas criadas por esta Lei por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do 
território nacional é considerada, para efeitos administrativos e fis,cais, como 
importação normal. 

• 
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Art. 6° A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, 
efetuada por empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio de que trata 
esta Lei, para empresas ali sediadas, é equiparada à exportação. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às areas de livre 
comércio criadas por esta Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimento 
{\ cambiais aplicáveis às operações das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, 

a criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 
W . 

• 

• 
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Art. 9° O limite global para as importações, através das áreas de 
livre comércio criadas por esta Lei, será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no mesmo ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, 
inclusive a de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão 
ser ~cluídas do limite global as importações de produtos pelas referidas áreas 
destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa das divisas 
correspondentes e observados, quando reexportados tais produtos, todos os 
procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10. A Secretária da Receita Federal exercerá a vigilância e a 
repressão ao contrabando e ao descaminho nas áreas de livre comércio criadas por 
esta Lei, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

. > . Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 
. ~' . . recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

. . aduaneiro das referidas áreas . 
. . (.,> 

" . ~. -, 
Art. 11. As isenções e beneficios das áreas de livre comércio 

criadas por esta Lei serão mantidos durante vinte e cinco anos . 

• 

~~~~----------



Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

.. • 01. .. ,,= Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

, . 
• 
• • 

' .. 
1 

• 

" 



v 

e . 

I , 

{,' ,{ I • ( I' 1 I I , 

PARECER N° ,tOE 1 {.9.93-~ 
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'. ) _ ( (~) ) 1 ( J (, ((( '( (, ( ~ 

.. Dq COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
sobre o Projeto de Lei do senado nO 340, de 1991, 
que "cria as áreas de livre comércio de Guajará­
Mirim, de Cáceres e de Brasiléia, e dá outras 
providências. " 

Relator: Senador GILBERTO MIRANDA BATISTA 

A proposição ora em exame, de autoria do 
ilustre Senador Márcio Lacerda, tem por objetivo a criação, nos 

, Municípios de Guajará-Mirim, Cáceres e Brasiléia de áreas livres 
de comércio de importação e exportação, com regime fiscal 
especial, a fim de promover o desenvolvimento das mencionadas 
regiões. 

Para tanto, prevê a proposição a demarcação, 
na mergem direita do Rio Mamoré, de uma área contínua com a 
superfície de 82,5 km2

, neles incluindo o perímetro urbano do 
Município ·de Guajará-Mirim, na qual será instalada a Área de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim (ALCGM) . 

• J 

As Áreas de Livre Comércio de Cáceres 
(ALCC) e de Livre Comércio de Brasiléia (ALCS) hão de coincidir 
com as. áreas dos respectivos municípios, incluindo os perímetros 
urbanos. 

A instituição das áreas de livre comércio em 
Cáceres e em Brasiléia acha-se assim motivada pelo eminente 

, ReJatqr: 
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"No caso de Brasiléia, a implantação da área 
de livre comércio, de fato, representa um passo 
decisivo no desenvolvimento no noroeste 
brasileiro. Trata-se de área, verdadeiramente, 
estratégica para o Brasil, cuja integração 
efetiva não pode mais tardar, sob pena de 
lesão dos superiores interesses do País. 

Já a área de livre comércio de Cáceres, sem 
dúvida, contribuirá em muito para o atingimento 
das metas de integração sul-americana. Com 
efeito, Cáceres possui o mais alto porto 
navegável do sistema dos rios Paraná e 
Paraguai, dando acesso fluvial a cinco países 
do cone sul, quais sejam, Brasil, Argentina, 
Paraguai, Uruguai e Bolívia. Contribuirá, 
também, decisivamente, para o combate ao 
narcotráfico e ao tráfico de veículos roubados, 
já que o município se localiza num dos pontos­
chaves que vêm sendo utilizados como rota 
pelos traficantes. O controle, a se exercido 
sobre a área de livre comércio pelas 
autoridades federais que nela se instalarão, 
inibirá, por certo, a presença e a ação daqueles 
perniciosos delinqüentes, tornando a faixa 
fronteiriça brasileira bem menos vulnerável à 
ocorrência daqueles nefastos ilícitos penais". 

Disciplinando o regime a ser adotado, 
. estabelece o artigo 4° do Projeto que a entrada de mercadorias 
estrangeiras nas referidas áreas far-se-á com a suspensão dos 
Jmpostos de Importação e sobre Produtos Industri~lizados, que 
será convertida em isenção quando forem elas destinadas a 
consumo e venda interna nas mencionadas áreas; a 
beneficiamento, tratando-se de pescado, recursos minerais e 
metérias-primas de origem agrícola e florestal; a agricultura e 
piscicultura; a instalação e operação de turismo e serviços; a , 
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estocagem; a atividades de construção e reparos navais; e quando 
se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, observados os 
limites fixados pela legislação pertinente. 

Prevê a proposição, ainda, a suspensão dos 
citados tributos com relação às demais mercadorias estrangeiras, 
tais como partes, peças ou insumos industrializados nas áreas de 
livre comércio, mas determinando a incidência tributária no 
momento da sua internação. 

Por outro lado, ficam excluídos do regime fiscal 
as armas e munições de qualquer natureza, automóveis de 
passeio, bens de informática, bebidas alcoólicas, perfumes, fumo e 
seus derivados. 

Estabelece a medida, ademais, que a compra 
de mercadorias estrangeiras armazenadas nas áreas criadas, por 
empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território 
nacional, é considerada como importação normal, para efeitos 
administrativos e fiscais, preceituando, ao contrário, que a venda 
de mercadorias nacionais ou nacionalizadas efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas em questão para empresas 
ali situadas, é considerada exportação. 

, 

Enfim, as regras disciplinadoras das Areas de 
Livre Comércio em questão são idênticas àquelas relativas a Lei nO 
8.210, de 19 de julho de 1991, que cria a Área de Livre Comércio 
de Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia. 

" ' " . Como se percebe, em Guajará-Mirim já existe 
Área de Livre Comércio, o que nos leva a sugerir alteração do 
presente Projeto de Lei, no sentido de dele excluir o Município em 
tela, porque já contemplado com o sistema especial proposto 

'<.f,--""'" ' mediante a supracitada Lei nO 8.210, de 1991. 

Parece-nos que a fórmula , adotada pela 
proposição não atende à melh·or técnica legislativa, ao revogar a 
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legislação criadora da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim e, 
ao mesmo tempo, recriar a mencionada Área. 

. Entendemos mais apropriada a criação, por lei, 
' '''''Is... Areas de Livre Comércio de Cáceres, no Estado de Mato 
Grosso e de Brasiléia, no Estado do Acre, atribuindo-se-Ihes 
idêntica legislação à de Guajará-Mirim. 

Dessa forma, estar-se-á cumprindo, fielmente, 
as disposições contidas no compromisso assumido pelo Brasil por 
ocasião da declaração conjunta firmada em La Paz em 2 de agosto 
de 1988, por ocasião do encontro entre os Presidentes do Brasil e 
da Bolívia , a que alude a Justificação do Projeto em exame . 
• 
'" 

A situação geográfica estratégica dos três 
municípios citados recomenda a criação das áreas especiais ern 
discussão, razão pela qual opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 340, de 1991, na forma do seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Cria as áreas de livre comércio de Cáceres e 
BrasUéia, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 São criadas nos Municípios de Cáceres 
e Brasiléia, nos Estados de Mato Grosso e Acre, respectivamente, 
áreas de livre comércio de importação e exportação, . sob regime 
fiscal especial, com a finalidade de promover o desenvolvimento 

~ daquelas regiões e de incrementar as relações bilaterais com os 
países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana . 

• 
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Art. 2° A Área de Livre Comércio de Cáceres 
(ALCC) e a de Srasiléia (ALeS) coincidem com as áreas totais e 
limites dos respectivos municípios e incluem os seus perímetros 
urbanos e os locais próprios autorizados para entrepostamento de , 

rpercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou 
nacionais enviadas às áreas de livre comércio referidas nesta Lei 
serão obrigatoriamente destinadas à empresa autorizada a operar 
nessas áreas. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras 
nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei far-se-á com a 
suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, que será convertida em isenção, quando as 
mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna nas referidas 
áreas; 

II - beneficiamento, nos respectivos territórios 
das áreas, quando se tratar de pescado, recursos minerais e 
matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III - agricultura e piscicultura; 

" IV - instalação e operação de turismo e 
serviços de qualquer natureza; 

,,' ", \, , 
.~ ,# . ./>' • 

• 
·.."fi • 

o'. V - estocagem para comercialização no 
: ".'mercado externo; 

I ... .., 
~' .' ' VI - atividades de construção e reparos navais; . 

~ e .~. 
~.'''' 

• 



VII quando se tratar de bagagem 
acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 
Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

§ 1 ° As demais mercadorias estrangeiras, 
inclusive as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos 
industrializados nas áreas de livre comércio, de que trata esta Lei, 
gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação. 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto 
neste artigo a: 

a) armas e munições de qualquer natureza; 

b) automóveis de passageiros; 

c) bens finais de informática; 

d) bebidas alcóolicas; 

e) perfumes; 

f) fumo e seus derivados 

Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras 
armazenadas nas áreas criadas por esta Lei por empresas 
estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada, para efeitos administrativos e fiscais, conlO 
importação normal. 

Art. 6° A venda de mercadorias nacionais ou 
nacionalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das 
áreas de livre comércio de que trata esta Lei, para empresas ali 
sediadas, é equiparada à exportação . 

• 

.. 
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Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a 
aplicação de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias 
estrangeiras destinadas às areas de livre comércio criadas por esta 
Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8° - O Banco Central do Brasil normatizará 
os procedimento çambiais aplicáveis às operações das áreas de 
livre comércio de que trata esta Lei, criando mecanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9° O limite global para as importações, 
através das áreas de livre comércio criadas por esta Lei, será 
estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo ato 
em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive a 
de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, 
poderão ser excluídas do limite global as importações de produtos 
pelas referidas áreas destinados exclusivamente à reexportação, 
vedada a remessa das divisas correspondentes e observados, 
quando reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 A Secretaria da Receita Federal 
exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei, sem 
prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. . 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá 
assegurar os recursos materiais e humanos necessários aos 
serviços de fiscalização e controle aduaneiro das referidas áreas. 

Art. 11 As isenções e benefícios das áreas de 
livre comércio criadas por esta Lei serão mantidos durante 25 
(vinte e cinco) anos. 

• 
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Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, em de novembro de 1993. 

, Presidente 

, / , ) I / ;". / / ~~:, / 1/ 
~

. / / I 
/ I I I , 

I / ú J I :.,~~' , 
,Relator 

I 

I 

• 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 340, DE 1991 

Cria as áreas de 1 ivre comérc ia de Guaj ará­
Mirim, de Cáceres e de Brasiléia, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q sio criadas nos Municípios de Guajar~ -· 11irim. 

Brasiliia, nos Estados de Rond8nia, Hato Grosso e Acr e. 

respectivamente, ~reas de livre com~rcio de importaçio e exportaç~o. 

sob regime fiscal especial, com a finalidade de promover o de5envol-

vimento daquelas \-egiões e de inc\-ementa\- as \-elações bilaterais com 

os paízes vizinhos, segundo a política de integração latino-americ a-

na . 

2Q O Poder Executivo fari demarcar, na margem 

~ireita do Rio Mamord, uma ~rea contínua com a superfície dE 82.50 

km2. envolvendo, inclusive, o perímetro urbano da cidade de Guajari -

Mirim, onde ser~ instalada a &rea de Livre Com~rcio de Guajar~-Hiriln 

(ALCGM) , incluindo locais prciprios para entrepostamento de rnErcado -

rias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 



~ 

~ 

N 

~ 
~ 

~ ~ 
cn cn 
~ 

---~M 
~N 
~ 

NO 
~Z 
~ ~ 
~ ~ 

2 

Par~grafo ~nico . A ~rea de Liv r e Com~ rcio de C~cErE s 

(ALCC) e a de Brasil~ia (ALCB) coincidem com a s ~r ea 6 .lotai s e lim i -

tes dos respectivos municípios e incluem os s e us pe r ímetro s urb a rl o s 

e os locais próprios autorizados para entrepos t ame nto d e me r·c a dori as 

a serem nacionalizada~ ou reexportadas . 

A~t 3Q. As mercadorias estrangei ras o u nacion ais en -

viadas .s ~reas de livre com~rcio r eferidas nesta Le i se r i o o briga ·-

toriamente destinadas. empresa autorizada a o pe ra r n es sas ~reas . 

Art. A entrada de mercadori as e s tran Qeil-as n a s 

~rea$ de livre com~rcio criadas por esta Lei fa r -sE - ~ c om a SLl5 pe rl -· 

sio do Imposto de Importa~io e do I mposto sob re Pr od utos l rld u s t r· ia -

lizad06, qu e ser~ convertida em isençio, quando as me rcadoria s f o r e m 

destinadas a : 

I - consumo e venda interna nas re f erid as . a r eas ; 

11 - beneficiamento, nos respect ivos t e rr i t:ciri os da s 
, 
areas, quando . se tratar de pescado, recursos min erai s E m a t ~r i as -

primas de origem agrícola ou florestal; 

111 - agricultura e piscicultur a; 

IV - instala~lo e opera,io de t ur i smo E se r V1ç o s d ~ 

qualquer natureza; 

v - Estocagem para comercializaç io no me rc a do e x ter -

no; 
VI - atividades de construção e re paros navais; e 

VII - quando se tratar de bagag etn a comp arlh ada d E v ia -

jantes, observados os limites fixados pelo Pod e r Exe c utivo, PO I · 1 11-

term~dio do Departamento da Receita Federal. 



§ 1Q As demais mercadorias estrangeiras, J' ,') c' 1 LI ,- J' ',J (: ,' . • .:lo . ., 0 .0 

as utilizadas como partes, pe,as ou insumos de produtos i rl d ust ,- i a li 

zados nas ireas de livre com~rcio, de que trata esta Lei , 9 (') .". -,' " :,~ (') ('I L' 
o . .t:. t;\ •..• . ,. . . 

suspensio dos tributos referidos neste artigo, mas est a r i a s u je j t as 

Nio se aplica o regime fiscal pr'evi s ta 

a) armas e muni,aes de qualquer natur' Eza ; 

b) automdveis de passageiros; 

c) bens finais de informitica; 

d) bebidas alcdolicasl 

f) fumo e seus derivados 

"

I ç:, ':- t ::' _ .:l \.::. 

Art . 5Q A compra de mercadorias estranq e ir as arlnaze-

nadas nas ireas criadas por esta Lei por empresas estabelecidas e m 

outro ponto do territdrio nacional ~ considerad a, p :;"\ 1- a 

efeitos administrativos e fiscais, como importa,io normal , 

A venda de mercadoria~ 
. , 

naCIonaI S o u n aC l o rl a -

lizadas, efetuada ~or empresas estabelecidas fora das ireas d e livI"€ 

com~rcio de que trata esta Lei, para empresas ali s ediadas, ci equl '-

7Q O Poder Executivo regulamentari a aplica,~o 

de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
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~ destinadas hs ~rEas de livre com~rcio criadas por es t a Le i, be m co mo 
'" ;,; 
" j . para as mercadorias delas procedentes. 

O) 
O) .... -(O~ 
~N • 

"'0 .... z 
.! ...J 
.3Q.. 

Art. o Banco Central do Br asi l 

pl-ocedimentos . cambiais apl icáveis às opel-aç: ões das án~ as de 1 'l' , 'I" - , "'--' l -o ... ._ 

com~rcio de que trata esta Lei, criando mecani s mos que f a vor e ç a m S€ ll 

com~rcio exterior . 

Art. 9º O limite global para a s impo r tações , a tr av~s 

das ~reas de livre com~rcio criadas por esta Le i, se r ~ es t a be l ec i du. 

anualmente, pelo Poder Executiwo, no mesmo at o em que o f iz er' pa r a 

as demais áreas de livre com~rcio. 

• • unlCO. A crit~rio do Pod er Executivo, pu-

ser excluídas do limite global as import a ções de produt os pe " 

las referidas ireas destinados exclusivamente à reexportaç ~ o. vedad a 

a remessa das divisas correspondentes e observados , quando r e e xpor -' 

tados tais produtos, todos os procedimentos leg a is ap l icávei s ~s EX-

portaç:ões brasileiras. 

Art. 10. O Departamento da Rec e i ta F ed ~ ral • e )( e \ .. c e \ .. a a 

vigilincia e a rEPress~o ao contrabando e ao de s cam inh o na s ár eas dE 

livr~ com~rcio criadas por esta Lei, sem preju í zo da compet gncia do 

Departamento de Policia Federal. 

Parigrafo ~nico . O Poder Execut i vo dever'á assegurar' 

os recursos materiais e humanos necessários aos s er vi , os d e f isca l i-' 

zaç:lo e controle aduaneiro das referidas áreas . 



Al· t . 11 . As isen~5es e benefícios das ~rea s dE li v r' € 

com~rcio criadas por esta Lei seria mantidos durantE 25 ( . t-vln .. E 

cinco) anos . 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data dE sua pu -·-

blica~ão. 

Art. 13. Revogam-se as disposi~5es Em contr~rio E , Em 

especial, a Lei nO 8.210, de 19' de julho de 1991 . 

JUSTIFICAC:!O 

A Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991, criou a ~r Ea 

de livre com~rcio de Guajar~-Hirim, no Estado de Rond8nia ; 

De acordo com a exposição de motivos que justificou a 

refe,-ida Lei, "0 municlpio de GuaJará-ffirim tem caracterlsticas ade·" 

quadas ao ~stabelecimento de uma área de livre com€rcio que irá in -·· 

erementar as práticas comerciais modernas e outras atividades reJa -·· 
i 

eionadas, induzindo a instaIa~ão de uma infra-estrutura mercado/ági -
I 

ea, co. vistas à inssr~ão da região no conte,·~:to do com€rc io e:'(·ter ior 

brasi IlIiro. " . Ressalta, ainda, que "a cria~ão da área de Jivl"!::" co--

• tlreio cansoI idará um corredor de e,l('porta~ão e abastecimento do no-

'·Osstll da 8ra.i I", promovendo "o desenvolvimento das I"t:giões fron --

nltos ". 
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De fato, os mesmos motivos s uperi ore s qu e no r t eiam E 

autorizam a criaçio de uma ~rea de livre com~ rci o e m Guajar~ '- Mi l'im , 

Rond8nia, justificam, tamb~m, o estabelecimen t o daquele r Eg i mE es pe -

cial nos municípios de C~ceres, no Hato Grosso, e de Brasil ~ia, no 

Com efeito, a dec i sio do Gover no brasileiro dE cr l a l-

a ~rea de livre com~rcio em Guajará-Mirim ap ó ia-se , fund a me nta llllEn-

te, na declaraçio conjunta firmada em La Paz, em 2 d e ag os t o rl~ 

1988, pelos Presidentes do Brasil e da Bolív i a. Ref erido do c uln entc) 

prev~ um Programa de Açio Conjunta pelo qua l seri. m contelnpl aclas , 

com o regime aduaneiro especial em pauta, nio só o muni c ípio d E Gua-

jar~-Hirim como tamb~m o de C~ceres, no Hato Grosso , e o de B. I" .. ~, ,- ·t· .... •• <;o. ::> • 

IÉia, no Acre. Os objetivos, evidentemente, sio com un s e t r adu ze ln a 

determinaçio dos dois Governos em transformar aquela s r e gi 5Es f r' on -' 

promovendo o seu desenvolvimento e inc rementando a s rela -

ç5es bilaterais. Por isso a seleçio desses mu n icí pios pa r a a i ln plarl' 

ta~io dos planos- modelos binacionais de dese nvol vimento i nt egr'C\ dCl, 

elaborados no imbito da Cooperaçio Fronte i r iç a da Comi ssâo 101
1' ·t· '"" t· .:. . -' ... :\ 

Permanente de Coordena~io Brasileiro-Boliviana. 

No caso de BrasilÉia, a implant aç io d a ~ r Ea de livr'e 

, . 
comerClO, de fato, representa um passo dec isivo no desenv o lv i ln ento 

do noroeste brasileiro . Trata-SE de ~rea, verdad ei r amentE, e s t r ' at~ -

gica para o Brasil, cuja integra~io efetiva nio pode mais t a rd ar, 

sob pena de lesio dos superiores interesses do Pa ís . 

J~ a ~rea de livre comÉrcio de Cáceres, SEm d~v i d a , 

cOfltl-ibuil"~ em muito pal-a o at ingimento das met as d 

americana. Com efeito, C~ceres possui o mais a lto porto naveg~Ye l do 



sistema dos rios Paran' e Paraguai, dando acesso fluvial a c::i.nc:o 

• palses do cone sul, quais sejam, Brasil, Argentina, Paraguai, Ur' u -

9uai e Bolívia, Contribuir', tambim, decisivamente, para o c:olnllatE 

• I • .. • 

ao narcotrifico e ao trifico de veículo roubados, Ja que o ITIUnlClpLO 

se localiza num dos pontos-chaves que vim sendo utilizados cOlno l-ot a 

t 1_." r 1 ... .. , 1'1 t ,,, '" ,-;\ . . t .. <;'\ c. .:l • o c o n t 1- o I e , a SEr exertido sobrE a área (J! j :1 '" .. I 

c o In € r' c: i o P E 1 a 5 a u t cn' i d a cI € S f E d E 1- a j 5 q U f..: n E 1 a s; e i n s t c\ 1 a r' ~\ o , .!. r I .i. i:.' .I. , 

P 01- ,- '~l- t ') I_ \-~ I, a presença e a aç~o d a queles p e rrllClOSOS "I j:.,'J l' I' ': :1 i i j:. I' .;. j: I. ... . I .'.... I . .. 

t o r- n ;':1 n d () a f ,:1 i x a f '1- o n t e i 1- i ç a b 1- a s i 1 E i I" a b (~ /TI In f:: n () S '''; LI 1 n (~: 1- i l V € 1 .::,\ ' :i'-:: ',:' I . 

rincia daqueles nefastos ilícitos penais . 

Finalmente, • d '1 I C" • e e e ITI ) 1- a 1- - SI:: q 1..1 e . <TI c: E' r' r:;: ~: ; 1:, S t: <:1 

t ando cada VEZ mais a atEnçio dos brasilEiros E Estrang ~ iro s 

ser1·::.ib i I i z<. ..... d o ·;;; pela su~ beleza natural, I') '" I ;-, ~. 'I .~ • ç;. .a ::J.... (;\ F r '1 . ' <':\.un ':'. E ./' o r ,J 

b el- an t es, vilTl engro s sando o fluxo turístico f'e9ional _ .' , f-'\ '::! .... E :'.1. 'J (.:.: 

(':', :.< Ô • .' • 

i . .. 

V 1- e c o lTI é 1- .: i o J e 11 tão , se f' á In a 1 s u In a t 1- a t i v () t Ul- í s t i c () q '..I. e c o n ':. r :i. 1::0 '.; 1 i' ,., 

para o desenvolvilTlEnto cio Estado, const i t uindo '-sE, ':) .J .:.' ITI ;.\ '1 ~ : C. \.I c;. Co ... .. . · ) j.:: iH 

Ila ~'lln~l' ~da l-ecILI-~() d~s rl'l- ~IJ~I-'l' rl?(Jo ~ P I'ltl'P ~~ <, (,"\ \-;.... <., _ , "" <;\ ~:\ , .,. .:) .. -:\ • _ .:\ J 1I;...:lo ,., _ ,_ ....I 
,-I , 

BI-asi I . 

~;ã() ESt as, e:ntn,: tCl.ntas, . t · I' . q U(';: .) L1 ~; .: 1 ' :1 C :::'.111 ,:: .. 

t e F'l- o j e t o d e L E i, p a 1- a c u J a a P )"() v a ç: ã o ~:; çj 1 i c i ti':\. ITI c' ~; o :i. ITI p r (.,.~" c :i n .j :. '.' ': .! 

apOlO de: nossos ilustrES Pares. 

SALA DAS SESS5ES, EM 

Senador 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEID' 8.210 .de 19 de julho de 19'11. 

Cria A Area de LJYTe C'Jm~rcio de G Uil iarJ­
Mir im. no Estado de RonJúrua, e dá C u: r;j~ 
J'rO'.i dt ncias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

(A Comissão de Assuntos Econômicos-decisão terminat iva) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 10.10.91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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100/12/93 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 1.332, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, ! , do Regimento 
Interno a inclusão em Ordem do Dia do PLS 
n.O 340/91, que "Cria as áreas de livre comércio de 
Guarajá-Mirim, de Cáceres e de Brasiléia, e dá ou­
tras providências.", de autoria do Senador Márcio 
Lacerda. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 1993. -
Se-nador João Rocha. 

Publicado no DCN (Seção 11), d e 2-12-93 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrMilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N2 4.386, DE 1994 

Cria as 
comércio de 
Brasiléia, 
providências. 

áreas de 
Cáceres 

e dá 

Autor: SENADO FEDERAL 

livre 
e de 
outras 

Relator: Deputado GONZAGA MOTA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.386/94, oriundo do 

Senado Federal, de autoria do nobre Senador Márcio Lacerda, 

cria áreas de livre comércio de importação e exportação, sob 

regime fiscal especial, nos Municípios de Cáceres, Estado de 

Mato Grosso, e Brasiléia, Estado do 

referida proposição previa, também, 

área de livre comércio no Município 

de Rondônia. Quando da apreciação 

Acre. O texto original da 

a criação de uma terceira 

de Guajará-mirim, Estado 

do projeto pela douta 

Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, porém, seu 

Relator, o ilustre Senador Gilberto Miranda, observou que tal 

medida já se concretizara por força da Lei n Q 8.210, de 

19/07/91, empregando idênticas regras disciplinadoras. Por 

este motivo, formulou-se um substitutivo, adotado por aquela 

Casa, em que se restringiu o processo de criação às citadas 

áreas de livre comércio de Cáceres e de Brasiléia. 

O art. 2Q da proposição em pauta estipula que 

estas duas Áreas de Livre Comércio coincidem com as áreas 

totais e limites dos respectivos municípios e incluem os seus 

perímetros urbanos e os locais próprios autorizados para 

entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 

reexportadas. O artigo seguinte, por seu turno, prevê que as 

mercadorias nacionais ou estrangeiras enviadas aos enclaves 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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serão obrigatoriamente destinadas a empresa autorizada a neles 

operar. 

o art. 42 do projeto sob análise define que a 

entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre 

Comércio de que trata a proposição em pauta far-se-á com 

suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI. Além disso, em sete situações, 

especificadas no texto, prevê-se que tal suspensão será 

convertida em isenção. O § 1 2 estipula que a referida 

suspensão não se aplicará quando da internação das mercadorias 

estrangeiras. O § 22 apresenta, por sua vez, seis categorias 

de bens que são excetuadas do regime fiscal previsto neste 

artigo. 

Os dois artigos seguintes caracterizam a 

extraterritorialidade dos enclaves. Por estes dispositivos, a 

compra de mercadorias estrangeiras neles armazenadas por 

empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território 

nacional é considerada, para efeitos administrativos e 

fiscais, como importação normal. Analogamente, a venda de 

mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por empresas 

estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio, para empresas 

ali sediadas, é equiparada a exportação. 

A seguir, estipula-se que o Poder Executivo 

regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros especiais para 

as mercadorias estrangeiras destinadas aos enclaves e para as 

deles procedentes. Prevê-se, da mesma forma, que o Banco 

Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 

aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio, criando 

mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

fixará, 

através 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

O art. 

anualmente, o 

dos enc laves, 

9 2 estipula que o Poder Executivo 

limite global para as importações 

no mesmo ato em que o fizer para as 
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demais Áreas de Livre Comércio, inclusive a de Guajará-mirim. 

O artigo seguinte determina que a Secretaria de Receita 

Federal exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e 

ao descaminho nos enclaves, sem prejuízo da competência do 

Departamento da Polícia Federal, devendo o Poder Executivo 

assegurar os recursos materiais e 

serviços de fiscalização e controle 

~ . necessarlOS humanos 

aduaneiro das Áreas 

aos 

de 

Livre Comércio. Por fim, especifica-se no art. 11 que as 

isenções e benefícios criadas no projeto sob exame serão 

mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Em sua justificação, o ilustre autor aponta os 

argumentos presentes na Exposição de Motivos associada à Lei 

n Q 8.210, de 19/07/91, que criou a Área de Livre Comércio de 

Guajará-mirim, no Estado de Rondônia. Segundo suas palavras, 

os mesmos motivos superiores que norteiam a criação daquele 

enclave também recomendam a i mplantação de regime econômico 

especial nos Municípios de Cácer es e de Brasiléia. 

Lembra o insigne parlamentar que a declaração 

conjunta firmada em La Paz pe l os Presidentes do Brasil e da 

Bolívia, em 02/08/88, prevê um Programa de Ação Conjunta pelo 

qual se contemplariam aquelas três cidades com o regime 

aduaneiro especial que, hoje, s6 se aplica a Guajará-mirim. 

Tal iniciativa, de acordo com o nobre Senador Márcio Lacerda, 

traduz a determinação dos dois Governos de promover o 

desenvolvimento das regiões fronteiriças e incrementar as 

relações bilaterais, de acordo com os planos elaborados no 

âmbito da Cooperação Fronteiriça da Comissão Mista Permanente 

de Coordenação Brasileiro-Boliviana. 

O ilustre parlamentar destaca, ainda, alguns 

aspectos favoráveis à implantação de uma Área de Livre 

Comércio em Cáceres, e s pecificamente. Menciona ele a 

existência neste Município do mais aI to porto navegável do 

sistema dos rios Paraná e Paraguai, ressalta o potencial 
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turístico do pantanal mato- grossense e identifica como 

benefício adicional dessa iniciativa a maior vigilância que se 

exercerá sobre os narcotraficantes naquela região. 

o projeto sob exame foi distribuído, pela 

ordem, às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Redação. Não se lhe apresentaram emendas, neste colegiado, no 

prazo regimental para tanto dest i nado. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos 

aspectos atinentes às atribuições da referida Comissão, nos 

termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório . 

I I - VOTO DO RELATOR 

A busca de alter nat i vas para o desenvolvimento 

de regiões menos aquinhoadas com o progresso tem levado à 

discussão sobre a conveniência de instalação de enclaves de 

livre comércio em tai s local i dades. É o caso da presente 

proposição, que preconiza a implantação de Áreas de Livre 

Comércio nos municípios de Cáceres e de Brasiléia. 
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A apreciação de semelhante iniciativa deve 

contemplar dois aspectos, ambos de capital importância e 

complementares entre si: as aspirações e necessidades das 

populações envolvidas, por um lado, e as repercussões sobre a 

Nação, por outro. No que concerne ao projeto em pauta, não há 

negar a perspectiva de crescimento econômico para as regiões 

contempladas, decorrente da implantação dos enclaves. Os 

incentivos fiscais e tributários especificados no texto da 

proposição sob análise representam fatores capazes de 

estimular o surgimento de um pólo industrial 

naquelas cidades, especialmente se se levar 

existência, hoje, de infra-estrutura básica e 

potencial turístico. 

e comercial 

em conta a 

de inegável 

É no campo das repercussões da iniciativa 

proposta sobre a economia nacional, entretanto, que se 

concentram os debates mais acerbos. Sustentam os críticos da 

idéia de criação de enclaves de livre comércio que sua 

disseminação descontrolada poderá trazer dificuldades para a 

condução da política econômica do País, mercê de possível 

distorção nas decisões de investimentos e de competição 

desleal com os bens produzidos no restante do território 

nacional. 

Não cremos, porém, que a concretização das 

medidas previstas no projeto sob exame representem ameaça à 

boa administração da vida econômica da Nação. De uma parte, 

tomou-se o necessário cuidado para que as isenções fiscais e 

tributárias preconizadas na proposição restrinjam-se às 

atividades desenvolvidas no interior das Áreas de Livre 

Comércio, vedando-se, portanto, a possibilidade de que 

mercadorias lá produzidas venham a 

interno com os bens manufaturados 

benefícios. De outra parte, outros 

disputar nosso mercado 

sem o amparo daqueles 

enclaves de semelhante 

natureza já tiveram seu funcionamento autorizado. Cumpre, 
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destarte, avaliar desapaixonadamente os resultados de sua 

instalação, para que melhor se possa aquilatar seu papel na 

economia do País; neste sentido, então, nada obsta se estenda 

às comunidades de Cáceres e de Brasiléia a oportunidade de 

participar de tão interessante experiência. 

Cabe notar, entretanto, que, no caso de 

Brasiléia, tal iniciativa já foi concretizada. De fato, a Lei 

n 2 8.857, de 08/03/94, autorizou a criação, em seu território 

e no do município acreano de Cruzeiro do Sul, de áreas de 

livre comércio, em moldes muito semelhantes aos do projeto de 

lei sob exame. Desta forma, cumpre modificar a proposição em 

pauta, restringindo a aplicação de seus dispositivos à cidade 

de Cáceres. 

Uma última observação diz respeito à 

existência, no texto da proposição, de atribuições a . órgãos da 

administração pública, como a Secretaria da Receita Federal 

(art. 4 2 , VII, e art. lO, caput), o Banco Central do Brasil 

(art. 8 2 ) e o Departamento da Polícia Federal (art. lO, 

caput). Tal medida contraria frontalmente o disposto no art. 

61, § 1 2 , lI, e, da Constituição, razão pela qual, quer-nos 

parecer, se está diante de um vício de inconstitucionalidade. 

Certamente, porém, tais aspectos serão objeto de atenção da 

douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, quando 

de sua apreciação do projeto em pauta. 

Desta forma, elaboramos um substitutivo em que 

se retiram as referências ao município de Brasiléia. A 

despeito das observações acima quanto a possíveis vícios de 

inconstitucionalidade, mantemos no substitutivo os 

dispositivos supramencionados, em obediência ao art. 55 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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Por todos estes motivos, votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 4.386, de 1994, na forma do 

substitutivo anexo. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em ~de c2..R...(j .......... l::,~ de 1994. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.386, DE 1994 

(Do Sr. GONZAGA MOTA) 

Cria a área de livre 
comércio de Cáceres e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 É criada, no Município de Cáceres, 

Estado do Mato Grosso, área de livre comércio de importação e 

exportação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de 

promover o desenvolvimento daquela região e incrementar as 

relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 

de integração latino-americana. 

Art. 22 A Área de Livre Comérc io de Cáceres 

(ALCC) coincide com a área total e limite do respectivo 

município e inclui o seu perímetro urbano e os locais próprios 

autorizados para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. As mercadorias estrangeiras ou 

nacionais enviadas à área de livre comércio referida nesta lei 

serão, obrigatoriamente, destinadas a empresa autorizada a 

operar nessa área. 

Art. 42 A entrada de mercadorias estrangeiras 

na área de livre comércio criada por esta lei far-se-á com a 
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suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, que será convertida em isenção: 

I - quando as mercadorias forem destinadas a: 

a) consumo e venda interna na referida área; 

b) beneficiamento, no território da área, 

quando se tratar de pescado, recursos minerais e matérias­

primas de origem agrícola ou florestal; 

c) agricultura e piscicultura; 

d) instalação e operação de turismo e serviços 

de qualquer natureza; 

e) estocagem para comercialização no mercado 

externo; e 

f) atividades de construção e reparos navais; 

11 - quando se tratar de bagagem acompanhada 

de viajantes, observados os limites fixados pelo Poder 

Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

§ lQ As demais mercadorias estrangeiras, 

inclusive as utilizadas como partes, peças ou insumos de 

produtos industrializados na área de livre comércio de que 

trata esta lei, gozarão da suspensão dos tributos referidos 

neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação no momento de 

sua internação. 

neste artigo a: 

§ 2Q Não se aplica o regime fiscal previsto 

I - armas e munições de qualquer natureza; 

11 - automóveis de passageiros; 

111 - bens finais de informática; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V - perfumes; e 

VI - fumo e seus derivados. 

Art. 5 Q A compra de mercadorias estrangeiras 

armazenadas na área criada por esta lei por empresas 

estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 

considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como 

importação normal. 
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Art. 6 2 A venda de mercadorias nacionais ou 

nacionalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da 

área de livre comércio de que trata esta lei, para empresas 

ali sediadas, é equiparada à exportação. 

Art . 72 o Poder Executivo regulamentará a 

aplicação de regimes aduaneiros especiais 

estrangeiras destinadas à área de livre 

para as mercadQrias 

comércio criada por 

esta lei, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 8 2 O Banco Central do Brasil normatizará 

os procedimentos cambiais aplicávei s às operações da área de 

livre comércio de que trata esta lei, criando mecanismos que 

favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9 2 O limite global para as importações 

através da área de livre comércio criada por esta lei será 

estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo ato 

em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, 

inclusive as de Guajará-mirim e Brasiléia. 

Executivo, 

importações 

Parágrafo úni co. A critério 

limite poderão ser exc I uídas do 

de produtos pela referida área 

do Poder 

global as 

destinados 

exclusivamente à reexportação, vedada a remessa das divisas 

correspondentes e observados, quando reexportados tais 

procedimentos legais aplicáveis às produtos, todos os 

exportações brasileiras. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal 

exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao 

descaminho na área de livre comércio criada por esta lei, sem 

prejuízo da competência do Departamento de polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá 

assegurar os recursos mater i ais e humanos necessários aos 

serviços de fiscalização e controle aduaneiro da referida 

área. 
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Art. 11. As isenções e benefícios da área de 

l i vre comércio criada por esta le i serão mantidos durante 25 

(vinte e cinco) anos. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 13. Revogam- se as disposições em 

contrário. 

Sala da Comiss o, W e 

Re 
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• PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 4.386, 

DE 1995 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

o SR. JÚLIO REDECKER (PPR-RS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, o assunto é pertinente. De 

acordo com o exposto no Projeto de Lei nO 4.386, de 1994, somos 

favoráveis à sua aprovação. 



• 

------ ------------------ -l 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. RODRIGUES PALMA (Bloco/PTB-MT. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 

4.386, de 1994, que cria as áreas de livre comércio de Cáceres e Brasiléia 

está de acordo com as normas regimentais, é constitucional e sua 

redação se enquadra na boa técnica legislativa. 

Portanto, nosso parecer é pela sua aprovação. 



• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o SR. LIMA NETTO (Bloco/PFL-RJ. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 4.386, de 

1994, cria as áreas de livre comércio de importação e exportação, em 

Cáceres e Brasiléia. Esses Municípios dependem dessa medida para sua 

expansão e um maior desenvolvimento. 

Acredito ser válida esta proposição, não somente para 

Cáceres e Brasiléia, mas também para outras regiões do País que 

precisassem desenvolver-se e melhor equilibrar a sua situação em 

relação ao Centro-Sul. 

Por esta razão, Sr. Presidente, manifesto-me favoravelmente 

à proposição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 4.386-A, DE 1994 
(Do Senado Federal) 

PLS n° 340/91 

Cria as áreas de livre comércio de Cáceres e de Brasi 

léia, e dá outras providências; tendo pareceres dos 

Relatores designados pela Mesa, em substituiçãü às Co 

missões: de Economia, Indústria e Comércio e de Finan 

ças e Tributação, pela aprovação; e, de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.386, de 1994, a que se referem os 

~~!iIr.~) 

o CONGRESSO NACIONAL de<:Jeta: 

Art. I" São criadas nos Municípios de Cti:cres e Brasiléia, nos Estados de 
Mato Grosso e Acre. ,respectivamente. áreas de livre comércio de importaçio e expolJ8Çio. 
sob regime fiscal especial. com a finalidade de promover o desenvolvimento daquelas regiões 
e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos. segundo a política de 
integração latino-americana. 

Art. 2" A Área de Livre Comércio de Céceres (ALCC) e a de Brasiléia 
(ALCS) coincidem com as áreas totais e limites dos respectivos municípios e incluem os seus 
perimetros urbanos e os locais próprios autorizados para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 3" As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às áreas de 
livre comércio referidas nesta Lei serão obrigatoriamente destinadas' empresa autorizada a 
operar nessas áreas. .c.. .?-'" ~ 

Art. 4" A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre comércio 
criadas por esta Lei far-se-á 'com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. que será convertida em isenção, quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

(*) Republica-se em virtude de incorreções no anterior · 
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I - consumo e venda interna nas referidas áreas; 
11 - beneficiamen.to, nos. respectivos territórios das áreas, quando se tratar 

de pescado, recursos mmer81s e matenas-pnrnas de origem agrícola ou florestal· 
III - agricultura e piscicultura; , 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - atividades de construção e reparos navais; 

. . VII - quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, observados 
os hnutes fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

. § 10 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como partes, 
peças ou msumos de produtos tndustnahzados nas áreas de livre comércio, de que trata esta Lei, 
gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas á tributação no 
momento de sua internação. 

§ 20 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 
a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens fmais de informática; 
d) bebidas alcóolicas; 
e) perfwnes; 
j) fumo e seus derivados. 

Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas ár as criadas 
por esta Lei por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada, para efeitos administrativos e fiscais , como importação normal. 

Art. 6° A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, para empresas ali 
sediadas, é equiparada á exportação. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às areas de livre comércio criadas por esta 
Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizarà os Pr"oceãiiDentos cambiais 
aplicáveis às operações das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, criando mecanismos que 

favoreçam seu comércio exterior. 
Art. 9° O limite global para as importações, através das áreas de livre 

comércio criadas por esta Lei, será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive a de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderio ser excluídas 
do limite global as importações de produtos pelas referidas áreas destinados exclusivamente á 
reexportação, vedada a remessa das divisas correspondentes e observados, quando reexportados 
tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância ~ • repressão ao 
contrabando e ao descaminho nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Policia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das referidas 

áreas. 
Art. 11. As isenções e beneficios das áreas de livre comércio criadas por esta 

Lei serilo mantidos durante vinte e cinco anos. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrUio. 

SENADO FEDERAL, EM .2 3. DE DEZEMBRO DE 1993 

SENIAIIJ~ 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 340, de 1991 

Apresentado pelo Senador MÁRCIO LACERDA 

Cria as áreas de livre comércio de 
Guajará-Mirim. de Cáceres e de 
Brasiléia, e dá outras providências. 

Lido no expediente da Sessão de 9/10/91, e publicado no DCN (Seção lI) de 10/ 10/91. 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos (decisão terminativa), onde poderá 
receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 15/12/93, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Gilberto Miranda, relator 
designado em substituição à CAE, parecer favorável nos termos do substitutivo que 
apresenta. Aprovado preferencialmente' o substitutivo nos termos do RQS 1.425/93, 
subscrito pelo Senador Gilberto Miranda, lido é aprovado nesta oportunidade, ficando 
prejudicado o projeto. À CDIR para redação do vencido para o turno suplementar. Leitura e 
aprovação do RQS 1.425/93, subscrito pelo Senador Gilberto Mirànda de realização 
imediata do Turno Suplementar. Passando-se a sua apreciação em turno suplementar e lido 
o Parecer nO 462/93-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), oferecendo a redação do 

vencido. Aprovado o substitutivo. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SMlNo .. 10S6, de 22.12.93 

Em J.~ de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

• Encaminho a Vossa Excelência, 8 fim de ser submetido à revisão 
da .Camara dos ~putados. nos termos do art. 65 da C'onstituição Federal, o Projeto de 
leI ~o Senado ~ ?40, de 1991, constante dos autógrafos em anexo, que "cria as áreas 
de I~d~e ~o,:,erclo de Guajará-Mirim, de C'áceres e de Brasiléia, e dá outras 
proVI enclas . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

SENADOR BELLO 
Primeiro Secretário, em 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

3 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

o SR. JÚLIO REDECKER (PPR-RS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, o assunto é pertinente. De 

acordo com o exposto no Projeto de Lei nO 4.386, de 1994, somos 

favoráveis à sua aprovação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. RODRIGUES PALMA (Bloco/PTB-MT. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de lei nO 

4.386, de 1994, que cria as áreas de livre comércio de Cáceres e Brasiléia 

está de acordo com as normas regimentais, é constitucional e sua 

redação se enquadra na boa técnica legislativa. 

Portanto, nosso parecer é pela sua aprovação . 



• 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o SR. LIMA NETTO (Bloco/PFL-RJ. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 4.386, de 

1994, cria as áreas de livre comércio de importação e exportação, em 

Cáceres e Brasiléia. Esses Municípios dependem dessa medida para sua 

expansão e um maior desenvolvimento. 

Acredito ser válida esta proposição, não somente para 

Cáceres e Brasiléia, mas também para outras regiões do País que 

precisassem desenvolver-se e melhor equilibrar a suâ situação em 

relação ao Centro-Sul. 

Por esta razão, Sr. Presidente, manifesto-me favoravelmente 

à proposição. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnla - DF 
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AUtOri7.a a criação de ~cas de livre comércio 
nos ~Mun.icfpi os de B:-a.."!iléia e Cruzeiro do 
Sul, no Estado do Acre, e dá oull1lS 
providencias. 

lei: 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço ~bcr que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1- Fi.:a o Poder Executivo 3111cnzatlo a cria r. nos M~mdpios de Bp'5i'Cia 
Esladu do Acre. com extcnJão pwa u Mun:-:fpio de l.:.plta\"· lol~Jia. Esrado dn Acre, e no 
Munidpio de Cru7.eiro do SII!. B.tacio rio Acn:. Áreas de Livre Cnmt rc :o lll! c.l tJQnacau C 

\n:POna~ã9. "!ob n:g!mc fiscrtl c."pc.:-ial. CSLJbclccldas com li finalldaJc de promover o 
dcscnvo VifUenlQ das respecti vas regiões. 

Art. r o Poder Executivo fará demarcar a ~ árca.~ con línlJa5 com a superf(de de 20 
K.m 2• envolvl!ndo. lJIctuslve. o ... p<.: r1 f':l t:LJOS lJrbdIl o,'( lhlS r\lunlcfptOs de Brastltm ~ EpU.aC:lO lándia c 
do Munid pio de Cru/c iro de Sul. on<k ~rJ\) ·!" 'i!.a ladas ao; Art: .. b de LIv re Crmérclo dr Bra.~ill~ia . 
ALCD c de Cr1l.fJ!lrc do Sul - ALCe S. rcspo.;ct varncnt\!. lIIl:iUl ndo !OCalS própnos para 
enlrepoSlarnCll 1t1 de r.'l crcadona.'i a serem na,i{lnd l:l..1d\l..\ IJU rt.,(, ~ptlnarJ<s. ... 

pmo'TiÚO t\niclJ. Con,!o. idcram -:-.c In lqmtn tcs da.'i Árt'a i dt' livre Com~rdo de 
B r:lS il~i8. com c:\ lt!ns.:'io pJr,1 o Mnnldplo lll.: f·pna...: :nIJmlIJ - ALeu - c ll~ Cru1.clro tJo 5111 • 
Al.Ce S - todas a.. .. SU;L'i )U pcrl IC II.!~ lCni tl)11ais. t;bsc.vadll" as U :~p<'-~; I1';UcS J( ,~ traudo!Õ lo! convrnlfóc~ 
i:1[t:mllC iol ~;ll." . 

An. J~ A" mCrc':ldor:a.'i c t:'.~J';l rlS'd ra. .. ou n:\cü'nai" ciw ladil!' as .\ rt' r .. 'i de ll 'ITr 
Com~rcio de Il ra. .. ill!a . At ('U c ,lC CIl!/l'l rl l i.1I' :)liI . AI.CeS ..... -; r.t . oLror;I;(lnanlli'itc . dt!sun.:tI ;....:. 
b empr~.\.l.~ J.uhJnl':tJ.!<; J upt:nu Il!.:: .. \ol.~ .h..:-.l.."'. 

Art 4° /". cnL J. \!,l d:..: ntl'H: :ttlop;t\ r, [ r:t n2 ' ~ ' ra.' n.l'i .\~;'.L~ u ': LI'l.'Tt! ("\Jm'<rl'hl dt' 
Rr:Li!~ la - AI.('ll t' <!~, (. !'"U fl.', 'I 11 \: 11 . ,\ I l \. Ii.. t J' x' :\ \ " ;Ih ~ "':; \ ;-"' 11_"" 1) (jil jmpu .... !p de . 
I llI p()nj ~':v c 1.11/ i tl.po~II' .. Ih~' l ·r\lJut~)' . l(1óu ... t (1.I "/~Hll" . 4"t: !-J:rJ. t'OuvclllJa 1! 1 1I 1 .'~en\· Jt) 4uau'Jo 
Il" n lt'lll\thtl la .. I (':\'m lJ~\!!n .d.j,.\ J ' 

I - consumo e vendas inlemas nas Áreas de Livre Comércio de Brasiltia - ALCB e 
de Cruzeiro do Sul - ALCCS; 

11 - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária. recmsos minerais e 
mattrias-priroas de origem agrícola ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalaçlo e operaçao de turismo e serviços de qualquer natw-eu; 

V • estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - industrializaçAo de produtos em seus territórios; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os-limites f,-,ados pelo Poder 
Executivo por intermédio da S""",laria da Receita Federal. 

§ l- As demais mercadorias estrangeiras. inclusive as utilizadas como partes. peças 
ou insumos de produtos industrial izados nas Áreas de Livre Comércio de BrasiJéia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS. gozzr.lo de suspensão dos tributos referidos neste anigo, mas estario 
sujeitas a tributaÇlo no momento de sua internação. 

§ 2" Nao se aplica o regime fISCAl previsto neste anigo: 

a) durante o prazo estabelecido no inciso VIII do an. 4" da Lei o' 7.232. de 29 de 
outubro de 1984, aos bens fInais de inform~tica; 

b) a armas e munições de qualquer natureza; 

c) a automóveis de passageiros; 

d) a bebidas alCOÓlicas; 

e) a perfumes; 

f) ao fumo e seus derivados. 

Art. S" As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre Comtrcio de) 
Brasiléia - ALCB e de Cruzeim do Sul - ALces estarlo SUjeitas a ·Guia de ImpoStação· ou 
documento de efeito equivalente. previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Parágrafo dnico. As importaçOcs de que trata este artigo deverão contar com a 
revia anuéncia da Superintend!ncia da Zona Franca de Ma.oaus - SUFRAMA. 

Art. 6- A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de I.JYre 
Comtrcio de Drasiléia - ALCB e de Cru7.ciro do Sul - ALCCS por empresas estabelecld ... em V 
qualquer outro ponto do tL'mtório nacional é considerada. para efeitos a.dminisu-ativos e fiscaiS. 
como importação nonnaJ. 

Art. ,., A venda de mercadorias nacionai.'Ç ou nacionali7.adas. efetuada por empn:s.a.s 
estabelecidas fora ~as Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul -
ALces, para empresas ali sediadas , é eqUIparada a expo,. .. çáo. 

An. se O Poder EACCUtiVO regulamentará a apl icação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadoria'i estrangeiras destinada.'i às Áreas de Li vre Comércio de Brasll~ia • 
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCeS, assim como p"ra .. , mercadorias delas proceden",s. 

A11. 9" O Banco CC:1uaJ do Bra.'iil nomlallzará os procedimentos cambiajs ap!ic.h t:Í! 
às operllÇÕCS das M as (!e Li",e Comércio de Brasiléi. - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, 
criando mecanismos que favoreçam seu con l~rcio exterior. 

Art. 10: O limi te global para as imponaçOc" atravé.< d,,-, Areas de Livre Comércio de 
Brasilé ia ~ ALeB e de Cru7.c iro do Su! . ALCeS se lá estabelec ido. anualmente. pelo Poder 
Executivo, no attJ em ql!C o fizer pa:d as derndls areas de livre comércIO. 

Par.1g:rafo I1nico. A crifétio 40 Podl.!r Excc'Jtivo. poderão ser exclufdas do lirr. tl(' 
global as importaçõc.. de produ! " pela. Arc .. , de LIvre Comérc io de Brasilt .. - ALCD < ut. 

MATÉ:UA PARA PUBLICAÇÃO 

Para acelerar o processo do hia!,c," de correspondência na 
IMPRENSA NACIONAL, sol'c lta-Si: que , no '"nCanllnltamcnto, VIa ECT. ' ... . 1 

colocado com dcst.ltiuc . no cnvdopc. o seguinte : 
MAT(,RIA PARA I' IJ BLlCAÇ Ao. 

Plocrdcndo assim, a sua pl!bl icação ser'; at;ilin da. 

---------- -------------._- ------ ---,---
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C .. J'\u .c iro do Sul - ALCes destinados exclusivamente à reexponaçAo. vedada I reme~ de divi .c:a..~ 
cone..~JlOndt-n ll· s. e obsc:'rvados, quando f\:Cxponados. Iodos os proccdlnll.~nlos le!:lt.Js aphd.veis As 
exponaçOcs bras.le.ras. 

Art. 11 . Ficam as Áreas de Livre Comércio de Brnsiléia . ALCB e de Cru,.eiro do 
Sul - ALCeS sob a adrmnisl1'açAo da Supcnmcndéncl8 da Zona fordnca de Manaus - SUFRAMA. 
que deverá promover c coordenar suas implanuu;Ocs. apl icando· se-lhes. no que couber, I 
leglSlaçAo pertinente à I'..ona Franca de Manaus, com suas a1teraçOes e respectivas disposiçOes 
cc gullUr...:.n t.are.s.. 

Par4grafo único. À SUFRAMA haverá preço pllblico pela utilização de suas 
irutalnçOes e pejos serviços de autori1..açAo. controle de importaçOcs e Internamentos de 
ma ndorias nas Arcas d< lIvre Comércio de Brasiléia . AlCB e de Cruzeiro do Sul · AlCCS ou 
desta< para outras n:giOcs do Pafs. 

Art. 12. (VETADO) 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal exercer.! a vigilãncia nas Areas de Livre 
Comércio de Brasiléia . AlCe e de Cruzeiro do Sul · ALCCS e a repres.o;,IIo ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejul7.0 da compeltncia do Deparuunento de Polfcia Federal. 

Parágrafo 1lniro. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais e 
humanos noc:e.s.sários 80S serviços de fiscalizaça.o e controle aduaneiro das Áreas de Uvre 
Comércio de Brasiltia . AlCB e de Cru7.Ciro do Sul· ALceS. 

Art. 14. (VETADO) 

Art. 15, EstA Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Ar\. 16. Revogam·se as disposiçOcs em contrário. 

Bras1lia, 8 de março de 1994. 173" da Independência e 106" da 

IT AMAR FRANCO 
Fernando HenriQue Card050 
Aluizio Alves 

1 ~(Irtl)!.rtl!o úm('o . São SUJCIIOS ã apreciaçllo do ('on,;rcsso acionaI <)uaisqucr 
olos qu(' IInp hquclll r('v l ~ ii() tlC\ It.' pt"lhdo. hem como qU8Is(luL'r nlol\ quc. nos lennos do 311. 49. I. 
da Consllf'Ulção " cd crd1. 3C:IITtI JI1 cncar~(Js ou compromissos gra\ll~OS ao pa lnmõnio nacional . 

(Of. s/n91 

An. r Este Dct.:rcl0 l."cgb lallvo entra em vigor na dala de sua publicação. 

Senado Fede ral, 8 de ma rço ele 1994 

senador IIUMBERTO LUCENA 
Presidente 

Atos do Senado Federal 

Rl!!TIFICAçAO 

Na Resolução nO 11, de 1994, publicada no DOU de 09/02/94, 
Seção I , pAgo 1971, na 61 linha da alInes - 9- do art. 29 ... , onde ae 
lê: 15,02,94 15,02,95 640365 15.02.9 4 leia-se: 16 . 02.94 15.02.95 
640 364 16.02 . 94; na 71 linha da alInea -9- do art. 20 ... , onde se lê: 
15.02,94 15 . 05.95 640454 15.02.94 leia-se: 16.02,94 15.05.95 
640453 16.02.94; na 8' linha da alinea -g- do art. 20 ... , onde se lê: 
15.02 ,94 15.08.95 640546 15.02.94 leia'se: 16,02.94 15.08.95 
640545 16.02.94; na 91 linha da alinea -9- do art. 20 ... , onde se lê: 
15.02.94 15 . 11.95 640638 15.02.94 leia-se: 16 . 02.94 15.11. 95 
640637 16.02.94; na 101 linha da allnea -9- do art. 20 ... , onde se 
lê: 15.02.94 15.02.96 640730 15.02.94 leia-se: 16.02.94 15.02.96 
64n129 16.02.94. 

(Of. s/n91 

~1_--___ A_t_Os~d_o_C_O_n_g_r_eS_s_o_N __ a_ci_o_n_al __ ~1 1 
~~~~~~~~~~~~ 

Atos do Poder Executivo 

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 
Presid~nte do Senado Federal, nos termos do art. 4H, item 28 do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 15, DE 1994 

Aprova o pedido de autori:ação para qut o 
8ra.<il po.<.,a colocar à dl.fpoSlção da Operação das 
Nações Umdas para Moçombique • ONUMOZ, pelo 
prazo ele um ano. um hatallJào de mfantana. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" É aprovado O pedido de autorização para que o Brasil possa colocar à 
dtsposição da ONUMOZ, pelo prazo de um ano, um batalhão de infantaria, que teria como fim 
"OICO cooperar com as Nações Umdas na restaU7ação da democracia. na manulenção da segurança 
da população. no respeito aos direitos humanos. na distribuição de ajuda humanitária e no 
estab(lecimento de clima de paz e conciliação que pennitam o funcionamento de clciçÔC's livres 
em Mocambioue. 

D~CRL~O N9 1.054, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1 994 (*1 

Regulamenta o roajuste de preços Doa 
contratos da AdminiBtração rederal direta e 
indireta, e dA outras pro?id6nciaB. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da a t ribuiç60 que 
lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Consti~uição Federal, e tendo 
em vista o disposto no S l0 do 'artigo 50, S 70, do artigo 7 Q , nos 
incisos XI e XIV do artigo 40 e no inciso 111 do artigo ~5, todo I da 
Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 

D E C ' R li ~ AI 

Art. 18 O reajuste de preços n08 contratos a aer~ 
firmados pelos órgãos e entidades da Administração Federal diTeta, 
fundo. especiais, autarQUias. fundações públicAS, empresas públicas, 

MINISTtRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional- IN 
SIG - Quadra 6. Lote 800: CEP: 70604·900. Brasília, DF 
Telefone: PABX: (06 1) 313·9400: Fax: (061\225·2046 
Telex: 61·1356. CGC·MF: 00394494/0016-12 

Publicações - Os originais devem ser entregues 'na Seção de Seleção e Registro de Matérias, 
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à 
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cioco dias úteis após a publicação. 

ENIO TA V ARES DA ROSA 
Diretor-GeraJ 

. NELSON JORGE MONAlAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO OFICIAL· SeçAo 1 

t'lrgilo destinado i publicação de at05 normativos 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEOO 
Edi10ra 

Assinaturas - Vale~ a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser 
adquiridos separadamente. 

A5sinatura trimestral 

Porte (superficie) 
Porte (aéreo) 

(Valores em CRS) 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Seçlo 1 Seçlol Seçlo 3 Seçlo 1 Seçlo 1 Seçlo3 

21.018,00 6.517,00 19.255,00 21.590,00 3U9O,OO 19.790,00 

15.437.40 7.609,80 13 .615,80 15.437,40 27.964.20 13.615,80 
35.138,40 17.325,00 3S.138.40 35.138,40 63 .670,20 35 .138,40 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEA VENIDICOM 
Tel~fone : (061) 313-9900 (busca automática) 
Horário: das 7h30 às 19 horas 
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§ J' Caberá ao Coordenador Naciona l aSSC!:isorar o Secretá r io 
"Pro Tempa re" e, sob suas ins truções, ar ticu l a r- s e com os 
coordenadores Nac ionais dos dema is pa1ses d o Grupo d o Rio e organizar 
a s reuniões, no Brasil , dos Coordenado r e s Nac iona is e dos Chanceleres . 

Art. J' O Coord e nador 
coordenador Nac ional - Ad)unto e 
designados pelo Mi nist r o de Es tado 

Naciona l se r a a ss istido por UM 
por um Coor de nador-Exec utivo, 

das Re l ações E>: t e riores. 

§ l' Coopet ir.:í ao Coorde nado r-Executivo coordenar e e xecutar 
as medidas e providénc i as admini s tra tivas , lcql.s't-icas e prot ocola r es 
da IV Reunião Insti t ucional i zad a de Chance l e r es ao Cr upo do Rio c om os 
Chanceleres da Un ião Europeia, a realizar-se em São Paulo, em abr i l, e 
da VIII Cúpula Presidenc ial do Mecan ismo Per~a nenta de Consu l ta e 
Concertaç ão Po l i t ica (Grupo do Rio), a se r ea l i za r no Ri o de Janeiro, 
em seteobro de 1994. 

§ 2' O Coor denador-Executivo pres idirá a comis s ào 
Or gan i zadora, que ser a composta por represe ntantes designados pelo~ 
seguintes órgãos ! 

a) Ministéri o da Marinha; 
b) Ministér io do Exército; 
c) Mini$tór io d a Aeronáutica: 
d) Secretaria- Geral da Presidência da Re pública; 
e) Governo do Estado do Rio d e Ja neiro; 
t) Preteitura M~nic ipal do Rio de Jane i r o; 
g) Departamento de Polic i a Federal: 
h) Secretar i a da Receita Federal. 

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçáo. 

.. Bras1lia, . 8 de março de 1994: 173' da Independência 
""e ' 106' da República. 

ITAMAR FRANCO 
Celso Luiz N une. Amorim 

2. 

J Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

. de 08 de março de 1994, P3fticipaçilo ao Senado r'Cderal do r"""bimento das Mensagens 
56057. de 1994 

man;o de 1 99~, Pmicipaçio 10 Senado Federal do recebimento da Mell!llgel1l CN n' 37. 

08 de maf\"O de 1994, Participação ao Senado Federal do recebimento das Mensagens 
45. de 1994 

Senhor Presideme do Senadn Federal, 

. Comunico ~ VOS:it!. Excelência quc. nos termos do pan1.pa.fo J. do anigo 66 da 

e consulwçao Federal , decidi ve:.lf pm:launenle o Projeto de ~\ n' I, ~e 1994 in' 2,34219 1 na 
Câmara dos Depuu dos). quo! ",:\ut\lnl.'l a ~3ç;io de ár.!a5 de h\TC comen;lO nos MuniClplOS de 
BrasiU:il1 e Cruzeiro do Sul. no Es;.aoo do Acre. c dá oUtraS provldfnC1 as", 

Os dispositivos ora vetados são os seguintes: 

'Art. 12, AS =iw deçorrenle:i das cobranças dos preços publicos dos serviços de 
que trat::. O 3ruJ!.0 lU1 c:::rior. r.as Arcas de Livre ComérCIO de Br.t..\illéla - ALeS e de CruzelfO 
do Sul - ALCes. ~r:lo pJJ'CIJ.JmCntc apucada .... em educ3~.i.o. saude e .saneamento. em 
proveito das comumc!~d:!s m.us carenteS d3 zona (ron tc lnÇJ do E~t3dO do Acre. consoame 
projelOS específicos .pro'Jjus pelo Conse lho de AdmlOlSC'açào da SUFRAMA,' 

RaZÕÇ$ do veto 

Os preços publicos dcsunam·se a re=ir os gastos publicos enio. ger.\!' receita 
superavi tária.. Por outro lado. a norma atnbul a órPJ não compcu:~LC para g~r:u o Orç~~ntO da 
União. atribuiç~o de CT1lf·lhe encargos. Transgnde. as,un. os pnnclp'os restnuvos dos m= I e, 
II do art. 167 da Carta. 

'Art. 14, As ocnçOes e benercclOs das Áreas de Livre Comémo de Brasilt ia . 
ALeB e de Cruzeiro do Sul· ALCCS serno manuJos dura",e 25 anos,' , 

RAzões d9 vrto 

o dtsposlUvo CSl.HUJ OlV» cena para a.1Ii lSCnçOc lli fl.scóllS. contr.!.riando nao .só o 
inte.te.sse pilhuco, porque reU::l 0.1 AdroJnlsLrnÇ;\o r'UC'nd:1rll o poder de JdJmn,l'trá· )o~ em 

CQnwnan"':la com tJs U1::;:n;.~o; nJC lon"l~ m;uorc ... . Clime ~sl:lIx.~lcl.'c um O'Jt:lmCnlQ mbUlano 
dlfcrcncl:ldo c IntOC3\<.! t por IM?U v.:nwu. \.:onlIilIlJ1ldo 0 "' pnnClplOj prudentes lia tl.'mporJ.ncdade 
cuna c n.: vogabthaaoc IJO ~ IOl.:cnU\LI\ ÍI~J l 'i. prc~ntc\ nu arl .; I Jo Ala <l:ts ()1:.PO!)IÇóeS 
CCOo;UtUCI.ln.1.i!) llJl1..\H()n~ ?t.1: vULTO 1,.11.10. u ~ 2° do =el. !tl:\ ~ 1 C~lr ,l:t ":h;au reme te ~ 1.el de 
DlrClnzt:S Orçanlt:nl.1nJ. ... .1 HI.:umh.':I ~..tJ u! 1.11spor 'sobre J .. .1Jtcr •. u;nc ... n,1 ll..:": I ... la..;ju üwul.1n;..· 

EsldS. Scnhor Presldcnlc. as razões ql.'C me levaram il vetar em pane o projeto em 
~3usa. as qu lUS ora subme to à elt:vada apreciação dos Senhores Memoros do Congresso NaclOnal . 

Brasilia, S de março de 1994, 

ITAMAR .·RANCO 

N"' 192. de 08 de março de 19<14, Pro"",'" ao Senado Federal para que sejl .utorizada • contrataçlo de 
~pcraçao de crédito externo 3 .)Cr celehrada entre a República Federativa do Drasil e a Japan lntem.acionaJ 
Cooperation Agency (J ICA). destinada ao financiamento do terceiro Programa Nipo-Brasileiro para o 
Uesenvolvirnenlo dos Cerrados lPROOECER 111). a ser executado nos Estados do Maranh!o e Tocanuns, 

ESTADO-MAlOR DAS FORÇAS ARMADAS 

Exposiçao de MOlivos 

N"' 588/SC·2IFA·22. de 03 de março de 1994, 'De acordo. Em 08,03,94', 

ESTADO·MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 

Gabinete do Ministro 
PORTARIA N9 609/SC-S, DE 8 DE MARÇO DE 1994 

O MINÍSTRO uE ESTADO CHEFE 00 ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS, 
no us o de suas atribuições legais e t e ndo e m vista o di s pos to no S 10 , 
do Art. 16 do Decre t o n9 92.512, d e 2 de abril de 1986, com a r edação 
dada pelo Art. 36 do Decreto nO 722, d e 18 de janeiro do 1993, reso l ve: 

Fixar o valor da Unidade de Serviço Médico - (USM), em 
CR$ 369,75 (trezentos e sessenta e nove cruzeiros reais e setenta e 
cinco centavos), a partir de 10 de março de 19~4. 

ARNALDO LEITE PEREIRA 
Almirante-de-Esquadra 

PORTARIA N9 610/SC-S, DE 8 DE MARço DE 19 94 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE 00 ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS, 
no u so de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
36 do Decreto nO 986, de 12 de novembro de 1993, resolve: 

Alterar a tabela de indenização do transporte (!e bagagem dos 
servidores militares fede rais, conforme tabela anexa, a partir de 10 de 
março de 199~ . 

ARNALDO LEITE PEREIRA 
Almirante-de-Esquadra 

ANUO 
~BLA PARA O CALCULO DA lNOBNIIAÇAO 00 TRANSPORTB DA IIAGAG&M 00 

MILITAR, VIA ROOOVIARIA, DBNTRO 00 TERRUORIO NACIONAL A PARTIR 
DI! 10 DB MARCO 08 1994 

OS 
DS 
DB 
OS 
DB 
08 
DE 
DS 
DB 
OB 
OB 
DS 
OS 
OB 
DB 
OH 
DH 
D8 
DB 
DE 
DE 
DB 
DS 
OH 
DB 
OS 
08 

DISTAlICIA SNTRE A LOCALIOADB VALOR BM CR$ POR 

OS ORIG8M B OBSTINO )(3 TRAlISPORTADO 
01 A 50 II:M 17.086.00 
51 A 100 II:M 18.744,00 

101 A 200 II:M 22.197,00 
201 A 400 II:M 29.709.00 
401 A 600 II:M 36.811,00 
601 A 800 II:M 44.273,00 
801 A 1.000 lIJ1 51..170,00 

1.001 A 1.200 II:M 58.147,00 
1.201 A 1.400 KM 65.290 00 
1.401 A 1.600 ltM 72.478 00 
1.601 A 1.800 IDI 79.756,00 
1.801 A 2.000 lIJ1 87.132.00 
2,001 A 2.200 Q\ 94.624,00 
2.201 A 2.400 lIJ1 , 102.217 ,00 
2.401 A 2.600 DI 109.313 00 
2.601 A 2.000 DI 116.417,00 
2.801 A 3.000 DI 123.717,00 
3.001 A 3.200 DI 130.838 ,00 
3.201 A 3.400 DI 137.977 , 00 
3.401 A 3.600 11M 145.223,00 
3.601 A 3.800 Q\ 152. 470 , 00 
3.801 A 4.000 lQf 159.568, 00 
4.001 A 4.200 lIJ1 166.93 2 ,00 
4.201 A 4.400 II:M 174.032,00 
4.401 A 4.600 II:M 181. 704,00 
4.601 A 4.800 DI 189 . OH. 00 
4.801 A 5.000 ltlI 195.960,00 

ACIMA OS 5.000 lQf 203. 754, 00 
Cen lida MARCIO OB MOURA IL\RAOS 
Subchefe de Bcon~i. e Pin.nç •• 

PORTARIA NQ 611/SC- S , DE 8 DE MARÇO DE 1994 

o MiN ISTRO DE ~STrillO CHEFE DO ESTADO- MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS . 
no u s o de suas atcjbuiçõc~ legais e tendo em vls t a o dispo5tO no ~rt. 
14 Jo Decreto nO 1 22 , d.e 18 de Jane i ro dI? l1J93 , RESOLVE : 
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LEG. FEDERAL - 1842-

DECRETO N . 1.357 - ' DE DEZEl\!BRO DE 1994 

Regulamenta a Lei n. 8.85711l • de 8 de março de 1994, que criou as 
Áreas de Livre Comél'cio de Brasiléia c de Cruzeiro do Sul, no 

Estado do Acre, e dá outras providências 

LEX 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV, da Constituição Feder a l, e tendo em vista o disposto no artigo 22, pará­
grafo único, da Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994, bem como do a rtigo 93 do De­
creto-Lei n. 3712 \ de 18 de novembro de 1966, com redação dada pelo artigo 32 do De­
crcto-Lei n. 2.472'31, de 12 de setembro de 1988, decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Finalidades e Localização da Área de Livre Comércio 
de Brasiléia e de Cruzeiro do Sul (AC) 

Art. 12 As Áreas de Livre Comércio de importação e exportação, sob regime 
fi scal es pecial, de Brasiléia (ALCE) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS), localizad as no 
Estado do Acre, criadas com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões 
fronteiriças dos extremos norte e leste daquele Estado e com o objetivo de incremen­
tar as relações com países vizinhos, segundo a política de integração latino-ameri­
cana , estão assim configuradas: 

I - ALCB - área total de 20,00km2 e inicia-se no Ponto de Partida LL-02, si­
tuado à margem esquerda do Rio Acre, na confrontação da desembocadura do Iga­
ra pé Bahia/Rio Acre; deste segue-se o rio acima, por sua margem esquerda, com dis ­
tã ncia de 6.500 metros, até o ponto LL-03, situado na foz do Igarapé Inácio com o 
Rio Acre; deste segue-se subindo pela margem esquerda do Igarapé Inácio, com dis­
t úncia de 2.320 metros, até o marco M-05; deste segue-se confrontando com o Se­
ringal Nazareth , com os seguintes azimutes e distância : 45°32'38" e 291,96 metros 
até o marco M-46, situado na margem esquerda da BR-117, sentido Assis Bras il ; 
46"43'38" e 77,19 metros, cruzando a referida rodovia, até o marco 1\1-47, localiza­
do na margem oposta desta es trada; 59°29'08" e 200,12 metros , até o marco M-Ol , 
s ituado na margem direita do Igarapé Carmem; des te segue-se o curso do referido 
Iga rapé Carmem com Rio Acre; deste segue-se pelo seguimento do curso do Igara­
pé Carmem, cruzando o Rio Acre, com distância de 150,00 metros, até o marco 1\-1-04, 
s ituado à margem direita do Rio Acre , divisa com o Seringal Bela Flor; deste segue­
se confrontando com o referido Seringal, com os seguintes azimutes e distâncias: 
145"06'45" e 5.295,77 metros , até o marco M-03 , situado na margem esquerda da 
BR-lI7 ; 171°09'57" e 98,97 metros cruzando esta rodovia, até o marco M-02, situa­
do na margem oposta; 200°16'22" e 2 .174,08 metros até o marco M-01, situado na 
ma rge m direita do Igarapé Encrenca; deste segue-se o curso do citado Igarapé, por 
sua margem direita , com di s tância de 5.500,00 metros, até o ponto LL-01, situado 
na Foz desse Igarapé com o Igarapé Bahia; deste segue-se pela margem direita do 
Igar a pé Bahia, com distância de 1.200,00 metros , até o ponto LL-02, localizado na 
Foz do Igarapé Bahia com o Rio Acre ; des te segue-se pelo seguimento do curso do 
Igara pé Bahia, cruzando o Rio Acre, com distânci a de 100 ,00 met l'os , até o ponto 
LL-02 , inicial do períme tro; 

Il - ALCCS - área tota l 20,00km 2 e ini cia-se no Ponto de Partida PP-O, loca­
lizado na extrema com a linha geodésica denominada Cunha Gomes , onde encon­
tram-se fincados os marcos 865 e 831. Do canto externo do marco 831 da área a ser 
descrita a 20,00 metros, encontra-se Cl'avado no solo o piquete de n . P-O, com coor-

(ll Leg. Fed., 1994 , pág 502: (2) 1966, pág. 1.636; (3) 1988, pág. 574 . e 

LEX - 1843 - LEG . FEDElU\L 

denadas geográficas (XIY) 195 .58/813 .14 , partindo dai. segue-se por um a linha se­
ca com azimute magnético 298°30'15" e uma distâ ncia de 3.000,00 metros, se m pre 
limita ndo- se a Norte com a geodésica, no entroncamento co m a Avenida Rnyulll ' l­
do Augusto de Araújo, encontra-se cravado no solo o piquete de n. P-15. Do 1'-]5, 1;e­
gue-se por uma linha seca com o azimute de 269"45'10" e uma distância de 2.000,00 
metros, sempre limitando-se a Norte com a Raymundo Augusto de Araúju, encon­
tra-se cravado piquete de n. 30 . Do P-30, segue por uma linha seca com o azim ute 
magnético de 180°00'00" e uma distância de 1.400,00 metros , sempre li mitando-se 
a Oeste com a Avenida João Correia Neto, chega-se ao marco 332, partindo daí, com 
o mesmo azimute de uma distâ ncia de 3 .500,00 metros, sempre limi tando-se COIl1 

o mesmo confrontante a Oeste, no entrocamento com a Avenida Dom Pedro de Al­
cântara cravado no solo, encontra-se o piquete de n. 46. Do P-46, segue por um a li ­
nha seca com azimute magnético de 90"00'00" e uma distâ ncia de 5.000,00 metI os 
sempre limita ndo-se ao Sul, com a Avenida Raimundo Vieira da Costa, chega-se <I ') 

piquete de n. P-79. Do P-79, segue-se por uma linha seca com azimute de 357"30'00" 
e uma distância de 3 .150,00 metros, sempre limita ndo-se a Leste com a Avenida Jo­
sé Victor de Andrade, chega-se ao marco 831, onde deu-se início o presente Memorial. 

CAPÍTULO II 

Do Regime Fiscal 

Art. 22 A entrada de mercadorias estrangeiras nas ALCB e ALCCS fa l'-s0-á 
com a suspensão do pagamento dos Impostos sob t'e a Importação e sob re P rodutos 
I nd us triali zados. 

* 1~ A suspensão de que trata este artigo será convertida em ise nção quan­
cio as mercadorias forem destinadas a: 

a) consumo e venda in terna; 

b ) beneficia mento, em seus territórios, de pescado, produtos pecuários, relur-
sos minerai s e matérias -primas de origem agrícola ou fl orestal; 

c) agropecuária e piscicultura; 

d ) in sta lação e operação de t uri s mo e ser viços de qualquer natureza; 

e) estocagem pa r a co mercialização no me rcado externo; 

O atividades de con s t ru ção e repa ros nava is; 

g) internação como bagagem acompanhada de viajante, observado () meslIlo tra­
tamento prev isto na legis lação aduaneria para a Zona Franca de Manau s . 

§ 2~ Excluem-se do tratamento tributário previsto nes te artigo, suj eita ndo­
se ao pagamcnto dos impostos incidentes na importação, a entrada n a reCer ida ,irea 
de: 

a) a rm as e munições de qua lquer natureza; 

b) a utomóve is de passage iros ; 

cJ bebidas a lcoólica s; 

d ) perfumes; 

e) fumo s e seus derivados . 

§ 3~ As mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como partes, peças 
ou insumos de produtos industrializados, que sofrerem destinação diver sa daque­
las previstas no § 1~ deste artigo e forem remetidas para outros pontos do 'Jerrit0-
ri~ Nacional, suj_ m-se ~o pagamento dos t ributos suspensos e aos controles 1i3-
CaiS, no moment. sua ll1ternaçâo . 
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Art. 3~ No interior das ALCI3 e ALCCS serrio delimitadas áreas específicas 
para im;1 nlaçrio de unidades de entrepostos nduaneiros destinados ao armazennmen­
lo de; mercadorias a serem comercinlizadns para o restante do Thrritório Nacional. 

§ 1~ As áreas de que trata este artigo serão devidamente cercadas e provi­
dns de pontos de controle de entrada e saída, determinados de modo a permitir o 
ad equado controle aduaneil"O do fluxo de bens, veículos e pessoas. 

§ 2~ Os entrepostos são recintos fechados, alfnndegados e sob controle adua­
neiro, instalados em locais específicos determinados pela Superintendência da Zo­
na Franca de Manaus - SUFHAIIIA e pela Secretaria da Receita Federal - SRF, le­
vando-se em conta a melhor localiznção em termos de acesso aos portos e aeropor­
tos existentes nas ALCB e ALCCS. 

§ 32 Os entrepostos aduaneiros serão destinados ao uso público e a respec­
tiva permi ssão de exploração será antecedida de procedimento licitatório a ser rea ­
li zado pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 

§ 4~ A saídn de mercadorias estrangeiras eslocadas nas ALCB e ALCCS nos 
lermos desle artigo, objcto de comercialização para outros pontos do Thrritório Na­
cional, esLü su.ieita aos conlrol es administrativos e ao regim c de tributação aplicá­
vei s its importações normais . 

Art. 4~ As mercadorias de origem estrangeira ou nacional, destinadas às 
ALCU e ALCCS serão, obrigntoriamente, consignada s a empresas autorizadas a ope­
raI· nessas áreas . 

Art. 5 ~ As importações das mercadorias des tinadas às ALCB e ALCCS es­
l rio s uj eitas à apn'sentação de Guia de ImpO/-tação ou documento de efeito equiva­
lente _ por ocas ião do ues pacho aduaneiro. 

l'anígrnfo único. As importações de que trata este artigo deverrio contar com 
a prévia anuência da Superinl endência dn Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Art. 6~ A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuadas por 
empresas es tabelecidas fora das ALCB e ALCeS, para empresas ali sediadas, s e­
ní realizada com os benefícios fiscai s aplicáveis às operações de exportação. 

Arl. 7~ O Banco Central do llrasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplir :'ívei s às operações de comércio exterior renli zadas por empresas estabelecid as 
e uul.oriz ' ldas a aluar nas ALCB e ALCCS. 

Arl. 8~ A isenção do Imposlo sobre Operações Relativas à Circulação de lI'le r­
C:1dorias e sobre Prestação de Se/"\'i ços de Trans porte Interest.adual e Intermunici­
pal e de Comunicação - ICl'vIS dependerá da observância ao estabelecido na alínea 
-'g" do inciso XII do * 2~ do aI-ligo 155, da Constituição Fed eral. 

CAPÍTULO IIT 

Da Administração das Áreas de Livre Comércio de 
llra s iléin e de Cruzeiro do Sul (AC) 

i\rt. !)'! As ALCB e ALCCS fi cam sob a ndll1inis tra ção da SUFRAlIJA, qu e dc­
ve /" <Í promover e coo rd e lHlt" s uas implantações , sendo aplicada no que couber, a le­
!!i ! laçüo pL' rl.in enl.e à Zona Fr,lnC<l de J\lanuus com s uas alterações e res l-'cct.ivas di s­
!Jos il:ões complelll enlare;s. 

P,lní!!ral"o único. A SUFRAJ\lA cohrará preço público pela utili zação de SlWS 

ill ~ lalaçi"ll' s e pelos se rviços de alltol"Ízaçüo. controle de importações de n10.rcadorias 
es lrangeiras e ue ll1 el-cadorias nrlCio/lais na i' entrnd:ls /la s A:B e ALCCS e /las saí­
das des ta s para oul ra s rer,iões do Pa ís . . 

LEX - 1845 - LEG. FEDERAL 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art . 10. A SRF exercerá o controle aduaneiro, a fiscalização, a vigilância e 
a repressâo ao contrabando e ao descaminho, nas ALCB e ALCCS, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, serão expedidas as 
normas administrativas que se fizerem necessárias. 

Art. 11 . O Ministério da Fazenda regulará a aplicação de regimes aduanei-
ros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às ALCB e ALCCS, as­
sim como para as mercadorias delas procedenles . 

Art. 12. A SUFRAMA demarcará as áreas das ALCB e ALCBS, observando 
o disposto n este Decreto. 

Art. ]3 . Somente podem operar nas ALCB e ALCCS empresas habilitadas 
na forma da Lei n . 4.503'4', de 30 de novembro de 1964 e devidamente cadastradas 
na SUFRAlIJA. 

Art. 14 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçüo. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Aluízio Alves . 

(4 ) Leg . Fed., 1964 , póg . 1.18 5 . 

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em favor de diversos ór­
gãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo , créditos adicionais /lO valor 
de R$ 12 .367.270.209,00 . 

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 199·1 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF, área de terra localizada 
no 1I1unicípio de Bom Jesus da Lapa, no Estado da Bahia . 

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 

Declal·a de utilidade pública, para fins de desapropriação área no Estado de 
Minas Gerais. 

DECRETO DE 29 DE DEZEJ\IBHO DE 1994 

. Ab,·e ao Ol·çamento Fiscal da União, em favor da PI·esidência da Hepública , cré-
dIto suplemenA no valor de R$ 367.588,00, para re/"ol-ço de dotações consignadas 
no vIgente orç. e nlo . 
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An. 4* Con~idcrar· se·' fClIoli7.ado. í"'c~r.l.lmentc. o lucro inOncionário :lcumll.fado. 
bem como O saldo de lurros ruja InbuI8\'ão Icnhu ~ido d!ferida de pcrfOtlos-ba:sc anteriores.. 
nos cao;o" em que a pessoa jurídica tiver o seu lurro arbItrado. 

An. 5' A soma das deduções a que se n:ren:m .. , Leis n's 6.321. de i4 de abril de 
1976. e 7.418. de 16 de de l~mbr() de 19K5. e o Dccn:lo· lei n' 2.433. de 19 de mllio de 
1988. não poderá rcdui'Jr o impo!'llo devido em mais de oito por cento, observado o 
d"poSlo no § 2" do ano 10 d. Lei n' 8.541. de 23 de de7cmbl'O de 1992. 

Art . 6- 1\ soma d:lS deduçocs a que se referem o § 2* do art . 26 da Lei n* 8.313, de 
23 de de7cmnro de IY'JI. e o § 2' do ano I' da Lei n' 8.685. de 20 de julho de 1993. não 
poderá redu;'jr o imposto . devido pcla pc~a jurídica em mais de cinco por cento. 
observado o disposto no § 2" do ano 10 da Lei n· 8.541. de 1992. 

Parágrafo único. O valor abso luto do lim ite global dos incenlivos dc que trata este 
anigo será fixado. anUJlmenlc. pelo Poder Executivo. obedecido o limite nele 
estabelecido. -

• Art. 8° O beneficiário dos rendimentos de que trata o art . T. que. mediante prévia 
comunicaç!lo à Secretaria da Receita Federal . optar pclJ aplicação do vaJor dos lucros e 
dividendos recebidos. na subscriç!o de aumento de capital de pessoa jurídica. podc~ 
requerer a restitu içAo do correspondente imposto de renda TClido M . fonte por ocasião da 
distribuição. 

§ I- A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condiçOCS: 

a) os recursos sejam aplicados. na subscrição do aumento de capital de pessoa 
jurldica tributada com ba.c;c no lucro real. no prazo de até noventa dias da data em Que os 
rendimentos foram distribuídos ao hcneticiário; 

b) a incorporaç!o. mediante aumento do capital social da pessoa. jurídica receptott. 
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos. recebidos até 31 de dezembro de 1994. senI 
convertido em quantidade de UFIR. pelo valor desta vigente no mês da distribuição. e 
reconvertido para reais. com base no valor da UFIR fixado para o m~s dos alOS refL'Tidos 
nas alíneas "a" e -b-. 

§ r o valor do imposto a restituir. em relação aos fatos geradores ocorridos a~ 31 
de dezemhro de 1994. será o com:spondente à quantidade de UFIR. determinada nos 
tennos do § 3° do 3rt. 2". aplicando-se. para a reconvcrsao em reais. o valor da UFIR 
vigente no m~s da restituiç!o. a qual deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias. 
contados da incorporação a que se refere a alínea "b-. 

§ 3° O valor do imposto a restituir. em relação aos fatos geradores ocorridos a partir 
de l° de janeiro de 1995. será atualir.ado. monetariamente. com base na variação da UFIR. 
verificada entre o trimestre subseqUCnte 30 da retençào e o trimestre da restiluiç.1o. . 

§ 4° Ao aumento de capi tal procedido nos tennos deste anigo aplicam·se as nonnas 
do ano 3·. n:lativamente à tributação pelo imposto de n:nda. 

§ 5· É o Ministro da Fazenda autorizado. expedir nOrmas necessárias à execuçlo 
do disposto neste anigo.· 

Ar\. 3' Os arts. 43 e 44 da Lei n· 8.541. de 23 de dezembro de 1992, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Ar\. 43 ..................................................................................... ............................ . 

§ 2" O valor da receita omitida nAo comporá a determinação do lucro reaI. 
presumido ou arbitrado. nem a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro. e o 
imposto e a contribuição incidenteS sobre a omisslo serão definitivos. 

§ 3° A base de c.ilculo de que trata este a.nigo será convertida em quantidade de 
Unidade Fiscal de Rerertncia - UFIR pelo valor desLl fixado para o mês da omissão. 

§ 4' Consider.un-se vencidos o imposlO e as contribuiç!les para a seguridade social 
na daLI da omissão. 

An. 44 ....... ....... ........... ..... .............. ... ........................ ................. ................. .. ..... .. .. 

§ '0 O ( 310 j:'crador do imposto de rcnda na fonte considera-se ocorrido no (lia da 
omis.\âo ou da rcdu,'âo indcvidL 

§ 2" .. .................................. ................................................................................... . 

An. 4· As multa., previslas na legislação tributária rederal . cuja base de c1lculo seja 
o valor da o~raçao. scrao cJlculada.~ sobre o valor desla. 3IUalil.ado. monclariamcnte. com base na 

variaçao da UAR verificada entre o mes da operação e o m~s do respectivo pagamento ou 
lançamento de oHcio. 

Parágrafo único. No caso de lançamento de orício. a ba.c;c de cálculo da multa.. 
alUalil..ad3. monetariamcnlc. na forma deste 8111g0. será convertida em quantidade de UAR. pelo 
valor desta. vigente no m~s do lançamento . 

Art. se Presume·sc. para efeÍlos legais. rendimento pago aos sócios ou acionistas das 
pessoas jurídica'\. na proporção da panicipaç3.o do capital sociaJ. ou integralmente ao titular da 
empresa individual. o lucro arbitrado. deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da 
contribuiçlio social sobre o lucro. 

Parágrafo 6nico. Em relação aos ratos geradores ocorridos até 31 de de7.embro de 
1994. o rendimento referido no caput dcste anigo será tributado. exclusivamente na fonte. 1 
alfquota de 15%. devendo o imposto ser recolhido até o último dia útil do m~s seguinte 30 do 
arbitramento. 

An. 6° É n:duzida para 1,5% a alíquota do imposto de renda na fonte. de que traiam 
os arts. 52 e 53 da Lei n° 7.450. de 23 de dC7.embro de 1985. 

An. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. produrindo efeitos. com 
refertncia 80S arts. I·. 2" e 5·. a partir de I· dc janeiro de 1994. observado o pertodo de vig!ocia da 
UFIR diliria. nos termos da legislação 

1995; 174' da Independência e 107' da 
Rep6blica. 

Lei: 

~"R1~AI'IDO HENRlQ\JE CARDOSO 
P(dro MtlÜJIt 

LEIN' 9.065 ,DE 20 DE JUNHO DE 1995_ 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n' 8.9FI, de 
20 de janeiro de 1995. que alte'" a legisllçlo 
tributária federal, e dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Ar\. I" Os dispositivos da Lei n· 8.981, de 20 de Janeiro de 199~, adiante indicados, 
passam a vigorar com a seguinte re<laç1o: 

• Ar\. 18. À opção do contribuinte. o saldo do imposto. pagar poder( ser pan:elado 
em lU! seis quotas iguais, melUlis e sucessivas. observado o seguinte: 

. ..... _ ............................................................ _ ........................................................... -
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m - as demais quotas, acrescidas da variaçao da UFIR verificada entre o aimestre 
subseqllente ao período de apuraçao e o do pagamenlO, vencerão no ~Ilimo dia Iltil de cada 
mb; 

• 

·Art 30 ................................................................................................................. . 

Parãgnfo ~nico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos caso, de 
empreitada ou fornecimento contratado nas condições do art. lO do Decreto-Iei n° 1.598. de 
26 de dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa soo seu 
controle. empresa pública. sociedade de economia mista ou sua subsidiária. • 

• Art 33. O imposto de renda, de que trata esta Seçilo, senl calculado medintte a 
aplicaçao da a1fquota de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo e pago até o tlllim.o 
dia 4ti1 do me. subseqUente ao de ocOTrtncia dos fatos geradores. 

Art 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica podenl deduzir, do imposto 
apurado no mfs. o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receita.' que 
integraram a base de cálculo correspondente (arts. 28 ou 29), bem como os incentivos de 
deduçao do imposto, relativos ao Programa de Alimentaçilo do Trabalhador, VoJe­
Transporte, DoaçOes aos Fundos da Cnança e do Adolescente, Atividades Culturais ou 
Artísticas e Atividade Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na legislaçlo 
vigente. 

Art 35 ...................................... " ................................. " ................................ " .. "." 

.......... ~ ...................................................... : ............................................................... . 
§ 2" Estio dispensadas do pagamento de que tratam os an.. 28 e 29 as ptssoas 

jorldicas que. através de balanço ou balancetes meMais. demonstrem a exist!ncia de 
prejulzoo fISCais apurados a panir do mes de janeiro do ano-calendário. 

§ 3· O pagamento mensal, relativo ao mes de janeiro do ano-calendário, podenl ser 
eCetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado 
que O imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos arts. 28 
e 29. 

§ 4· O Poder Executivo podenl baixar instruçOes para a aplieaç~o do disposto neste 
artigo. 

At1. 36. Estio obrigadas ao regime de tributaçlo com base no lucro real em cada 
ano-calendário as pessoas jurídicas: 

I - cuja receita total. no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 
12.000.000 de UFIR, ou propomonal ao número de meses do período, quando inferior • 
doze meseo; 

x - que, no decorrer do ano-calendário, tenham suspendido ou reduzido O 
pagamento do imposto, na forma do art. 35; 

Xl - que tenham sócios ou acionistas pessoas jurídicas; 

. XII - cujo titular. sócio ou acionista participe com mais de cinco por cento do capital 
de uma ou mais sociedades, quando a soma das receitas totais dessas empresas ultrapassar o 
limite previsto no inciso J deste artigo; 

xm - cuja receüa decorrente da venda de bens importados seja superior a cinqUenta 
~nto da receita bruta da atividade. nos casos em que esta for superior a 1.200.000 

Parãgnfo tlnico ...... ............................................................................................... . 

Art 37 ....................................................................................... ., .......................... . 

t S" ......••........................................•... : ......... ., ............................ ., .... .,.,.,.,.,.,.,.,.,., • ., 

b) demonstrarem. através de balanços ou balancetes mensais (art. 35): 

b.l) que o valor pago a menor decorreu da apuT1lçlo do lucro real e da base de 
cfJculo da contribuiçlo social sobre o lucro, na fonna da Icgislaçlo comercioJ e fiscal; ou 

b.2) a exisleneia de prejufzoo fISCaiS, a panir do me. de janeiro do referido ano­
calendário. 

• Art 40 ......... ., .... ., ........................................ ., . ., . ., .. .,.,., ...... ., . ., ... ., .....•....... ., ........ . 

I - pago em quota tlnica até o Illtimo dia Otil do mes de março do ano subseqllente. 
Je positivo; 

n - compcn .. do com o imposto a ser pago a panir do me. de abril do ano 
subseqllente, se negati,·o. asscguT1lda a alternativa de requerer, após s entrega da declat1lÇio 
de rendimentos. a rcstituiçlo do montante pago a maior.· 

• Art 43 ............................................. .. ............. ., . .,., .. ., . ., ... .,.,.,,,,,,,,, ................. ,, .. ,, 

t 8" O ~bito dos prcjul1.OS a que se refere o parãgT1lfo anterior poderá oer efetuado 
Independentemente de se terem esgotados 0,. r :cursos para sua cobrança. apds o decurso de: 

I) um _&no de seu vencimento, se em valor inferior a S.OOO UfiR. por devedor. 

b) dois anos de seu vencimento. ~ supcriO':" ao limite rc(criL1" n3 81!!'i~a -a-. nlo 
podendo tJl:cedcr a vinte e CIOCO por cenlo do lucro rea l. antes tk cOmpul.dJd C~\.,'l dcJ:J'iAo. 

I ge Os prejuízos debilados em pr37.os illrcriC'rcs. conforme o ca.'ôO. aos 
e.~tahelcc i dos no r llr1rraf(l anl('nor. ~ )rnttllt· ~rAIJ tkuuU\cl'i q~a..,dl) hOli\'l.!l'cm siuo 
,esgotado,; os n:curw."I pard sua CObl..1l1\.t. 

............................................................... ............................... ................................... , 

t 11. Os débitos a qoe se refere a aHnea ·b· do § Ir nAo alcançam os cÍêdi10I 
referidos nas alíneas '".'", ·b·. ·c·, ·d'", '"e'" e ·h'" do f J-. 

Art. 44. As pes.o;oa., jurldicu. cuja receita total. no &n()-ulcndário anterior, tenha 
sido igual ou inferior a 12.000.000 de UFIR. poderio optar. por oca.~u\o da entrega da 
declaraçlo de rendimento.\' pelo regime de tributação com base no IUl.TO presumido. 

................................................................................................................................. 

·Art 53 .............................................................................. .. ................................. . 

11- Poderio ~r dedu7.ido~ do impo~o apurado na forma dc~te anigo o impo.~to de 
renda pago ou relido na ronle. rcs.~lvado o di~po~to no ano 76. c O~ incenlivo~ de deduçlo 
do imposto relativos ao Programa de AlimentaçAo do Trabalhudor. Vale-Transpone. 
DoaçOes aos Fundos da Criança e do Adolescente. Atividades Cultllrai~ ou Anistic85 e 
Atividade Audiovisual. observado~ os limites e pra7.os previstos na Icgislaç.!lo vigente. bem 
como o disposto no § 2" do art. 39. 

§ 2" O imposto de renda dc que tT1lta e<te artigo devenl ",r pago até o ~1tlmo dia 
~til do me. subseqdcnte ao de ocom!ncia dos fatos geT1ldores: 

• Art 56. As pe.~'IOa.' jurídica.. deverlo apre",ntar, até o último dia tltil do mes de 
março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no antxalendmo 
anterior. 

................................................................................................................................ 

• An. 57. Aplicam-", à Contribuição Social ""bre o Lucro (Lei n· 7.689, de 198B) u 
mesmas nonnas de apuT1lçw e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das 
pessoas jurldieas. inclusive no que ~ refere ao di~posto no art. 38. mantidas a ba~ de 
úlculo e a.. a1lquota.. previstas na legislaçilo em vigor, com as alteraçOcs introduzidas por 
esta Lei. 

§ 2" No c .. ", das pe~"'a.. jurídicas de que trata o inciso In do art. 36, a base de 
cálculo da contribuição social corrc~ponderá ao valor decorrente da aplicaçao do 
percentual de nove por centO sobre a receita bruta ajustada, quando for o c .. "" pelo valor 
das deduçOes previstas no art. 29. 

• Art 63. Os prtmios di.tribuldoo ""b a forma de bens e serviços, através de 
concursos e sorteios de qualquer e.~pcX;e. e~tão sujeitos à inci~ncia do imposto. à alíquota 
de vinte e cinco por cento, exclusivamente na fonte. 

.............................................................................................................................. ,. 
• Art. 71. Fica di.pen .. da a retençlo do imposto de renda na f_ ..,bre 

rendimentos de aplic",OCs financeira. de renda fixa ou de renda variável qaoodo o 
beneficiário do rendimento declarar à fonte pagadoT1l, por escrito, sua condição de eMidade 
imune.-

• At1. 76. O imposto de renda retido na fonte sob", os rendimentos de apllc..;Oea 
fInanceiras de renda fixa e de renda variável. ou pago sobre os ganhos Uquidos meMaia. 
seni: 

§ 5· Na hipótese do § 4·, a parcela da.. perdas adicionadas poderá, nos anos­
calendário subseqUentes. ser excluída na determinação do lucro real. a~ o limi te 
correspondente à direrença positiva apurada em cada ano. entre os ganhos e perd..as 
decorrentes das operaçOes realizadas. 

Art 77. O regime de tributação previsto neste CapItulo nlo se aplica ..,. 
rendimentos ou ganhos líquidos: 

I - em aplieaçOcs financeiras de renda fixa de titularidade de instituiçAo financeira. 
inclusive sociedade de seguro. previdt!ncia e capitalização. sociedade corretorA de utulos.. 
valores mobiliários e câmbio. sociedade distribuidora de títulos e valores mobihário., ou 
sociedade de arrendamen~o mercantil; 

§ 4° Para a.~ al\SOCiaçOes de poupança e empréstimo. os rendimentos e ,anhos 
líquidos auferidos nas aplicações financeiras senlo tributados de forma deftnitiva. 1 
alíquota de vinte e cinco por cento sobre 3 bac;e de cálculo prevista no art. 29. '" 

• Art 89. Se"'o aplicada.. mul~1.' de mil UFIR e de duzenta.. UFIR, por me. ou 
fraçDo de atraso. ~.$ pes.~a.'i Juríd icas. cUJa efoCriluraçao no Diário ou Livro Caixa (art. 4~. 
panlgraro úniCO), respectivamenle. contiver atra<;o supenor a noventa dias. contado a parnt 
do IlILimo mês escriturado. 

§ 1° O prazo previsto neste anigo r,ao beneficia a~ pessoas jurldica., que se valerem 
das regras de rednç!io ou suspensão dos tnbutos de que trata o art. 35. 

I 2° A u:to rcr,ul':!I~lilção no prazo previsto na intimação aca.rretará o agravamento 
da multa em cem por eenlO sobre o valor anteriormente aRlicado. sem prejuf1.o do disposto 
no art. 47. 

Arl90 ..... ................ ... .... .. ... .. ... ........ ............... " ....... ... ...... ... ... .............................. . 

• An. 14. O , alor do ITR deverá ser pa~o até O último dia ,ltil do me. subseqUente 
àquele em que o conlrihuíuh.: for nOlificado. 

Art. 9 I ...... .... ........ ..... .......... ..... ........ ....... .. ..... .. ., ............................................ . 

Par~grafo ÓntCo ..... -" ................ .............. .. ............................ .. ....... ........... ..... . 

-------------------------- .. --
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juro!t equivale ntes à taxa mtdlIJ mensal de c!pllJç30 do Tc50uro Nacional rel ativa à D(vida 
M obt liAnIl )'cdcral Interna. caJcu l ado~ a part ir da data do dderimento I1tt o rnts antcnor ao 
do paga.mento. c de um por cento relativamente ao mes em que o pagamento estiver sendo 
eletu8do; 

• Art. 95. AS empresas industriais titulares de Programas E.~peciais de Exportaçlo 
Itprov.do~ a~ 3 de Junho de 1993. pela Corms ... ao para Concessão de llcncffcios fiscais. 
Pro~amas EspcC'laIS de ExponaçAo - BEFIEX. poderão compcn~ o prejub.o fiscaJ 
venficado em um pcrlodo-base com o lucro real dC1Crnllnsdo nos seis anos-caJendário 
subseqUcntcs. independentemente da distnbuiçAo de lucros ou dividendos a seus sóciM ou 
acionis tas .• 

AI\. T O disposto na aUnea "b" do § 3' do art. 43 d. Lei n' 8.981, de 1995, 
somente .se aplica aos Cl"édilos relativos a: 

I - operaçOes de emprestimos. ou qualquer forma de adiantamento de recursos; 

n - aquisiç!lo de tftulos e valores mobiliários de renda rixa. cujo devedor ou 
emitente seja pe..'õS08 jurldlca de dlT"Cito público ou empreSa sob o seu conlrOle, empresa pllblica, 
sociedade de economia mista. ou sua subsidiária; 

Dl - fundos administrados por qualqucr das pcS,lõOas jurídicas referidas no inciso n. 

Parágrafo único. E.. 1á também abrangida pelo di<posto na alínea "b" do § 3' do art. 
43 da Lei nO 8.981. de 1995. a parcela de credito correspondente ao lucro diferido nos 1Cnn0s do 
art. 10 do Decret<>-Iei n° 1.598. de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 3' O saldo credor da conta de cofTc\'!o monetária de que trata o inciso n do 
art. 4' da Lei n° 7 .799. de 10 de julho de 1989. apurado a partir do encerramento do ano-calendmo 
de 1995. será computado na determinação do lucro real. podendo o contribuinte diferir, com 
~rvSncia do disposto nos arts. 4· e se. acsta Lei, a tributaçâo do lucro inflacionário nlo 
_ inda. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se. também. às pessoas jurídicas a 
que se refere o § 6' do art. 37 da Lei n° 8.98 1. de 1995. 

Att. 4° Considera-se lucro innacionário. em cada ano<alendário. o saldo credor da 
conta de correção monel.3.na. ajustado pela diminuiçao das variaçcks monetárias e das receitas e 
~ financeiras computadas na determinação do lucra liquido do ano-caJendário. 

§ I ' Proccder-se-á ao ajuste mediante a deduçlo. do saldo credor da conta de 
contÇão monetária. de valor correspondente à diferença po,itiva entre a soma das despesas 

financeiras com as variaçOcs monetárias passivas e a soma das receitas financeiras com as 
variaçOes monetárias ativas. 

§ 'r O lucro inflacionário a tributar será registrado em conta especiaJ do Livro de 
Apuração do Lucro Real. e o saldo transferido do ano-calendário anterior será conigido. 
monetariamente. com base na variação do valor da UAR verificada entre o primeiro dia sePJinte 
ao do baJanço de encerramento do ano-calendário anterior e o dia seguinte ao do balanço do 
exercício da correção . 

Att. 5° Em cada ano-caJendário considerar-se-'. realizada parte do lucro 
innacionário proporcional ao valor. realizado no mesmo período, dos bens e direitos do alivo 
sujeitos .l correção moneúria. 

§ 1- O lucro inflacionfrio realizado em cada ano-calendário serf calculado de 
acordo com as seguintes regras: 

a) será determinada a relação percentual entre o valor dos bens e direitos do ativo 
sujeitos l correção monelária. realizado no ano-calendário. e a soma dos seguintes valores: 

0.1) a m~dia do valor contlbil do ativo permanente no início e no final do an<>-
calendmo; 

0.2) a m~dia dos saldos. no início e no fim do an()-Calendário, das contas 
representativas do custo dos imóveis não classificados no ativo permanente. das conw 
represenlalivas das aplicações em ouro. das contas represenlativas de adiantamentos a fornecedores 

~
ns sujeitos à correção monetáriL salvo se O contrato previr a indexação do crédito, e de 
contas que venham a ser determinadas pelo Poder Executivo, considerada a natureza dos 

ou valores que representem; 

b) o valor dos bens e direitos do ativo sujeitos à correçlo monetária. realizado DO 
ano-calendArio, será a soma dos seguintes valores: 

b. l) custo contábil dos imóveis existentes no estoque no inCcio do ano-calendário e 
baixados no curso deste; 

b.2) valor contábil. corrigido monetariamente até a data da baixa. dos demais bens e 
direitos do ativo sujeitos à correção mooclária. baiudos no curso do ano-caJendário: 

b.3) quot .. de depreciação. amonização e exaust!o. computadas como custo ou 
despesa operacional do ano·calendário; 

bA) lucros ou dividendos. recebidos no an()-Calendário. de quaisquer participaçOes 
societárias registradas como investimento: 

c) o montante do lucro inflacionário reali1..ado do ano-calendário será dete:nninado 
mediante a aplicação da percentagem de que trata a alínea "a" sobre o lucro inflacionário do 
mesma an<H'a1endário: 

. .d) a J?C:rccnlagem de que trata a alínea "a" será tambc!m aplicadL em cada ano. sobre 
o lucro ,"flac~onário. apurado nos anos<aJcncJário anteriores. excetuado o lucro inflacionmo 
acumulado. eXistente em 3 1 de de1.cmbro de 1994. 

. § r O contribuinte que optar pelo difcrimento da tributaç.llo do lucro inflacionário 
nAo reahzado deverá computar na determinação do IUl."TO real o montante do lucro inflacionmo 
rtaJizado (§ I"') nu o valor determinado de acordo com o di~poSl0 no an. 6°. e excluir do lucro 
I(qutdo do ano-caJcnd.1.no o montante do lucro innacionário do própri~ ano-caJendário. 

Art. b- A pessoa jurldica deverá considerar realizado em cada ano-c:alendúio. no 
mínimo. dez. por ccnlo do lucro innacion1rio. quando o valor, assim determinado resultar superior 
ao apurado na fomla do § I- do art. 5-. • 

Pamp1lfo Ilnico. A reaJizaçAo de que trata este artigo aplica-se. inclusive. ao valor 
do lucro inflacionánO apura(Jn no PTÓprio ano-calendário. 

An..,. Nos calõOs de incorpornç!lo. fu~'o. cistlio tota] ou encerramento de 
atividades. a pessoa Jurldica IncorpoTada, fusionada. cindidJl ou que encerrar atividades dever' 
consn1erar integralmente l'Culillldo o lucro inlla\:lOn4rio acumulado. 

~ I' Na ci<ão parcial. a realização sertl proporcional l parcell do ativo, suj, .. ito • 
corrcçlo monetária. Que tiver sido vertidL 

§ r Para os cf('itos deste anigo. considera-se lucro inflacionário acumulado a soma 
do lucro innacionário de anos-calendúio antcnores. corrigido monetariamente. deduzida das 
parcelas reali7Jldas. 

Art. 8' A partir de I' de janeiro de 1996 •• pessoa jurldica de .. " considerv 
reali7..ado mensalmente. no mínimo. 1/1 20 do lucro inflacion.1rio. corrigido moncLariamenle.. 
apurado em cada ano-calendáno antenor. 

Parágraro Onico. A parcela n:a1i7.ada n.t forma deste artigo integná I base de 
cálculo do imposlO de renda devido mensalmente. 

AI\. 9' A pe'-"" jurldica qne tiver <aldo de lucro inOacionário a tributar e que vier 
a ser tributada pelo lucro arbi trado deverá adicionar esse saldo. corrigido monetariamente, 1 base 
de cálculo do imposto de renda. 

Art. 10. A panir de 1° de janeiro de 1996. a b .. o;e de cálculo do imposto de renda, 
em cada m~s. de que trata o ano 28 d3 Lei n° 8.981. de 1995. será determinada mediante a 
aplicação do percentual de lIts e meio por cento sobre a receita bruta registrada na escrilUraçlo 
auferida na atividade. 

§ 1° Nas seguintes atividades. o percentual de que trata este artigo ser1 de: 

a) um por cenlo sobre a receita bruta mensal auferida na revenda de combustível; 

b) três e meio por cento sobre a receita bruta mensal auferida na preslaç.'lo de 
serviços hospitalares: 

c) oi 10 por cento sobre a receita rnllta mensal auferida sobre a prestaçlo de serviços 
em geral. inclusive sobre os serviços de transporte. exceto o de carga; 

d) dez por cento sobre a receita bruta auferida com a atividade de prestaçlo 
cumulativa e contínua de serviços de 8S..lõessoria credilfcia. mercadológica. gcst!o de ~dito. 
seleção e riscos. administração de contas a pagar e a receber. compras de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestaçlo de serviços (facwring). 

e) vinte por centO sobre a receila bruta mensal auferida com as atividades de: 

e.l) prestação de serviços. cuja receita remunere. essencia1mente. o exercício 
pessoal. por pane dos sócios. de profissões que dependam de habilitaç!o profissional legalmenlC 
exigida: e 

e.2) intermediação de negócios. da administração de im6vei1 locaçlo ou 
administraçlo de bens móveis; 

f) vinte e cinco por cento sobre a receita bruta men."" auferida com a cessa0 de 
direitos de qualquer natureza. 

~ T No caso de atividades diversificadas. sut aplicado o percentual COrrespoodenlC 
a cada atividade. 

§ 3' As receitas provenientes de atividade incentivada nlo comporia a base de 
cálculo do imposto na proporçlo do benefrcio a que a pessoa jurldica, submetida ao regime de 
tributação com base no lucro real. fizer jus. 

AI\. 11. O lucro real ou arbitrado da pessoa jurídica estartl sujeito a um adicionai do 
imposto de rend3 à allquota de: 

I - dez por cento sobre a parcela do lucro real que ultnpassar R$ 180.000,00 ~ 
RS 780.000.00; 

n -quinze por cento sobre a parcela do lucro real que ultnpassar R$ 780.000,00; 

m . dez por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$ IS.OOO,oo 
até R$ 6S.000.oo; 

IV - quinze por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$ 
65.000.00. 

§ 1° Os limites previstos nos incisos I e rr seria proporcionais ao nÓJnero de meses 
transcorridos do ano-calendário. quando o penado de apuração for inferior a doze meses. 

§ 2' O valor do adicionai será recolhido integralmente. nlo sendo pennitidu 
quaisquer deduçOes. 

AI\. 12. O di<posto nos art. •. 42 e S8 da Lei nO 8.981. de I99S, vigonJi até 31 de 
dezembro de 1995. 

AI\. 13. A partir de 1° de ahril de 1995.0< juros de que tnllam a alínea "c' do 
parágrafo !lnico do art. 14 da Lei n° 8.847. de 28 de janeiro de 1994. com a redação dada pelo art. 
6' da Lei n° 8.850. de 28 de janeiro de 1994. e pelo an o 90 da Lei nO 8.981. de 1995. o art. 84, 
inei"" I, e o ano 91 . parágrafo único. alínea "a.2". da Lei n' 8.981. de I99S. seria equivllent ... 1 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC para Ululas fedenis. 
acumulada mensalmente. 

AI\. 14. Os rendimentos e tanhos de capital distribuídos. a partir de 1° de julho de 
1995. pelos Fundm; de Inveslimento Imohiliário e Fundo.li de Invc.litimento Cultural e Artlstico -
F1CART. sob qualquer íorma e qualquer que seja o beneficiário. <ujeitam-se 1 incidencia do 
impo.lilO de renda na fonte à alíquol8 de de7. por cento. 

Parágrafo 11nico. Ao impo~to relido nm lcnnos deste anigo aplica-~ O disposto no 
art. 76 da Lei n' 8.981. de I99S. 

Art. 15. O preju(zo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-caJendmo de 
1995. poderá ser compensado. cumulativamente com os prcjuí7.OS fiscais apurados ~ 31 de 
de7~mbro de 1994. com o lucro Ifquido aju<tado pela.. adições e exclus6cs previ<tas nl lcgislaçlo 
do imposto de renda. ob!;Crvado o limite máximo, p11'3 a compensaçao, de Uinll por cento do 
referido lucro Ifquido ajustado. . 

Partlgrafo único. O dispo .. o ne..te anigo ""menle se aplica b pessoas jurldlcL' que 
mantiverem os livros e documentos, cxi~ido~ JX:la Icgislaça.o riscal. comprobatório~ do montaruc 
do prejuízo ftseal utili7Jldo para a compeMaçllo . 

• R . - Y • t n 7 r " 
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AIt. 16. A b:lSe de cálculo da contribui~o ~")Ci.:1 1 :;obre .o It.:cro. quanc!o negativa. 
apunlda a partir do encerramento do ano-calend4rio de 1995, poder.! ser compeMllda. 
cumulativamente com & b3.foe de cáJculo negativa apurada lué 31 de de7.crnbro de 1994. com o 
re.'llltado do período de apuração ajustado pcla."i adlçVe~ e t:'clus.ôc~ prevista! na lcgislaçfto da 
referida contribuição social, determinado em anos·c,.'alcndlino ~ubseqUcnte."i. observado o limite 
mbimo de reduç40 de !Iinta por cento. previ.to no ano 58 da Lei n' 8.981. de 1995. . 

Parágrafo único. O disposto neste anigo somente se aplica l.s pessoa.~ jurídicas que 
mantiverem os livros e documcn(o.~. exigidos pela Icgislaçllo fiscal. comprobatórios da ba.~ de 
cálculo negativa utili7.ada para a compensação. 

Att. 11. O pagamento da Contribui,lIo panl o Programa de Integrnçfto Social e pllJ'll 
o Programa de Fonnaçio do Pa!limOnio do Servidor Púhlico (PIS/PASEP) deveni ser efetuado a~ 
o Oltimo dia Otil da quin7..,na subseqüente ao mes de ocontncia dos fatos geradores. 

Art. 18. Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. produz.indo efeito! a 
panir de 1° de janeiro de 1995. exceto ourt. •. 10.11. 15 e 16. que produ7.irão efeitos a panir de 1° 
de janeiro de 1996. e os arts. 13 e 14. com efeito .. re'JlCCtivamente. a panir de 1° de abril e I' de 
julllo de 1995. 

Att. 19. Revogam-se as di~iç0e5 em contnrio e. especificamente. o § 3" do ar\. 
4-4. O § 4' do ar\. 88. e os arts. 104. 105. 107 e 113 da Lei n° 8.981. de 1995. bem como o inciso IV 
do t 'r do ar\. r das Leis nOs 8.256. de 25 de novembro de 1991. e 8.851. de 8 de m.,.a de 1994. 
o inciso IV do § 'r do art. 6° da Lei n' 8.210. de 19 de julho de 1991 •• a a1fnea "d" do § 'r do ar\. 
•• da Lei 0'1.965. de 22 de dezembro de 1989. 

RepOblica. 

Lei: 

BrasfI ia, 2 O de junho de 1995; 11.- da Independtncia e 101" da 

" 

LEU" . 9.066 ,DE 20 DE JUNHO DE 1995. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 
rr AlPU Binacional pagamento de débito junto 10 
Teoouro Nacional com títulos da dfvida externa 
brasileira. denominados "BRAZlL INVESTMEI'IT 
BOND - B18". em valor conespondente a a~ USS 
92,800.000.00 (noventa e dois milhOCS e oi~toS 
mil dO~ dos Estados Unidos da Amtrica). 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

. Att. I' (; o Poder Executivo autorizado • celebrar contrato com a rr AIPU 
Binacional para pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dfvida externa 
bl1lSileira. denominados "BRAZlL INVESTMEI'IT BOND - B18". em valor correspondente a a~ 
USS 92.800.000.00 (noventa e dois milhOCS e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América). 

Att. 'r O débito. que se refere o artigo anterior. decom:nte substancialmente do 
Aviso MI'-0811l!5. que autorizou o Tesouro Nacional a honrar gal1lOtia prestada a empréstimo 
externo em beneffcio da rr AlPU Binacional. serã cancelado pelo Tesouro Nacional após 
comunicaçio do MORGAN GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK. Agente FucaI 
dos títulos referidos no artigo anterior. 

Att. 3' Os tllulos serão recebidos pela rr AIPU Binacional em pagamento de dfvida 
da Adminislnlçlo Nacional de Ele!licidade - ANDE. empresa estatal plU1lguaia detentora de 

" de do capital da rr AlPU Binacional. em operaç!o externa vinculada a operaçio internL 

W ' Art. 4- O contrato entre a IT AIPU Binacional e a União Federal. com interveniencia 
da ANDE. tcnl as seguintes condiçOCS financeiras: 

I - os titulos serão recebidos pela rr A1PU Binacional pelo seu valor nominal; 

fi - O deságio obtido pela ANDE no mercado secundário. em decontncia da 
aquislçio dos títulos, será rateado com O Tesouro Nacional e por este apropriado na proporçlo de 
cinqDcnta por cento de $CU montante: 

m - as cuslllS em que. comprovadamente, incorrer para aquisiçAo dos títulos, a~ o 
Umite de dez por cento do valor da operaçllo. serão rateados na proporç40 de cinqllcnta por centO 
entre a ANDE e o Tesouro Nacional. 

Att. S' 510 convalidados OS atos praticados com base na Medida Provisória o' ~9. 
de 23 de março de 1995. 

RepOblica. 

Att. 6' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçlo. 

Att. r Revocam-se as di~i,OCS em contr:lrio. 

Bras/li.. 20 de junho de 1995; 174' da Indcpendencia C 107" da 

FEllNANDO IIENalQUE CM.DOSO 
hJrr> "'olmo 

[ Atos do Congresso Nacional J 
Faço saber que o Congresso Naci onal aprovou,. e eU, 

Jost Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 91, DE 1995 

Aprova o texto da Convençla 
Interamericana sobre Conflitos de Leis 
em Matéria de Sociedades Mercantis, 
conclu1da em Montevidéu, em 8 de maio 
de 1919. 

o COngre.so Nacional decreta: 

Art. 1- t aprovado o texto da Convenç&o Interamericana sobre 
Conflitos de Leis em Matéria de Sociedades Mercanth, concluida em 
Montevidéu, em 8 de maio de 1979. 

ParágrafO único. S&o sujeitos A apreciaç!o do Conqresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revi s30 desta ConvenCia, bem 
como quaisquer modificações que, nos termos do art. 49, I, da 
Constituic30 Federal, acarretem encargos ou compromissos gravoso. ao 
patrimOnio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Leqislatlvo entra em viqor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de junho de 1995 
Senador JOS~ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

(* ) O texto acima citado está publicado no D_C.N. (seção lI) ,de 21/06/95_ 

Atos do Senado Federal 

Faço saber que 
Presidente, nos termos 
promulgo a seguinte 

o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, 
do art_ ' 48, item 28 do Reqimento Int.~no, 

RESOLUçXO 
N9 25, DE 1995 

Autoriza a Prefeitura d~ Municipio de 
Slo Paulo a emi tir Letras Financeiras 
do Tesouro do Municipio de São Paulo -
LTfM-SP, destinadas ao qiro da dtvida 
mobiliâria daquele Municipio, vencivel 
no sequndo semestre de 1995_ 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1° ~ a Prefeitura do Municipio de SAo Paulo autorizada 
a realizar operaçAo de crédito interno, mediante a emissAo de Letras 
Financeiras do Tesouro do Municipio de São Paulo - LFTM-SP, cujos 
recursos serão destinados ao giro da divida mobiliária do Municlpio, 
vencivel no segundo semestre de 1995. 

Art. 2° A operacao de crédito referida no artigo anterior 
ser' realizada nas seguintes condições e carac teristicas: 

a) quantidade: a ser definida na data de resqate dos titulos 
a serem substitu1dos, atualizados nos termos do art. 15, § 6-, 
da Resoluçao n° 11, de 1994, do Senado Fede ral, cor respondendo & 

100\ (cem por cento) do. titulos a serem sub.titu1dos: 
b) modalidade: nominativ.-transferivel: 
c) rendimento: iqual ao das Letras Financeiras do Tesoura-

LFT, criada. pelo Decreto-lei nO 2.316, de 25 dê novembro de 1991; 
d) prazo: três anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um reall; 
t) caracterlsticas dos titulas a se rem substituldos· 

Titulo Vencim-anto Quantidado 
691090 0 1.01 . 95 22. 461 . 026 . 342 
691019 0 1. 08 . 95 21.709.185.006 
691095 0 1. 09 . 95 216.063.4 0 9 . 928 

g) prevlsào de colocaçãO e venClment::o do", tltulos a 3erem 
emitidos ' 

COlocação VonCl.R\9nto Ti t ulo Oata-Baee 
03.07 . 9!J 0 1. 01. 1199 C91 0 Q4 01.01. 95 
01 . 0 8:95 01 . 08.1999 691 (j'l f, 01.08.95 
0 1. 09.95 0 1.09 . 191B 60 ) I l'\t 01 . 09.9 5 

.= 1f4I .,....*= ........ ___ ._,..".~....--......... ______ ..... +_ ....... r ... , 'f:"*',~ )"I'Il' ,.. IP'If"·_ .... _._ •. _ ... _______ , ~. __ ~._ ............ ~,, __ ..... __ .. ,..., ...... l -,.,..!j--" .... ~...., .... ______ .... .,..: . 

, I 
I 
I 

; 
• 
I 

, 
I 

I • 

I 

, 

I 



, I 

I 
I 

i I 
I I • 

, 1 

, . 

9022 Sl:çAo DIÁRIO OFICIAL N" 11 7 QUARTA-FEIRA. 2 1 JUN 1995 

h ) fO I ma de c olocação: 
t ermos da ResoluçAo nO 565 , d e 

a través de o f er tas públ i cas, nos 
20 de se t embro de 197 !:1 , do Banco 

Cent ral do Br asil : 
1) autorl~açao l e gislativa : Decreto nO 27.630, de 26 de 

janeiro de 1909 . 
Art. 3° 

duzento s e set en ta 
Art . 4° 

publ1caç Ao . 

o prazo para 
d ias a contar da 
Esta Resoluç a.o 

o e xe rclcio da auto rização 
vi gência des ta Reso luçA o . 
e n t ra em vigo r na da t a de 

é de 

sua 

Senado Fede ral, e m 14 de junho de 1995 
Se nador JOst SARNEY 

Pres ide nte do Senado Federal 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 .025 • DE 20 DE JUNHO DE 1995. 

Dispõe sobre a instituiçlo de crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industriali7-'ldos. p"'" 
ressarcimento do valor do PJS/PASEP e COFINS oos 
casos que especifica. e dá outras provid~nciJIs. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o arl 62 da 
Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° O produtor exponador de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares n' s 7, de 7 de setembro de 1970. 8, de 3 de dezembro de 1970. e 70. de 30 de 
dezembro de 1991. incidentes sobre as respectivas aquisiçOcs. no mercado interno. de matérias·primas, 
produtos intennediários e material de embalagem. para utitizaçlo no processo produtivo. 

Art. -r A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicaçln. 
sobre o valor total das aquisições de matérias·primas. produtos intermediários e nr:J.lerial de embalagem 
referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportaçlo e a 
recei ta operacional bruta do produtor exportador. 

Panlgrafo ónico. O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de S,37% 
sobre a base de cáleulo defmida neste artigo. 

Art. 3' p"", os efeitos desta Medida Provisória. a apuraçlo do montante da receita 
operacional bruta. da receita de exportação e do valor das matérias·primas. produtos intermediários e 
material de embalagem será efetuada nos lermos das nonnas que regem a incidencia das conttibuiç6es 
refcâctas CiO art. 1", tendo em vista o valor OOfJ.M&.tlle w.. ld~li .... IIUla fiSl.:al uc: vcm.ia cmiuWi pelo 
fornecedor ao produtor exponador. 

Parágrafo ónico. Utilizar·se·á, subsidiariamente, a legislaçlo do Imposto de Renda e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento. respectivamente. dos conceitos de 
receita operacional bruta e de produção. matéria·prima, produtos intermediários e material de 
embalagem. 

Art. 4' Em caso de comprovada impossibilidade de utilizaçlo do crédito presumido em 
compensação do Imposto sobre Produtos IndustriatiZJldos devido. pelo produtor exportador. nu 
operações de venda no mercado interno. far· se·4 o ressarcimento em moeda corrente. 

_ Art. S' A eventual restituição. ao fornecedor. das importlncias recolhidas em pagameoto 
das contribuições referidas no art. I'. bem assim a compensação mediante crédito. implica imediato 
estorno. pelo produtor exportador. do valor correspondente. 

Art. 6' O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruçOes necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Mcdida Provisória. incl usive quanto aos requisitos e periodicidade para 
apuração e para fruição do cr~dito presumido e respectivo ressarcimento. à definiçlo da receita de 
exportaÇão e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos. a esse útulo. efetuados pelo 
produtor exportador. 

Art..,. O Poder Executivo. no praw de noventa dias. encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei cancelando dotação orçamentária para compensar O acréscimo de renúncia 
tributária decorrente desta Medida Provisória. 

An. S- São declarados insubsistentes os atos praticados com base na Medida Provisória 
n' 90S, de 21 de fevereiro de 1995. 

Art. g- Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n· 999, de 
19 de maio (Ie 1995. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

BrasIlia. 20 de j unho de 1995; 174' dalndepen~ncia e 107' da Reptlblica. 

FERNANDO HENRIQUE CAJU)()SO 
P,droMahJn 

MEDIDA PROVISÓRIA N" I . 02Ei DE 20 DE JUNHO DE 1995. 

, 
Dispõe sobre a base de cálculo da ContribuiçAo p"'" o 
Programa de Integração Social . PIS devida pelu 
pessoas jurídicas a que se refere o § I' do art. 22 da Lei 
n' 8.212, de 24 de julho de 1991. e d.t outras 
providtndas. 

; ; j L i 

O PRF..s IDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçAo que lhe confere o art. 62 da 
Constituiça,u. adota a seguinte Medida Provisória. com força de Ici: . 

Art.). Para cfcilo exclusivo de detcnninaçAo da ba.c-.e de cálculo da Contribuiçlo para. O 
Programa de Integração Social . PIS. de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das DisposiçOeo 
Con.'iu tucionais Tramiilórias. vedada a aplicação das disposiçõcs previstas na Lei n· 8.398. de 1 de 
Janeiro de 1992. e 'nOs Decretos· leis·n's 2.445 e 2.449. de 29 de junho de 1988, e 2 1 de julho de 1988. 
respecti vamente. as pesso."IS jurídicas referidas no § I' do art. 22 da Lei n' 8.212. de 24 de julho de 
1991, poderIo efetuar. nos exerclcios fmanceiros de 1994 e 1995. as seguintes exclusões ou deduções da 
receita bruta operacional: 

[ • rever>Oes de prnvisOes operacionais e recuperaçÕl'..s de créditos baixados como 
prejufzo. que nllo representem ingresso de novas receitas. o resultado positivo da avatiaçlo de 
investimentos pelo valor do patrimônio lfquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisiçlo. que tenham sido computados como receita; 

Il . valores correspolídentes a diferenças positivas: 

a) entre o ValOI de lIIêrCit.uu ~ u cuslu cJe itlJuUiiçãu corrigido monetariamente. no caso de 
ouro. ativo financeiro. em poder do contribuinte; 

b) . decorrentes de variaçOes nos ativos objetos dos contralOs, no caso de operoçOes de 
"swap" ainda não liquidadas; 

m . no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos. hancos de desenvolvimento. 
caixas econOmicas, sociedades de credito, financiamento e investimento, sociedndcs de crédito 
imobiliário. sociedades corretoras. distribuidoras de t(tulos e valores mobiliários. empresas de 
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas de captação; 

b) encargos com obrigaçOes por refinanciamentos. emprtstirnos e repasses de recwsos do 
órgãos e instituiçOes oficiais e do exterior; 

c) despesas de ce.sslo de créditos; .• . 
d) despesas de c1ffibio; 

e) despesas de arrendamento mercantil. restritas a empresas e instituiçOes arreodadoras; 

f) despesas de operaçOeo especials por conta e ordem do Tesouro Nacional; 

N· no caso de empresas de seguros privados: 

a) casseguro e resseguro cedidos; 

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de pftmios; 

c) pan:ela dos p~ios destinada à constituição de provisões ou reservas t6:nicas; 

d) atualizaçlo monetMia das provisOes ou reservas técnicas. limitada aos valare> da 
variaçlo monetária ativa incluídos na .receita bruta operacional; 

V - no caso de entidades de previ~ncia privada abertas e fechad ... : 

a) parcela das contribuiçOes destinada à constituição de provisões ou reservas t6:nicas; 

b) arualizaçlo monetMia das provisões ou reservas técnicas. limitada aos . val<ns da 
variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional; 

VI · no caso de empresas de capitalização: 

a) pan:ela dos pftmios destinada à constituiçlo de provisões ou reservas ttcnicas; 

b) atualização monetMia das provisões ou reservas t6:nicas, limitada aos valorea da 
variaçlo monetMia ativa inclufdos na receita bruta operacional 

§ I' Consideram·se despesas ou encargos. para fIOS do disposto neste artigo •• variaçlo 
monetMia ou cambial, vedada a deduçlo de juros incorridos. de prejufzos e de qualquer despesa 
administrativa. ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ -r No caso de repasses de recursos de órgãos e instituições oficiais. senl tambtm 
admitida a dedução dos juros incorrid~s nessas operações. des6e que destacados de qualquer outra 
espécie de remuneração ou de atualizaçlo. 

§ 3° A COITCÇ!:o mor.ctá.'"'iil do imobilizado de arrendamento mCiCantil c do ouro. ativo 
financeiro. será deduzida do valor das despesas e encargos de que tratam as alíneas "a" a "d" do inciso 
m. 

§ 4' No caso das empresas de arrendamento mercantil. a deduçlo de que trata o 
parágrafo anterior t limitada pela relação entre os recursos que deram origem às deduções de que tratam 
as aJ(neas "a" a "e" do inciso III e o imobilizado de arrendamento mereantiL 

§ S' Nas operaçOes realizadas em mercados futuros. sujeitos a ajustes diários, I base de 
cálculo da contribuiçlo ao PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês. 

§ 6' As exclusões de deduções previstas neste artigo restringem·se I operaçlles 
autorizadas às empre.<as ou entidades nele referidas. desde que realizadas dentro dos limites npencionais 
previstos na legislaçlo pertinente. 

Art. 2' Aplica·se o disposto no artigo anterior às pessoas jurídieas mencionadas no f I' 
do arl 22 da Lei n' 8.212. de 1991. obrigadas à contribuição de que trata a Lei Complementar o' 8. de 3 
de dezembro de 1970. 

Art. 3' As empresas póblicas, sociedades de economia mista e respectivas subsidiárias, e 
quaisquer outras sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Ptlblico. bem como u 
demais pessoas jurídica> de direito privado. não ftnanceiras. as equipanLdas a pessoa jurídica pela 
legislaç!lo do imposto de renda. e as SOCiedades cooperativas. em relação às opcr.tçOes pnticada.s com 
não-coopcrados. poderão exclulC da receita operacional bruta as reversões de provisôcs e recupe:raçOes 
de créditos baIXados com o prcjUí7.o que nao representem ingresso de nova., receitas. o resultado 
posi tivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio Ifquido e os lucros e dividendoa 
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham . sido computados como 
receita. 

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados com base nl Medida Provisória ri' 1.001. 
de 19 de maio de 1995 . 

. , . 
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Altera a legislaçao tributAria 
federal e dá outras p r o '; idências . 

F,ço saber que O Presídente da República 
~dotou a Medida Provisória nO 812, de 
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, HUM BERTO LUCENA, PresIdente do Senado 
Federal, para os efeitos do di sposto no 
parágrafo único do art. 62 da ConstituiçAo 
'Federal, promulgo a seguinte Lei: · 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1° A partir do ano-calendário d e 1995 a expr~s!Ao 
monetária da Unidade Fiscal de Refer ência-UFIR será fixa por 
pcr1odos trimestrais. 

§ 1° O Ministério da Fazenda divulgarA a expressA0 
monetária da UFIR trimes tral com base no IPCA - Série Especial de 
que trata o art . 2° da Lei nO 8. 383, de 30 de ~czembro de 1991. 

§ 2° O IPCA - S~ria Es pec i al será apurado a partir do 
perlodo de apuraçAo ini c i ado em 16 d e df·zc.mbro d~ 1994 e divulgado 
t ri ne strõlmE'nte p~ la rundaç~o Ins tituto Brasileiro de Ci p.oqrat i a e 
Estat1 s tl c a (FIBGEI. 

S 3° A express~o mone t~ria da UFIR r~feren t e ao primeiro 
tr imestre de 1995 é dp R$ 0, 6767. 

Art. 2° Para efe i t o de apJ i c il.çA o dos limi t es, be,,' como 

, 
dos demais valores expressos em UFIR na legislaçAo fed e ral, a 
conversA0 dos valores em Reais para UF'IR será efetuada 
ut i l izando-se o valor da UFIR vigente no trimestre de referência . 

Art. 3° A base de cálculo e o imposto de renda das 
pessoas juridicas tributadas com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado, correspondentes aos. periodos-base encerrados no ano­
calendário de 1994, se r ào expressos em quantidade de UFIR , 
observada a legislaç30 ~ntao vigente. 

Art. 4° O i mposto de r enda devido pelas pessoas f1sicas, 
correspondente ao ano-calendário de 1994, se rá expresso em 
quant idade de UFIR, observada a legislaçao entAo vigente . 

Art . 50 Os débitos . de qualquer natureza para com a 
Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuicões arrsc.!.?aq,s 
pela Uniao , constitu1dos ou nao , cujos fatos geradores ocorrerem 
até 31 de dezer.\hro de 1994 . inclu~ive os que f o ram objeto de 
parcela~ento , expressos em quantidade de UFIR, serAo reconvert idos 
para Real com b.Jse no valor desta f ixado para o trimestre de. 
pagamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica 
também às contribuições SOClalS arrecadadas pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social INSS , re.}ativas a per1odos de 
competência anterio re s a 10 de janei r o de 1995. 

Art. 6° Os tributos e contribuições sociais , cu jos fatos 
geradores vier~m a ocor r er a partir de 1° de janeiro de 1995, 
serao apurados em Reais . . 

CAPt TULO 11 
DO- IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FíSICAS 

SeCa0 I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 7° A partir de l° de janeiro de 1995, a renda e o~ 
pro ve ntos de qualquer nature:a, inclusive os r endimentos e ganhos 
de capital, percebidos por pessoas tis icas r esidentes ou 
domiciliada s no Brasil , se rao tributados pelo imposto de r enda n~ 
f orma da l~gislacAo viQente , com as ml'.Idificações introduzidas por 
esta Lei. 

Seçao 11 
Da Incidência Mensal do Imposto 

Art. 8 0 

rendimentos de qu~ 
22 de dez e l'T\bro de 
tabela progressiva 

O Imposto de renda 
o tra tam os arts. 7 , ao e 

1988, será calculado de 
em Reais: 

(ncidente 
I 12-<n..~ n 

acordo c 

sobr"! os 
o 7.713, de 
a seguinte 

BASE DE CALCULO RS PARCELA A DElJUZIR DA ALI QUOTA 
BASE DE CALCULO - RS 

Até 676 , 7(f, - -
De 676 , 71 'li 1. 319, S" C76,70 15, O~, 

De 1. 319, ~a a 12 .1 "0 , 60 9~, 7 , 53 26 , 6t 
Acima de \2 . 18 0, 60 3.CSO , ao 3S, 0 'l. 

calculado 
mês. 

Parágri!fo único . O Imposto de que trata ésta art igo será 
sobre os rendiment~s efetivamente recebidos em cada 

Art. 9" Na determlnaçao da base de cUcu10 sujeita A 
incidência mensa l do imposto de renda poderão ser deduzidas: 

I - u soma dos valores r efe ridos no art. 6- da 
Lei n ° 8.134, d e L7 de dezembro de 1990; 

11 as Import~ncias pagas em dinheiro a titulo de 
alimen t os ou pensões , em c ump rlmento de aco rdo ou declslo 
judicial, inclusive a pre s taç~o de alimentos provisionais : 

111 - a quantia de RS 67 , 67 por dependente : 
IV a3 contribuições para a Prp vidêncla Socia l da 

Onlao , do s Estados , do Distrito f ede ral e dos MUfliclpios; 
V - A quantia de ft$ 676,70 , corre spondente 4 parcela 

isenta do s rendiment os provenien t es de ~poscn t ado ria e pe ns A0 , 
trans t e r é:"lc i a p a rd a r (' s p. r-va r emunera da ou rl ' (o rm,l pa gos pe la 
Pre'/id~TlCla Soc l a l da UniAo, dos ysta1QS, do l.l1st=llo rederal e 
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dos Munic1pios, ou por qualquer pessoa jurídica de direito póbllco 
interno, a partir do mês em que o contribuinte compiet~r sessenta 
e cinco anos de idade. 

~rt. 10. 05 valores em Reais constantes da tabela 
progressiva (art. S·) e as deduçOes previstas n05 incisos 111 e V 
do art . 9° serAo atualizados trimestralmente com base na vari.çSc 
da UFIR. 

Seçao III 
Da Decl.raçao de Rendimentos · 

Art. 11. A pessoa t1sica deverâ apurar o saldo em Reais 
do imposto a pagar ou o valor a ser restltuldo, relati vamente aos 
rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente 
declaraçao de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da 
Receita Federal até o último dia útil do mês de março do a.no­
calendArio subs eqüente. 

§ l° Ficam dispensadas da apresentaç!o de declaração: 
a) as pessoas fisicas cujos rendimentos tributAvels, 

exceto os tributados exclusivamente na fonte e os SUjeitos A 
tributaçAo definitiva, sejam iguais ou inferiores à soma dos 
limi tes de isençAo da tabela progressiva vigente em cada mês do 
ano-calendário , desde que nAo enquadradas em outras condlçOes de 
obrigatoriedade de sua apresentaçAo; 

b) outras pessoas fisicas declaradas em ato do Ministro 
da Fazenda, cuja qualificaçAo fiscal assegure a preservação dos 
controles fiscais pela administração triQutária. 

§ 2 D Fica o Mi nistro da Fazenda autorizado a alterar o 
prazo para a apresentaçAo da ~eclaraçao, dentro do exerclcio 
financeiro, de acordo com os critérios que estabelecer. 

Art. · 12. A base de cAlculo do imposto devido no ano-
calendârio serA a diferença entre as somas : 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano­
calendArio, exceto os isentos, os nao-tributáveis, os tributAveis 
exclutivamcnte na f onte e os sujeitos â tributacAo definitiva; 

11 - das deducões relativas: 
a) aos pélgélmentos efetuados. no ano-calendário, a 

méu lcos, dentlstas, psi có logos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
terapeutas ocupacion~is e hospitaiS, bem como as despesas 
provenientes de e~ames laboratoriais e servicos radiológicos; 

b) as despesas realizadas com instruc30 regular do 
contribuinte e seus dependentes " até o limite anual individual de 
R$ 1. 500,00; 

c) as contribuições e doações efetuadas a entidades 
de que trata o art. l° da Lei nO 3.830, de 25 de novembro de 
1960, observadas as condic-ões estabelecidas no art. 2° da mesma 
Lei; 

d) as doações feitas aos tundos controlados pelos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; 

e) a soma dos valores referido s no art. 9° desta Lei. 

§ 3° 1. s oma d.ls deducOe3 previ s tas na s al i neas ·c· e 
"ct" do inc i so 11 e s tá limitada a dez po r cento da base de cAlculo 
do imposto. 

§ 4° O di spo~ to na ~linca "a" do inci s o lI: 
a I apl i ca - se, também, aos pa'1 amentos efetuados a 

empre sas b rasi l e irils ou autorizadas a funcionar no pais, 
de s tinado s à cobe rtura de despesas com hospita liza ç30 , médicas e 
odo nto l ógi c as. bem como a entidades que a ssegurem direito de 
atendime nto ou rcssa r Clmento de despesa s da mes ma natureza; 

b) restrinIJe-se aos pagamentos efetuados pelo 
contr i t..uir,te, r e lativos ao seu próprio tra.tamento e ao de seus 
dependentes ; 

c} é condicionado a que os pagamentos sejam 
espec ificados e compro.vados, com indicacAo do I}ome, endereço e 
número de inscriç~o no Cadas tro de Pessoas Fisica s - CPF ou no 
Cadas tro Ge ral de Con t ri~uinte5 CGC de quem os recebeu, 
podendo , na falta de documcntaçAo, s e r fe i ta indicação do cheque 
nominativo pe lo qual foi efe tuado o pagamento ; 

d) não se aplica às des pesas ressarc idas por entidade de 
qualquer espécie. 

Art. 13. O resultado da atividade Tural apurado na forma 
da Lei nO 8.023, de 12 de abril de 1990, com as alteraçOes 
introduzidas por esta Lei, quando positivo, integrará a base de 
cálculo do imposto definida no art. 12. 

Parágrafo único. O res ultado da atividade rural serA 
calculado em Reais. 

Art. 14. No caso de 'rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos do governo brasileiro, em moeda estrangeira , considera­
se tributáve l apenas a quarta parte dos valores recebidos, no ano, 
convertidos, mês a mê~, em Reais , pela taxa média do dólar dos 
Estados Unidos fixada para compra. 

Art. 15. Para fins do ajuste de que trata o art. 11, o 
imposto de renda devido será c alculado mediante a utilização da 
tabela resultante da s oma das tabelas progressivas mensais em 
Reais. 

Art. 16. Do imposto apurado na fo~ma do artigo 
anterior, poder30 ser deduzidos: 

I - as contribuições efetivamente realizadas em favor de 
projetos culturais, aprov~dos na forma da regulamentacAo do 
Programa Nac i onal de Apoio à Cultura - PRONAC, instituido pelo 
art. 1° da I.ei n 6 8.313, de 23 de de=cmhro de 1991; 

II - os investimentos feitos a titulo de incentivo As 
atividades audiovisuais, na fonua e condições previstas nos artg ... 
1° e 4° da Lei n 6 8.685, de 2 0 de julhO de 1993; 

111 - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a 
titulo de recolhimento complementar , correspondente aos 
rendimentos incluidos na base de cálculo; 

IV - o imposto pago no exterior de acordo com O previsto 
no art. 5° da Lei nO 4.862, de 1965. 

Parágra.fo único. O valor da deduçAo a que se refere o 
inciso I está limitado a 10~ do imposto devido. 

Art. 11. O montante determinéldo na forma do artigo 
anterior constituirA, se pos itivo, o sa110 do imposto a pagar e, 
se negativo, o valor a ser restitutdo. 

, . , 
I 

., 
t , 

.) 
, 

S 1- No caso de despesas com instrucc1.o o limite global 
corresponderá ao valor em Reais multip1 icado pela número de 
pe s soas com quem " foram efetivamente realizadas as despesas, sendo 
i rre l evante que l ndividualmente um dependente ou o próprio 
c ontribuinte tenha gasto mais do que outro. 

P.arágrafo único. OUando positivo, o saldo do impost ... - , ..... 
deverA ser pago até o último dia útil do mês fixado para a 

§ 2° Na s hipóteses previstas nas allneas "c" e "d- do 
inciso 11 a comprov,Jç-'1o do pagamento deverá ser feita com recibo 
ou d e claraç30 da instituicao beneficiada, sem prejulzo das 
invcs tigaçOes que a autoridade tributária determinar para a 
veriflcacAo do tiel cumprimento da Lei, inclusive junto às 
instituições beneficiadas. 

entrega da declaracão de rendimentos. 
Art. 18. A opção do contribuinte , o saldo do imposto a <.. 

pagar poderá ser parcelado em até seis quotas iguais, mensais e \ I 

suces~ivas, observado o sequinte: \' 
I - nenhuma quota ser~ inferior a R$ 35,00 e o imposto 

de valor inferior a RS 10,00 serâ paqo de uma ~h vez; 
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11 - a p r imei r a quota deverá se r paga no mês f ixado 
para a en trega da decla r ac~ o de r endimentos: 

111 - as d~mais quo t~ ~ , ac r cscid~s de Juros equ ivalen t e s 
à taxa média mensa l de captac~o do Tesour o Naci ona l r ela t i va AI 
Di v i da Mobiliária Fede r a l Interna , vencerão no úl-timo d i a util d e 
cada mês; 

IV - é fa c ul tado ao contribu in t e antecipa r, t o ta l o u 
parcialmente , o pagame nto do impos t o ou das quo t as . 

Art. 19. A restituiçao do imposto de renda da pessoa 
flsica, apurad a em declaracAo de rend ime n tos , s erá corr i qida 
monetaria mente com base na variação da UFIR ve r i f i cada entre o 
trimestre s ubseqUe nte ao do e ncerramento do perlodo de apuração e 
o do receb imen t o da restitu ição. . 

Ar t. 20 . Nos casos de enc e rramento de esp6lio e de salda 
definitiva do t e rritó rio naciona l, o impos to de renda devido será 
calculado mediante a util izaçao da tabela resultante da soma das 
tabelas progressivas mensais em Reais vigentes no perlodo 
abrangido pela tributacão no ano-calendário. 

Seçao IV 
TRIBUTAÇAo DOS GANHOS de CAPITAL DAS PESSOAS FlsICAS 

e: Art. 21. O ganho de capital ·percebido por pessoa t1sica 
decorrênci a da alienaçao de bens e direitos de qualquer 

atureza sujeita-s e à incidência do imposto de renda, 'aliquota 
de quinze po r cento. 

§ l° O imposto de qu e trata este artigo deverá ser pago 
Até o último d i a útil do mês subseqüent e ao da percepçAo dos 
ganhos. 

§ 2° Os ganhos a que s e refere este artigo serao 
apurados e tribut ados em sepa r ado e nAo integra rão a base de 
cálculo do impos to de r enda na decl a raçao de a j uste anual, e o 
imposto pago nao pode rá ser deduzido do dev i do na de claração. 

Art. 22 . Na apura çao dos ganhos de cap i tal na alienaçao 
de bens e d i r ei tos será considerado como cus to de aquisição: 

I - no cas o de bens e dire itos adqu i ridos até 31 de 
dezembro de 199 4, o valor em UFI R, apu r ado na f o rma da legislaç!o 
então vigente ; 

11 - no cas o de be ns e di rei tos adqu i r i dos a part i r de 
l° de jane i r o de 1995, o valor pago conve r tido em UFIR com base no 
valor des ta f ixado para o t rimestr e ' de a qu i sição ou de cada 
pagamento, quando s e trata r de pagamento parcelado . 

Parágra fo único. O custo de aqui s ição em UFIR será 
reconverti do para Reais com bas e no va lo r da UFIR vigente no 
trimestre em que ocorre r a a l i enaçao . 

Art . 23 . Fica i sento do impos t o de r enda o ganho de 
capital auferido na a lienacao de bens e di r e itos de pe queno 
valor, cuj o pr eço unitár io de alienaçao , no mê s em que esta se 
realizar, seja i gual ou i nfe rio r ao valo r eqUivalente a 
25 .. 000 , 00 UFIR . 

Pa rág r a f O único. No caso de a li enaç ao de diversos bens 
ou direitos da me sma natureza , será cons i derado, pa ra os efeitos 
deste art igo , o va l o r do conjunto dos bens al ienados. 

Seçao V 
DECLARAcAo DE BENS e DIREI TOS 

.. Art. 24. ; A part i r do e xerc 1c io f i nancei ro de 1996, a 
~essoa f1 s i ca deve rá apre sent a r re lacão por meno r izada de todos os 

bens e d ire itos, em Reais, que , no pai s ou no exterior, 
constituam, em 31 de dezemb r o do ano- calendár io anterior, seu 
pa trimónio e o de s eus dependent es . 

Parágrafo ún i co . Os valores dos bens e direitos 
adquiridos até 31 de de zemb r o de 1994, declarados em UFI R, se rao 
r e conve rt idos para Rea is, pa r a efei t o de preenchimento da 
dec laraçao de bens e di r eitos a pa rt i r do ano-calendá rio de 1 9 9~, 
ex e rclc io de 1996 , com base no valo r da UFIR vigente no pr ime iro 
tr imestre do ano-calendá r io de 1995 . 

CAPITULO III 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS J URI DICAS 

Seçao I 
t-lonnas Ge l"ais 

Ar t . 25 . A pa rt i r de l ' de janei r o de 1995 , o i mposto de 
r enda das pe!'t soas jur1dicas , inc lu s ive das eqUipa radas, s erá 
de v i do à medida em que os r endImentos , ganho s e l uc r os f o rem 
s endo au feridos . 

Art. 26 . AS pessoas j ur l di cas de termlnarao o imposto de 
r enda s e gundo as r eg r as ap l i cA ve i s ao r egime de t r i butacAo com 
b ose no luc r o r ea l , pre~umldo o u arb i tr ado . 

§ 1° e fa c ultl!.do as !'ôoclcd.:ldes ci vis de prestaç.!o de 
se rvi ços relativos às profissOe~ r egu l ~men tada s (a r t. l ° do 
Dec~eto- I ei nO 2 .39·/ , d e 21 de df" z"?mbro d e 198 7) optarem pe l o 
r eg i me de t r ibll t. ~ ç.1io com base no luc r CJ r eal o u p r esumido . 

§ 2° Na hIpó t ese do pa r á'1 r afo ant er i o r , a apÇao, de 
caráter irre tra t á ve l , se f ará medlCl n tc o paq.:tme nto do i mpos t o 
corrE: s pondcn t e ao mês de jancl r o do (lno-ca lendt.ir ia da Qpç clo ou do 
mês d~ i ni c i o da at i vidade . 

SeCa0 II 
Do Pagamento Mensal do Imposto 

Art . 21. Para efeito de apuraçAo do i mposto de renda, 
relativo aos fat os geradores ocorr i dos em c ada mês, a pe s soa 
juridica de t e r mi nará a base de cálculo me ns alme nte, de acordo com 
as regras prev i stas nesta Seçao, sem preju1zo do ajuste previsto 

no a-rt. 37. 
Art. 28. A base de câlculo do 

será determinada mediante a aplicacao do 
cento s obre a rece i ta bruta registrada 

imposto, em cada mt:s, 
percentual de cinco por 

na escr i turaçclo, aufer i da 
na ativ i dade . 

S l° Nas seguintes atividades o percentual de que trata 
este art i go s e ~á de: 

a) um por 
revenda para consumo 
et1lico c arburante; 

cento sobre a receita bruta auferida na 
de combust1vel derivado de petr6leo e Alcool 

bl dez por cento sobre a rece i ta bruta auferida sobre 
a prestaçclo de serviços em geral, inclusive s obre os serviços de 
transpo rte; 

c) trinta por cento sobre a receita bruta auferida com 
as atividades de: 

c.l) pr·estaç clo de serviços, cuja receita remunere 
essencialmente o exerclcio pes soal, por parte dos sócios, de 
profissões que dependam de habilitação profissional legalmente 
exiqida; 

~c.2) intermediaçao de neg6cios; 
':c.3) administraçclo, l ocaç30 ou cessa0 de bens imóveis, 

m6veis e direitos de qualquer na t ureza: 
c.4) prestação cumulativa e cont1nua de serviços de 

assessoria credit1cia, mercadol ógica, qestclo de crédito, seleçao e 
riscos, administr aç30 de contas a pagar e a receber, compr a s de 
direitos creditó r i os resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 
prestaçao de s e rviços (factoring). 

§ 2° No caso de atividades diversificadas seri aplicado 
o percentual cor~espondente a cada at i vidade. 

S 3 0 As receitas proven i en tes de atividade 
incentivada nAo comporao a bas e de cálculo do i mposto na proporçao 
do bene fic io a que a pessoa jurldi ca, submetida ao regime de 
tributaçao com base no luc ro real, f i zer jus. 

Art. 29. No cas o das pessoas jurldicas a que se refere o 
art. 36, i nciso IIl, desta Lei, . a base de cálculo do imposto será 
determinada mediante a aplicação do percentual de nove por cento 
sobre a receita bruta. 

§ 10 Pode r30 ser deduzidas da receita bruta: 
a) no caso das insti tu i ç6e s financ e iras, soci edades 

correto ras de titu l as, valores mobil i ár i os e c amb io, e sociedades 
di s tri bu i doras de t .ltulos e valo res mobi l i ários: 

a.l) as despesas incorridas na captaç30 de recursos de 
ter ceiros; 

a.2) as despes as com obr i gações po r refinanciamentos, 
emprés t i mos e r epas s es de recursos de órgaos e ins t i tuiçOes 
ofic i ais e do exte rior; 

a.3) as despesa s de c essa0 de ~réditos; 
a.4) as despesas de camb io; 
a.5) as perdas com ti t u los e aplicaçOes !inanceiras de 

renda fixa; 
a.6) as perda s nas operações de renda variável previstas 

no inci s o 111 do art. 77; 
b) no caso de empresa s de seguros pr i vados : o cosse guro 

e resseguro cedidos , o s valor e s re f erentes a cancelamento s ~ 
rest i tuições de p rêmios e a pa rce la dos prêmios destinada à 
constituiçao de provisões ou r ese rva s téc n i cas; 

c) no c a s o de ent i dade s de previdê ncia privada abe rta s 
e de empresas de c api tal izaçào : a pa r cel a das contribuiçOes e 
prêmios , r espec t ivamente, destinada i const ituiçao de prov i sões ou 
res erva s técnicas. 

§ 2 ' É vedada a dedução de qualquer 
admi ni s trat iva. 

de spesa 

Art. 30. A. pess oas j ur1d icas que explorem atividades 
imobiliârias rel ati va a loteamento de terrenos , incorporaC30 
imob iliári a , cons t rocào de préd ios de s tinados à venda, bem como a 
ve nda de imóveis cons t r u i dos o u adquiridos pa ra r e venda , deve rao 
conside rar como r ecei t a b r ut a o montante e fe t i vamente recebido 
relativo As unidades i mobil i á r ias vendida s . ' 

Ar t . 31 . A recei ta b r uta da s vendas e serv i ços 
compreende o produto da venda de bens nas ope r a çOes oe con t a 
própria , o preço dos se rv iços p r es t ados e o resul t ado auf e rido nas 
oper.çOes de conta a lhel a. 

Parágrafo úniCO. Na rece ita bruta n ~o se i ncluem a s 
vendas c anceladas , 05 descontos "incondicionai s conc edidos e os 
impostos n~ o c umulati vos cob r ados destac adame nte do C'lmpr ado r ou 
cont r atan t e dos quaIS o vendedo r dos be ns ou o preutado r dos 
serv iços seja me ro deposlt~ r lo. 

A.r t . 32 . Os qanho s de c apital , dl"m;)!!] r ece itas c os 
resultados pos itIVOS dpço rrentes de re ceita s n:~ 0 aU r anqldas pe l o 
artiqo arate rlo r , se rc\o ac re s cldos à ba se de c~lculo de term i nada nd 
fo rma do s ar ts . 28 ou ~9 , pa r a efeito de inct ' j" nr.i a d o imposto d e 
r enda d e q ue trat a e s ta Seca0 . . 

§ }O O dlspos tc\ ne5 tf! ar liClfl nl\o "\e ap l ica 8: 0 S 

rendiment os t r lbut8dos na fo rm~ dos art n. b' \ bb : 67, 70 , 1 2 , 71 e 
14, decor rentes das ope r açOí's ..,,11 m"n' " l l;flrlol1 ,J~ , bem Como aos 
luc r os, d i v !t1enrlo5 ou r ps lIl t,1do rO~lt Iv\.' ' ... ·'H rellt c dil avaliaç <;o 
de i nve s ti nen t o5 p~ l a eqlJ i va l ~ncla n~t rlmr·11a1 . 

§ 2° O ganho c1e r:a rqt. oll n3~ a i p 'n,l(,.Oe., rle bpns do at i vo 
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t • d e apli caçOes em ouro n30 tributada s na forma do art. 
I'trollfil .1I. l" rJ tt ifi 1 
1.'. ((, rrt- <i p(J llde rA A dl fercnça positiva ver cada entre o v a ar 
,ta ~ l ' ~n ~ ~ A o O O re s pec tivo valor contábil. 

Art . 33 . O imposto de renda, de que trata esta Seç.!o, 
Be l A ralculado med l an te a aplicaçc\o da allquo ta de 25% sobre a 
bl'l IH'I til! c Al c u l o c s e rA pago até o último dia útil do s egu ndo 
d,. c ~ nd l0 do m"! subseqUente ao de ocorrê nc ia dos fatos gerado r e s. 

Ar t. 34. Para efeito de paqamf>nto, a pessoa jurl d ica. 
poderc\ deOu7 ir. d o imposto apurado no mês, o impos to de rel'\da 
paqo ou r r t ido na t onte s obre as recei tas que integraram a base 
do c Al cul o co rre s pondente (arts. 28 ou 29), bem como os incentivos 
de deduçAo do impos to, relativos ao Programa de Alimentaç Ao ao 
Tr bh"lh"do r. Vale-Transporte, DoacOes aos fundos da Criança e do 
Adolescent e e Atividade Audiovisu~l, observados os limi t es e 
pra zoe previstos na legislaçAo vigente. 

Art. 35. A pessoa jur1dica poderá suspender ou reduzir o 
pagamen to do imposto devido em cada mês, desde que demons tre, 
atrav~ 5 de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumu l ado 
jA pago exc ede o valor do imposto , inclusive adicional, calculado 
com bas e no luc ro real do periodo em curso. 

S 1· Os balanços ou balancetes de que trata es te 

a) dever30 ser levantados com observancia das leis 
comerClals e fiscais e transcritos no livro Diário; 

b) somente produzirêo efeitos para determinaç30 d a 
parcela do imposto de renda e da contribuiç30 social sobre o lucro 
devidos no decorrer do ano-calendário. 

S 2· O Poder Executivo podera baixar 
~aPlicaçao do disposto no paraqrafo anterior. 

instruções para 
9 

Seçao III 
Do Regime de Tributaç30 com Base no Lucro Real 

Art. 36, EsUo obriqadas ao reqime de tributaçao com 
base no lucro real as pessoas jur1dicas: 

I cuja receita total seja superior ao limite de 
12.000.000,00 UFIR no ano-calendário, ou proporcional ao número 
de meses do per1odo quando inferior a doze meses; 

11 - constituidas sob a forma de sociedade por açOes de 
capital aberto; 

III cujas atividades sejam de bancos comerciais, 
bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 
econOmicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de 
titulos, valores mobiliários e câmbio , distribuidoras de titulos e 
valores mobiliàrios, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalizacAo e entidades de previdência privada aberta; 

IV - que se dediquem à compra e à venda, ao loteamento, 
à incorporação ou à construçâo de imóveis e à execução de obras da 
construçao civil; 

V que tenham sócio ou acionista residente ou 
domiciliado no exterior ; 

VI - que sejam sociedades controladoras, controladas e 
coligadas , na forma da leq i slaçAo vigente; 

VII - constituidas sob qualquer forma societária, de 
cujo capital participem entidades da administração pública, direta 

ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII que sejam filiais, sucursais, 

representações, no pais, de pessoas jur1dicas 
aqênc1as 

com sede 
ou 
no 

IX - que, autorizadas pela leqi.lacAo 

•

terior; 

iram usufruir de beneficios fiscais relativos A 
reduçao do imposto de renda; 

X - que encerrarem atividades; 

tributaria, 
isençâo ou 

XI - que , no decorrer do ano-calendário, tenha suspenso 
ou reduzido o pagamento do imposto na forma do art. 35; 

XII - que tenham s6cios ou acionistas pessoas 
jurldicas; 

XIII - cujo titular, s6cio ou acionista participe com 
mais de cinco por cento do capi tal de uma ou mais sociedades, 
quandO a 90ma das rec~ i tas totais das cmpres~s interligadas 
ultrapassar o limite preVIsto no inciso I deste artigo; 

XIV - cuja receita decorrente da venda de bens 
importados seja superior a cinqUenta por cento da receita bruta da 
atividade. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas incorporadas, 
fusionadas ou cindidas subme tem-se também ao regime de tribut açlo 
c om base no lucro real, d evendo determinar, na data do b alanço 
que serviu de ba s e para o evento, a diferença de imposto a pagar 
ou a ser compensado . 

Art. 37. Sem prcj ulzo dos pagamentos mensais do impos to, 
as pes soas jur1di ca s obri gada s ao regime de tributaç30 com base 
no lucro real (art. 36 ) e a s pessoas jur1dicas que nao op t a rem 
elo regime de tr i bu taç ~ o com base no luc ro presumido (ar t . 44) 

~everAO, para efci to d e dete rminaca:o do saldo de imposto a pa gar 
ou a ser compen sada, ~pur~ r o luc ro real em 31 de dezembro c e c ada 
ano-calendArio ou na data . da extinclo . 

§ 1- A de t ('rmlnaçào do luc ro 
luc r o ltquido com observAncia 

real serA precedida da 
das disposiçOe. das l eis l!Ipu raçao do 

come rciais. 
§ 2- Sot-rt' C" 1 \lere real se r ~ aplicada a al1quola de 

25%, s em prejuitO d CI dJ ~ ro !' to no art. 39. 
§ 3· FHa PfCl to de determinaçao do saldo do imposto a 

gar ou a ser compen!':ado . 8 pes soa jur1dica poderá dedu zi r do 
~~ o~to devldo o val o r: 

p . - - - - ••• , - , ... _ . - • - - - - - - ••• - - - - • - ' - - •• -.... ..... ... ~ 

-

a) dos incentivos fiscai s de dedução do imposto, 
observados os ll mites e prazos fixado s na legislaçao viQente, bem 
corno o d lsposto no § 2° do a rt. 39; 

b ) dos inc~nt i vos fis c ai s d e reduçAo e isençao do 
imposto, cal cul ados com ba s e no luc r o da exploração; 

c) do i ~po s t o de r enda pago ou retido na 
incidentes s obre receitas computadas na detenminaçAo do 

fonte, 
lucro 

real; 
dI do impos to de renda calcul ado na forma do. art •• 27 

a 35 desta Le i , pago mensalmente. 

S 4° O i mpos to de renda retido na fonte, ou paqo pelo 
contribuinte, relativo a fatos gerado res ocorridos a partir de I­
de janeiro de 1995 , corres ponde nte às receitas computad~s na base 
de cálculo do i mpost o de r end a da pessoa jur1dica, poder! , para 
efeito de compe nsaç Ao com o i mposto apurado no encerramento do 
ano-calendário, ser atualizado monetariame nte com base na variação 
da UFIR verifi c ada entre o trimestre s ubseqUente ao da retençAo ou 
pagamento e o trimestre seguinte ao da compensaçAo . 

§ 5° O disposto no ca.put s omente alcança as pessoas 
jurldicas que: 

a) efetuaram o pagamento do imposto de renda e da 
contribuiçAo social sobre o lucro, devidos no curso do ano-o 
calendário, com ba s e nas regra s previstas nos arts. 27 a 34; 

b) demonstrar em , através de balanços ou balancetes 
mensais (art.35 ), que o valor pago a meno r decorreu da apuraçAo do 
lucro real e da base de cálculo da contribuiç30 social sobre o 
lucro, na forma da legislaçAo ' comercial e fiscal. 

§ 6° As pessoas jur1dicas nao enquadradas nas 
disposições contidas no § 5° deverAo de terminar, mensalmente , o 
lucro real e a base de cálculo da contribuiçAo social sobre o 
lucro, de acordo a legislaç&o comercial e fiscal. 

S 7° Na hip6tese do parâgrafo anterior o imposto e a 
contribuição social sobre o lucro devidos ter30 por vencimento o 
último dia útil do mês subseqüente ao de encerramento do per lodo 
mensal. 

Art. 38. Os valores que devam ser computados na 
determinaç40 do lucro real, serAo atualizados monetariamente até a 
data em que ocorrer a respectiva adiçAo, exclus30 ou compensaç30, 
com base no indic e utilizado para correção das demonstrações 
financeiras. 

Art. 39. O lucro real ou arbitrado da pessoa jurldica 
estart sujeito a um adicional do i mposto de renda à al1quota de: 

I - do ze por ce nto s obre a parcela do lucro real que 
ultrapassar R$ 180 , 000,00 até R$ 780.000,00; 

II - dezoito por cento sobre a parceia do lucro real 
que ultrapassar R$ 780.000,00; 

III - doze por cento sobre a parcela do lucro arbitrado 
que ultrapasoar R$ 15.000,00 até R$ 65,000,00; 

IV dezoito por cento sobre a parcela do lucro 
arbitrado que ultrapassar R$ 65 . 000,00. 

§ l° Os limites previstos nos incisos I e 11 serão 
proporciona i s ao número de meses transcorridos do ano-calendário, 
quando o periodo de apuraçâo f o r inferior a doze meses. 

§ 2 · O valor do adicional será recolhido inteqralmente, 
nAo sendo permi tidas quaisquer deduçOes. 

Art. 40, O saldo do imposto apurado em 31 de dezp.mbro 
será: 

I - pago em quota única até o último dia útil do mês de 
janeiro do ano subs eqUente, se positivo; 

II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês 
je fevereiro do ano subseqUente, se negativo, assegurada a 
alternativa de requerer, após a entrega da . declaraç30 de 
rendimentos, a restituiçAo do montante pago a maior. 

SubseçAo I 
Das AlteraçOes na Apuração do Lucro Real 

Art. 41, Os tributos e contribuiçOes sAo dedutlveis, na 
determinaçAo do lucro real , segundo o regime de competência. 

S l° O di s posto neste art i go não se aplica aos tributos 
e contr i buiçõ e s cu j a exigibilidade esteja suspensa, nos termos 
dos inci sos II a IV do art, 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro 
d e 1966, haja ou nAo dep6sito judicial. 

§ 2° Na determinaçAo do lucro real, a 
nAo poderá dedu zir como custo ou despesa o imposto 
for su j e i to pas sivo como contribuinte ou 
substituiçào ao contribuinte . 

pe •• oa jurldica 
de renda de que 
responsAvel em 

§ 3° A dedutibilidade, como custo ou despesa, de 
rendimento s pago s ou creditado s a tercei ros abrange o imposto 
sobre os rend l mento s que o cont ribuinte, como fonte pagadora, 
tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que assuma o ônus 
do imposto. 

§ 4° Os impostos pagos pela pessoa jurldica na aqui.içao ' 
de bens do at i vo pe rmanen te poderAo , a seu critério, ser 
registrado s c omo cus t o de aquisiçAo ou deduzidos como despesas 
ope racionais , s a lvo o s pagos na importaç30 de bens que se 
ac resc erão ao custo de a qu isicào . 

§ 5° Nao slo dedu tlvei s como custo ou 
operac i onaiS a s mul t as por i n f r açOes fi scais, salvo as de 
compe ns at6 r j a e a s l mpostas po r infraçõe s de que nAo 
falta ou ins uflciênci a de pagamen t o de tributo. 

despesas 
natureza 
resultem 

Ar t . 42 . A par ti r de 1° de j ane iro de 1995, para efeito 
de determ i nar o lucro real, o lucro 11quido ajustado pelas adições 
e exclusOes p revis ta s ou au t o r izadas pe la legis laçâo do imposto d.e 
renda, ~pode'rã ser 'reduzi do em , no mc\ x imo , trinta por cento. ....... .. ...... _, .. .. . ......... - . . .. -_ ... _ . .. - ~ --_ ... __ .. - .. _- .. ... _- --._--.. 
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Parágrafo único. A 
apurados até 31 de dezembro de 
disposto no caput des te artiqo 
calendário subs eqüente s. 

parcela dos prejulzos 
1994, nAo compensada em 

poderá .er utilizada 

fiscais 
razAo do 

n05 anos-

Art. 43. Poderao ser registradas, como custo ou despesa 
operacional, as importAncias necessárias à formaçao de provisAo 
para créditos de liquldaCao duvidosa. 

§ l° A importAnci a dedutível como provisAo para créditos 
de liquidaç!o duv i dosa será a necessária a tornar a provisao 
suficiente para absorver as perdas que provavelmente acarrerAo no 
recebimento do s créditos existentes ao tim de cada per1odo de 
apuraçAo do lucro real. 

S 2° O mont ante dos créditos referidos no parágrafo 
anterior abrange exclus i vamente os créditos oriundos da exploraçAo 
da atividade econôm i ca da pessoa jur1d i ca, decorrentes da venda 
de bens nas ope rações de conta própr i a, dos serviços prestados e 
das operações de conta alheia. 

S 3 0 Do montante dos créditos referidos no parAgrafo 
anterior deverAo ser exclu1dos: 

a) os provenientes de vendas com reserva de domlnio, de 
alienação fiduciária em garantia, ou de operacões com garantia 
real; 

b) o. créditos com pessoa juridica de direito público ou 
empresa sob seu contro le, empresa pública, sociedade de economia 
~sta ou sua subsidiária; 

c) os créditos com pessoas jurIdicas coligadas, 
interliqadas, controladoras e controladas ou associadas por 

C
lquer forma; 

d) os créditos com administrador, s6cio ou acionista, 
tular ou com seu cõnjuge ou parente até o terceiro grau, 

inclusive os afins; 
e) a parcela dos créditos correspondentes i!s receitas 

que nAo tenham transitado po r conta de resu l tado; 
f) o valor dos créditos adqui ridos com coobrigaçao; 
g) O valor dos créditos ced i dos sem coobrigaç!o; 
h) o va l or correspondente ao bem arrendado , no caso de 

pessoas jurIdicas que ope r am com arrendamen to mercantil; 
i) o valor dos créditos e direitos junto a instituiçOes 

financeiras, demais inst i tu i ções au t ori zadas a fun c ionar pelo 
Banco Central do Brasi l e a sociedades e fundos de investimentos. 

§ 4 o Pa ra efei to de determinaç~o do saldo adequado da 
provis40, aplica r - s e -A, sobre o montante do s créditos a que se 
refere este a r tigo , o per centual obtido pela relaçAo entre a soma 
das perdas efetivamente ocorridas nos últimos três anos­
calendário, rel a tivas ao s c r éditos decorrentes do exerc1cio da 
atividade e conômica, e a s oma dos c réd i t os da mesma espécie 
existentes no inicio dos anos-calendário correspondentes, 
observando-se que : 

a) para efeito da relaçAo es tabelecida neste parAqrafo, 
nAó· pode rão s e r computadas as pe r da s relativas a créditos 
constitu1do s no próprio ano-calendá r io ; 

b} o valo r das pe r da s , r el a tiva s a créditos sujeitos à 
atualizaçAo monetária, s e rá o cons tante do saldo no inicio do ano­
calendário c onsiderado . 

S 50 Além da pe rcentagem a que se refere o § 40 , a 
provisao poderá s e r ac rescida: 

. a) da diferenç a entre o montante do crédito habilitado e 
a proposta de liqui daçAo pe l o concorda tário, nos casos de 
concordata, desde o momento em que es ta f o r requerida; 

b) de a té cinqCenta po r cento do c rédito habilitado, nor 
casos de falência do devedor, desde o momento de sua decretaç!o. 

. ~ S 6° Nos ca sos de conco r data ou falência do de vedor, nAo 
o admitidos c omo pe rdas 05 créditos que não forem habilitados, 

e tiverem aspa hab i li tacAo denegada . 
S 1° ~s pre j u 1zos rea lizados no r ecebimento de créditos 

scrAo Obrigatoriamente debitados à provi s ao referida neste artigo 
e o eventual excesso ve rificado será debitado a despesas 
operacionais. 

§ 8° O débito dos prejulzos a que se refere o 
parágrafO anterior, quando em valor inferior a 500,00 UFIR por 
devedor, poderá se r efe t uado , após de~orrido um ano de seu 
vencimento, i ndepende nteme nte de se terem esgotado os recursos 
para sua cobrança . 

S 9 0 No c aso de créditos cu j o valor seja superior ao 
limite previsto no pa r ágr a fo anterior , o débito dos prejuizos 
somente serA dedutlve l qu ando houverem sido esgotados os recursos 
para sua cobrança . 

S- 10. Conside ram-se esgotados os 
quando o credor valer-se de todos os 
dispo.içAo. 

recursos de cobrança 
meios legais à sua 

Seçao IV 
00 Regime de Tributação com Ba s e no Lucro Presumido 

Art. 44. As pess oas j ur1dicas , cu ja receita total tenha 
sido igualou infe r io r a 12 .000 . 000,00 UFI R no 
pode r30 opta r, po r ocas ião da enlrega da 
rend iment os, pelo r egime de tribu t açao com 
pres umido. 

ano-ca l e ndá r ! o, 
declaraç30 de 

base no luc ro 

S l- O l imi t e p r e vis t o neste a r tigo ~e cá proporcional ao 
número de me s es do ano - cal endário, no ca so de inIc io de ativi dade . 

S 2 0 Na h i pó t e se de ste ar t Igo , o imposto de r enda 
dev i do, re lati vo aos Ca tos gerado res ocorrtdQs em c ada mê s ( ar t ~. 
27 a 32 ) será c ons ide rado deflnit i vo . 

S ] 0 I\s pe s soa s j u r tdi c ds que , em qualqu e r mê s do ano­
calendário , t ive r em seu luc ro a rb i trildo , ndO poderlso exe rcer a 

Opçlo de que trata este artigo, relativamente aos demais meses do 
referido ano-calendário . 

Art. 45. A pessoa 
regime de tributaçAo com base 

I escrituraçAo 

juridica habilitada à opç30 pelO 
no lucro presumido deverá manter: 
contábil nos termos da leqislaçAo 

comercial; 
11 Livro Registro de Inventário, no qual dever&o 

constar reqistrados os estoques existentes no término do ano­
calendário abrangido pelo reqime de tributaçao simplificada; 

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o 
prazo decadencial e nAo prescritas eventuais açOes que lhes sejam 
pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por 
leqislação fiscal e s pecIfica, bem como os documentos e demais 
papéiS que serviram de base para escrituraçAo comercial e fiscal. 

Parágrafo único. O disPosto no inciso I deste artiqo nao 
se aplica A pessoa juridica que, no decorrer do ano-calendário, 
mantiver livro Caixa , no qual deverá estar escriturado toda a 
movimentaçao financeira, inclusive bancária. 

Art. 46. Estao isentos do imposto de renda os lucro. e 
dividendos efetivamente pagos a s6cios, acionistas ou titular de 
empresa individual, que nao ultrapas sarem o valor que serviu de 
base de cálculo do imposto de renda da pessoa juridica ( art. 33) 
deduzido do imposto correspondente. 

Seçao V 
Do Regime de Tributaç30 com Base no Lucro Arbitrado 

Art. 47. O lucro da pessoa jur1dica serA arbitrado 
quando: ' 

I - o contribuinte, obrigado á tributaç&o com base no 
lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o 
Decreto-lei nO 2.391, de 1981, nao mantiver escrituracão na forma 
das le i s comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as 
demonstracOes financeiras exigidas pela leqislaçAo fiscal; 

II a esc rituraçao a que estiver Obrigado o 
contribuinte revelar evidentes indicios de fraude ou contiver 
vicios, erros ou defi c iências que a tornem imprestável para: 

a) identificar a efetiva movimentação financeira, 
inclusive bancária; ou 

b) determinar o lucro real; 
111 - o contribuinte deixar de apresentar A autoridade 

tributária os livros e documentos da escrituraçao comercial e 
fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, 
parágrafO único; 

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributaçao 
com base no lucro presumido; 

V - o com i ssário ou representante da pessoa juridica 
estranqe i ra de ixar d e c umprir o disposto no § 1° do art. 76 da Lei 
nO 3.470, de 2 8 de novembro de 1959; 

VI o contribuinte não apresentar os arquivos ou 
sistemas na f o rma e prazo previstos nos arts. 11 a 13 da Lei nO 
8.218, de 29 de agosto de 1991, com as alteraçOes introduzidas 
pelo art. 62 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

VII o contribuinte nao mantiver, em boa ordem e 
segundo as normas contábeis recomendadas, livro Razlo ou fichas 
utilizado s para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os 
lançamentos efetuados no Diário. 

§ 10 Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte 
poderá e fe tuar o pagamen t o do impos to de renda correspondente com 
base nas regras previ s tas nesta Secão • 

§ 2° N. hipó tese do parágrafo anterior: 
a) a apuraç c\\o do imposto de renda com base no luc ro 

arbitrado ab ra nge rá t odo o ano- ca l endário, as s egurada a tr i butaçao 
com base no luc r o r eal relat i va aos me ses nAo submetidos ao 
arbitrame nt o, s e a pessoa j ur 1dica di s puser de esc rituraç ao 
exigida pe la l eg is l acAo comercial e fisca l que demonstre o lucro 
real do s per1 0do~ nao abrangido por aquela modalidade de 
tributaç~o , obse rvado o di s pos to no § 50 do art. 37; 

b } o impos to apur ado c om bas e no luc ro r eal, na forma da 
al1nea an terior, t e rá pt)r vencimento o último dia útil do mês 
subseqUe nt e ao de ence rrJmento do r e ferido per10do. 

Art. 48. O luc ro arbitrado das pessoas jur1dicas, quando 
conhecida a rec e i ta bruta, serA de terminado mediante a ap licaç ao 
do percentual de quinz e po r cento sobre a r ecei ta bruta auferida. 

Parágrafo único . Nas s e guintes atividades o percentua l 
de que tra t a e s te a rt i go s crá de: 

a} tr i nta por cent o sobre a receita 
venda no pa1 s , po r i nterméd io de agentes ou 
pessoas jur1d i cas e s t abe l ec i das no exterior, 
diretamen t e ao comprador ; 

bruta, no ca s o de 
repre s entan t es de 
quando f a turada a 

b) trinta po r cento sobre a receita bruta 
da prestaçc10 de s e rvicos em geral , inclus ive 

decorre nte 
serviços de 

transpo r t e ; 
c) 

combus t\ veis 
d) 

aufer i da com: 

tr ê s po r ce n to s ob r e a rece ita bruta de revenda dp 
de rivados d~ pe t ró l eo e ál coo l et1l 1co ca rburan~ e; 
qu~ ren ta e Clnco po r c en to s obre a r ecet t a brut a 

d .l) a admin ist ra çao ou locacJ o de bens i m6veis, ~ovel 8 
e dir e itos de qua l q~ cr na t u r eza ; 

d.2 1 a prcs ta ç-'o c umulat i va e con t l nua de serv l c("I !\ (i r 
a s~csso r i a c rcdi t l c ia, mc r cado lóqicd . qe~ t ~o de c r édi t o , !\ c l"c ~ n ~ 
ri scos , admi ni s trac c".lo de contas a paga r e a r ece bc:.:- r, com.rt i!t ~ dQ 
di r ei t os credItó ri os r esultante~ de vendas me r cant i s a pra 10 nu , I ~ 
prestac 30 de se rv i ços ([ actor j na) : 

d. 3 ) as dli vHlê\dc s me nc ionadas no i nc i s o I lr OI) 11ft. li 

desr a Lei. 
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lu t. 4 4 , A ~ pf' !"i-;Olt!\ )u! ld i cas qUf! te dedica rem ~ vE" nda , I . I~ ' ... " I . (( ,n"l.II II!, t"!i ou ac1qll l1"i doS para r eve ndi'l , ~ o l o tea.n(' nto 
t""f"fl l" 3 .. " Jh,(, rpO T A \." A o de prêdl~s em condom1nl O t e r3~ seus T .. "> '1II1 , lt l ",t .. (1t> hU JlIdo - se da r ece lta bruta o c us to do Imóvel 

.1. 
J t il 

1.1t'Vltld fTl f"n \ f' ('" " " , O V ch1 0 . 
P a TA)f d' ''' úni co. O luc r o arb itrado se rc!t tributado na 1" "pCI ' ( a O ti" rt.,. .. 1 t a r ecelJ i da ou c ujo r e ceh i me nto e 5t e ja previ sto 

pa r A o p, l ' l" lo ",(- !S . 
Ar l. ~ , (l , A sociedade civil de prestaçao de serviços re ltJt l V ("l~ II p r o (l SSaO regu lZl m"!'ntada, submet i da ou não ao re9 i me de tr lhlJ lcl ç.)U d~ que trata o Dec reto-lel nO 2. 391, de l~P'7, te r~ o 6eu luc r o . rb itrado deduzindo-se da receita bruta mensal os custos e despe sas devidamente comprovados. 
ParAgrafo único. No caso de sociedade civil de pre s taç40 de ae rviços r e lativos a protis s~o regul amentada., submetida ao reQl me de tributaçAo de que trata o Decreto-lei nO 2.39'7 , de 1981, o luc ro arbitrado ficara sujeito a incidência do imp<>sto de re nda calculado com base na tabela progressiva mensal, e na dec laraç60 de rendimentos. 
Ar t . 51. O lucro arbitrado das 

nlo conhecida a receita bruta, será proced i mento de oficio, mediante a 
seguintes alternativas de cálculo: 

I 1,5 (um inteiro e cinco 
referente ao último perlodo em que 
escrituraç.\o de aco rdo com as leis 
atualizado monetariamente : 

pessoas jurldi~as, quando 
determinado através de 
utilitaçAo de uma das 

décimos ) do lucro real 
pessoa jurldica manteve 

comerciais e fiscais, 

II - 0,04 (quatro centésimo. ) da soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo e 
conhecido, 

permanente, 
atualizado _ istentes no último balanço patrimonial 

netariamente: 
111 - 0 , 07 sete centésimos) do valor do capital , inclusive a sua correç!o monetária contabilizada como reserva de capitai, constante do último balanço patrimonial conhecido ou reQistrado nos atos de constituiçc\o ou alteração da sociedade, atualizado monetariamente: 
IV 0,05 (cinco centésimos) 

l1quido constante do último balanço 
atualizado monetariamente: 

do valor do 
patrimonial 

patrimõnio 
conhecido, 

V 0,4 (quatro décimo.) do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês: 
VI 0,4 (quatro décimos) da soma, em cada mês, dos valore s da folha de pagamento ·dos empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem: VII - 0,8 (oito décimos) da soma dos valor es devidos no mês a empregados: 
VIII 0 , 9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido. 
§ 1° As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII,' a critério da autoridade lançadora, poderão ter sua aplic~ç!o limitada, respectivamente, às atividades comerciais , industriais e de prestaçAo de serviços e, no caso de empresas com atividade mista , ser adotados isoladamente em cada atividade. 
§ 2° Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real for decorrente de 'per lodo-base anual, o valor que servirâ de base ao arbitramento será proporcional ao núme ro de meses do per iodo-bas e' considerado. 
§ 3° Para cálculo da atualização monetAria a que se referem os incisos deste artigo , serAo adotados os lndices utilizados para fins de correção monetária das demonstrações financeiras, tomando-se como termo inicial a data do encerramento do per lodo-base utilizado, e, como termo final, o mês a que se referir o arbitramento. 

Art. 52. Serão acrescidos ao lucro arbitrado: ~ 1 - o ganho de capital, demais receitas e os resultados . itivos decorrentes das receitas nAo compreendidas no art. 48 desta Lei; 
11 - as parcelas dos valores controlados na parte -B" do Livro de ApuraçAo do Lucro Real - LALUR, que deveriam ter sido adicionadas ao lucro real. , 

a nao 
adiçao 

Par~grafo único. Na hip6tese do inciso I, comp rovaç30 dos custos pela pessoa jur1dica implicar6 integral da receita ao lucro arbitrado. 
Art. 53. Sobre o lucro arbi trado mensalmente incidirA imposto de renda à aliquota de vinte e cinco por cento, sem prejuizo da inc idê ncia do adicional previsto nos incisos 111 e IV do art. 39 desta Lei. 
§ 1 ° PoderAo ser deduzidos do imposto apurado na forma deste artigo o impo'sto de renda pago ou retido na. f onte, res s a l vado o disposto no art. 76, e os incentivos de deduçAo do imposto relativos ao Programa de AlimentaçAo ao Trabalhador, Vale­Transporte e Doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, obse rvado s os lirnl tes e prazos previstos na legislaçao vigente, bem como o dispos t o no S 2°.do art. 39. 
§ . 2 ' O i mposto de r enda de que trata este artigo deverA ~er pago até o úl timo dia út i l do s e gundo dec êndio do mês subs eqüente ao de ocorrênc ia dos fat os ge radores. 
Art. 54. Pres ume -se rendimento pago aos sócios ou acionistas o luc ro arb i trado deduzido do imposto de renda de que trata . o art igo anterior e da contribuição s ocial sobre o lucro s obre ele inc idente (art. 55). 
§ lO O rendimento referido neste artigo serA tributado exclus ivamente na f onte, à all quo ta de qu i nze po r cento. 
§ 2 0 Cons idera- s e vpnc i do o i mposto no terceiro dia útil da semana s ubseqüe nt e ao mê s de ocorrência do fato gerador. 

51 
Ar t . ~5 . O lucro a rbitrado na forma do art. cons t i tuírA t ambém bas e de c~lcul o da contribuiçao social sobre o luc r o , de que t l-at a a Le i nO '7. 689, de 15 de dezembro de 1988. 

SeçAo VI 
Da Declaraçao de Rendimentos das Pes soas Juridicas 

Art. 56. As pessoas j urldicas deverAo apresentar, até o último dia útil do mé s de abril, dec l ar aç 30 de rendimentos demon s tr ando os r esultados auferidos no ano-cal end~rjo anterior. 
§ l° A dec l a r açAo de r endimentos se rá entreque na unidade local da Sec r e t a ri a da Receita Fede ral que jurisdicionar o declarante ou nos estabelecimentos bancários autorizados, localizados na mesma jurisdiçAo. 
§ 2° No ca so de encerramento de atividades , a declaraçao de r e nd i me ntos deverb ser entregue até o último dia ütil do mês subseQUente ao da extinçao. 
§ 3° No caso de pessoas juridicas tributadas cóm b ase no lucro real, a declaraçAo de rendi mentos serA apresentada em meios magnéticos, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 
§ 4° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a alterar o prazo para apresentac40 da declaraç Ao, dentro do exerc1cio financeiro, de acordo com os critérios que estabelecer . 

CAPíTULO IV 
DA CONTRIBUrçAo SOCIAL SOBRE O LUCRO 

Art. 51 . Aplicam-se ' à Contribuiçao Social sobre o Lucro (Lei nO 7.689, de 1988 ) as mesmas normas de apuraç!o e de pagamento estabelec idas para o imposto de renda das pessoas jur1dicas, mantidas a base de cálculo e as al1quotas previstas na legislaçao em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. 
§ l' Para efe ito de pag amento men s al. a base de cAlculo da contribuição social será o valor correspondente a dez por cento do somatório: 
a) da receita bruta mensal; 
b) das demais r eceita. e ganhos de capita l; . 
c) dos ganhos liquidos obtido. em operações r ealizadas nos mercados de renda variável : 
d) dos rendimentos prOduzidos por aplicações financeiras de renda fixa. 
S 2° No caso das pessoas juridicas de que trata O 111 do art. 36, a base de cálculo da contribuiç30 corresponderá ao valo r da receita bruta ajustada, quando caso, pelo valor das deduções previstas no art. 29 . 

inciso 
social 
for o 

§ 3° A pe ssoa juridica que determinar o imposto de renda a ser pago em cada mês com base no lucro real (art. 35), deverá efetuar o pagamento da contribui ç 30 s ocial sobre o lucro , calculando-a com base no lucro liquido ajustado apurado em cada mês. 
§ · 4· No caso de pessoa jur1dica submetida ao reqime de tributaçao com base no lucro real, 'a contribuiçao det.erminada na forma dos §§ 10 a 3° será deduzida da contribuição apurada no encerramento do per10do de apuraç!o. , Art. 58. Para efeito de determinaç30 da base de cAlculo da contribuiçAo social sobre o lucro, o lucro liquido ajustado poder~ ser reduzido p<>r compensaç30 da base de cálculo negativa, apurada em per lodos-base anteriores em, no máximo , trinta por cento. 

'" Art. 59. A contribu1çAo social sobre o lucro das sociedades civis, submetidas ao regime de tributação de que t r ata o art. l' do Decreto-lei n' 2,397, de 1987, dever6 ser paqa até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano-calendário. 

CAPITULO V . 
DA TRIBUTAçAO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Art. 60. Est30 sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, à allquo ta de cinco por cento, as import!ncias pagas às pessoas jur1dicas: 
I - a titulo de juros e de indenizações p<>r luc r os cessantes, decorrentes de sentença judicial: 
11 - a titulo de remuneraçAo decorrente de contratos de franquia empresarial. 
Parágrafo único. O imposto des contado na forma deste artigo será deduzido do imposto devido apurado no encerramento do per10do-base. 
Art. 61. Fica sujeito à incidência do imposto de renda exclusivamente na f onte, ~ al1quo ta de tr i nta e cinco por cento, t odo pagamento efetuado pelas pessoas jur1dicas a benefici6rio n Ao identifi cado , re s salvado o disposto em no rmas especiais. 
§ 1° A inc idência prev i s t a no caput aplica-se, também, aos pagamentos efet uados ou aos r ecursos entregues a terceiros ou SÓc ios, a c i on is tas ou titular, con tabi l izados ou nAo, quando nlc for comprovada a ope ra çAo ou a sua causa, bem como à hipótese dE que trata o § 2°, do art. '74 da Lei n° 8.383, de 1991 . 
§ 2° Considera-se vencido o imposto de renda na fonte no dia do pag~ment o da ref e r i da i mportAnc ia. 
§ 3° O rendimento de que trata este artiqo serA considerado liqu i do , c abendo o rea j us t amento do respectivo rendimento bruto s obre o qual recairà Ó imposto. 
Art. 62 . A parta de l' de jane i ro de 1995, a al1quota do imp<>sto de r enda na f on te de que trata o art. 44 da Lei n· 8.541, de 1992, serA de 35%. 
Art. 63. Os prêmios distribu 1dos s ob a forma de bens e serviços, através de conc ursos e s o rte lOS de qualquer espécie, estão sujeitos à ,incidência do impos to, A allquota de trinta e --~----------~----~~--------~----~----~'~I~--~------------------------------------------______________________________ ~~'~, .. 
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cinco por cento, exclusivamente na tonte. 
S 1° O imposto de que 

valor de mercado do prêmio, na 
até o terceiro dia Iltll 

trata este artigo incidirA sobre o 
data da distribuiçao, e será. pago 
da semana subseqüente ao da 

distribuiçllo . 
S 2° Compete à pessoa 

distribuiçllo de prêmios, efetuar 
correspondente, nao se aplicando o 
cAlculo. 

juridica que 
o pagamento 
reajustamento 

proceder A 
do · imposto 
da base de 

S 3" O disposto neste artigo nllo se aplica aos 
em dinheiro, que continuam sujeitos à tributaçao na forma 
14 da Lei n" 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 64. O art. 45 da Lei nO 8.541, de 1992, 
ter a seguinte redaçlo: 

. , 
prêmios 
do art. 

passa a 

"Art. 45. EsUo sujei tas A incidência do imposto de 
renda na fonte, à al1quota de 1,5\, as importanclas paqas ou 
creditadas por pessoas jur1dicas a cooperativas de trabalho, 
associaçOes de profissionais ou asseme lhadas, relativas a serviços 
pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou 
colocados i disposiçllo. 

S 1° O imposto retido será compensado pelas cooperativas 
de trabalho, associacões ou assemelhadas com O imposto retido por 
OC4si30 do pagamento dos rendimentos aos associados. 

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo poder6 ser 
objeto de pedido de restituiçao, d~sde que a cooperativa, 

tl
sociaca.o ou assemelhada com.prove, relativamente a cadl!C ano­
lendário, a impossibilidade de sua compensaçAo, na forma e 

ondiçOes definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.-

CAPtTULO VI 
DA TRIBUTAçAO DAS OPERACÔES FINANCEIRAS 

Seçao I 
Do Mercado de Renda Fixa 

Art. 65. O rendimento produzido por aplicaçao financeira 
de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive 
pessoa jurlrlica isenta, a partir de 1° de janeiro de 1995, 
SUjeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à aliquota de 
dez por cento. 

S 1° A base de cAlculo do imposto 
diferença positiva entre o valor da alienaç!o, 
sobre operações de crédito, c.\mbio e seguro, 
relativas a titulos ou valores mobiliários -
Lei 0° 8.894, de 21 de junho de 1994, e o 
financeira. 

é constituida pela 
liquido do imposto 

e sobre operações 
IOF, de que trata a 
valor da aplicaç!o 

§ 2° Para fins de incidência do imposto de renda na 
fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmiss!o da 
propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão ou repactuacão 
do titulo ou aplicaçao. 

§ 3° Os rendimentos periÓdicos produzidos por titulo ou 
aplicação, be~ como qualquer remuneração adicional aos rendimentos 
prefixados, secA0 submetidos à incidência do imposto de renda na 
fonte por ocasião de sua percepçAo. 

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se também: 
a) às operaçOes conjugadas que permitam a obtenção de 

rendimentos predeterminados, realizadas nas bolsas de valores, de 

_
cadorias, de futuros e assemelhadas, bem como no mercado de 
cAo; 

b) às operacOes de transferência de dividas realizadas 
com instituição financeira, demais instituições autorizadas a 
funcionar pelO Banco Central do Brasi 1 ou com pessoa jurldica 
não-financeira; 

c) aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a 
pessoa jurldica, sob qualquer fonna e a qualquer titulo, 
independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

S S- Em relação às operaçOes de que tra tam as allneas 
-a- e -o- do § 4°, a base de cAlculo do imposto será: 

a) o resultado positiVO auferido no encerra~ento ou 
liquidaCAo das operaçOes conjugadas: 

b) a diferença positiva entre o valor da divida e o 
valor entregue li pessoa jurldica responsAvel pelo pagamento da 
obrigaçao,' acrescida do respecti vo imposto de renda ret ido . 

§ 6 0 Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas 
com vistas a definir as caracteristicas das ope rações de que 
tratam a s allneas -a ~ e ~b- do § 4° . 

S 7° O imposto de que trata este artiqo serA retido: 
a) por ocasião do recebimento dos recursos des tinados ao 

pagamento de d1vidas, no caso de que trata a alinea "b- do S 4°; 
b) por ocasi30 do pagamento dos rendimentos, ou da 

allenaçAo do tItulo ou da aplicaçAo, nos demais casos . 
S So t rt!sponsAvel pela r etençAo do imposto a pessoa 

jur1dica que r ecebe r os rec ursos, no caso de operaçOes de 
trans ferência de dividas, e a pessoa jucidica que efetuar o 
paQamento do rendimento, nos demais casos _ 

Art. 66 . Nas aplicações em fundos de renda fl.x:8, 
inclusive, em Fundo de AplicaçAo Financei ra - FAF, re~gatadas a 
parlir d e 1° de janeiro de 1995 , a base de cálculo do imposto 
BoLre a renda na fonte serA constituida pela diferença positiva 
entre o I;alor do re sgate, liquido de IOF, e o valo t- de aquisiç30 
da quota. 

Parágrafo único. O impos to, calculado à aliquota de dez 
por cento, será re tido pelo administrado r do fundo na data do 
refJqate. 

o e e 4 • . , 

Art. 61. As aplicaçOes financeiras de que tratam os 
arts. 6S, 66 e 10, existentes em 31 de dez embro de 1994, teria os 
respectivos rendimentos apropriadOS pro-rata tempere até aquela 
data e tributados nos termos da legislaçllo à época vigente. 

S 1 0 O imposto apurado nos termos deste artigo serA 
adicionado àquele devido por ocasUo da alienaç!o ou resgate do 
titulo ou aplicaçllo. 

S 2° Para efeitos de apuraçao da base de cUculo do 
imposto quando da alienaçAo ou resgate, o valor dos rendimentos, 
apropriado nos termos deste artigo, será acrescido ao valor Ile 

aquisiçlo da aplicaçllo financeira. 
S 3° O valor de aquisiçllo existente em 31 de dezembro de 

1994, expresso em quantidade de UFIR, será. convertido em Real, 
pelo valor de R$ 0,6161. 

S 4° Excluem-se .do di3posto neste artigo as aplicaçOea 
em Fundo de Aplicaçllo Financeira FAF existentes em 31 de 
dezembro de 1994, cujo valor de aquisição será apurado com base no 
valor da quota na referida data. 

S 5° Os rendimentos das aplicacOes financeiras de que 
trata este artigo, produzidos a partir de 1° de janeiro de 1995, 
poderao ser excluidos do lucro real, para efeito de incidência do 
adicional do imposto de renda de que trata o art. 39. 

§ 6° A faculdade prevista no parágrafo anterior nlo se 
aplica aos rendimentos das aplicações financeiras auferidos por 
instituição financeira, sociedade corretora de titulas e valores 
mobiliArias, sociedade distribuidoras de titulas e valores 
mobiliários, sociedades de seguro, previdência e capitalizaçAo. 

Art . 68. SIo isentos do imposto de renda: 
I - OS rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos 

de renda fixa; 
11 - os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de 

fundos de investimentos, de titularidade de fundos cujos recursos 
sejam aplicados na aquisiçao de quotas de fundos de investimentos; 

111 os rendimentos auferidos por pessoa fisic. em 
contas de depósitos de poupança, de depósitos especiais 
remunerados-DER e sobre os juros produzidos por letras 
hipotecArias. 

Art. 69. Ficam revogadas as isençOes previstas na 
legislaçao do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos por 
pessoas juridicas em contas de depósitos de poupança, de depósitos 
especiais remunerados-DER e sobre os juros produzidos por letras 
hipotecArias. 

ParAgrafo Ilnico. O imposto devido sobre os rendimentos 
de que trata este artigo serA retido por ocasiao do crédito ou 
pagamento do rendimento. , 

Art. 10. As operaçOes de mútuo e de compra vinculada 6 
revenda, no mercado secundário. tendo por objeto ouro, ativo 
financeiro, continuam equiparadas às operaçOes de renda fixa para 
fins de incidência do imposto de renda na fonte. 

S 1° Constitui fato gerador do imposto: 
a) na operaçao de mútuo, o pagamento ou crédito do 

rendimento ao mutuante; 
b) na operaçao de compra vinculada A revenda, a 

operaça.o de r·evenda do ouro. 
§ 2° A base de cálculo do imposto serA constituida: 
a) na operação de mútuo, pelo valor do rendimento pago 

ou creditado ao mutuante: 
b) na operaç30 de compra vinculada A revenda, pela 

diferença positiva entre o valor de revenda e o de compra do ouro. 

§ 3° A base de cálculo do imposto, em Reais, na operaçlo 
de mlltuo , quando o rendimento for fixado em quantidade de ouro, 
será apurada com base no preco médio verificado no mercado A vista 
da bolsa em que ocorrer o maior volume de operacOes com ouro, na 
data da liquidaçllo do contrato, acrescida do imposto de renda 
retido na fonte. 

§ 40 No caso de pessoa jurldica tributada com base no 
lucro real deverão ser ainda observados que: 

a) a diferença positiva '!ntre o valor de mercado, na 
data do mútuo, e o custo de aquisiCao do ouro serA incluIda pelo 
mutuante na apuraçllo do ganho liquido de que trata o art. 12; 

b) as alterações no preço do ouro durante o decurso do 
prazo do contrato de mútuo, em relação ao preço verificado na data 
de realiza ; ao do c ontrato, serao reconhecidas pelo mutuante e pelo 
mutuArl0 c omo receita ou despesa, segundo o regime de competênCia; 

c) para efeito .do disposto na alinea "b" serA 
considerado o preco médio do o~ro verificado no mercado A vista da 
bolsa em que ocorrer o maior volume de operaçOes, na data do 
reQistro da vóriaçao. 

§ SO O imposto de r enda na fonte será calculado 
aplicando-se a a11quota prevista no art. 65. 

§ 6° fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas 
com vistas a definir as caracterlsticas da opcracAo de compr4 
vinculada A revenda de que trata este artigo. 

Art. 11. Fi ca dispensada li retencAo do imposto de renda 
na fonte sobre r endimentos de aplicacões financeiras de renda fixa 
quando o bcneficitlr .io do rendimento declarar à tonte paqadora, por 
escrito, sua condiçAo de entidade imune. 

Seçao II 
Do Me rcado de Renda Variável 

.~t. 12. 05 ganh0s liquida s auferidos , a partir do l- de 
janeiro de 1995 , por quAlquer bcne flciArio, inclu:H ve pe~50 a 
jurid ica i ~enta, em ope rações rea lizadas nas bolsas de valo res, d~ 
mercadorias, de fu turos e as semel hadas , ser30 tributados pelo 
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1mpo~ t O de renda na fo rma da le9i s lac~ o vigente , com as alteraçOes 
intr oduzidas por es ta Lei. 

§ 1° A a11quota do impos to serA de dez por . cento, 
apll cável sobre os ganhos liquidos apurados mensalmente. 

§ 2 ° Os custos de aqulsiçAo dos ativos ob jeto das 
opcraçOes de que trata este artigo se rAo: 

a) ' considerados pela méd i a ponderada dos cus tos 
un1tArios: 

b) convertidos em Real 
de ativos existentes em 31 de 
quantidade de UFIR. 

pelo valor d e R$ 0 ,6767, no caso 
dez~mbro de 1994, expressos em 

§ 3· O d isposto neste artiqo 
a) aos g~nhos liquides 

bencfici6rl0, na allenaçAo de ouro, 

aplica·se também: 
auf e ridos por 

ativo financ eiro, 
qualquer 
fora de 

bolso I 
b) ao s Qanhos liquidos auferidos pelas pessoas juridicas 

na alienaç30 de participaçOes societárias , fora àe bolsa . 
S 4° As perdas apuradas na s operaçOes de que trata este 

artiQo poderAo ser compensadas com os ganhos liquidos auferidos 
nos meses subseqUentes, em operações da me sma natureza. 

S 5° As perdas incorridas em ope rações iniciadas e 
encerradas no mesmo dia (day-trade), somente poderAo ser 
compensadas com os ganhos auferidos em operaçOes da mesma espécie 
(day· trade) . 

S 6° O Qanho lIquido mens a l correspondente a operaçOes 

inteqrarA a base de cAlculo do imposto de que trata 
day·trade: 

a) 
este artiqo i 

b) nAo poderA ser compensado com perdas incorridas em 
operações de e s pécie distinta . . 

§ 7· O disposto nos §§ 4· e 5· aplica·se, inclusive, às 
~rdas existentes em 31 de dezembro de 1994. 
~ . § 8· Ficam isentos do . imposto de renda os Qanhos 

liquidos auferidos por pessoa flsica em operaçOes no mercado A 
vista de açOes nas bolsas de valores e em operações com ouro, 
ativo financeiro, cujo valor das alienações realizadas em cada mês 
seja iqual ou inferior a 5.000,00 UFIR, para o conjunto de ações e 
para o ouro, ativo financeiro, respectivamente. 

Art. 73. O rendimen to auferido no resqate de quota de 
fundo de ações, de commadities, de investimento no exterior, clube 
de. investimento e outros fundos da espécie, por qualquer 
bene ficiArio, inc l usive pessoa juridica isenta, SUjeita-se l 
incidência do imposto de renda na fonte à al1quota de de. por 
cento . 

§ 1° A base de cUculo do imposto é consti tuida pela 
diferença positiva entre o valor de resgate, liquido de IOF, e o 
valor de aquisiçao da quota. 

§ 2· Os qanhos liquidos previstos nos arts. 72 e 74 e os 
rend imentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa 
auferidos pelas carteiras dos fundos e clubes de que trata este 
artigo sAo isentos de imposto de renda. 

S 3" O imposto de que trata este artigo ser! retido pelo 
administrador do fundo ou clube na data do resqate. 

§ 4" As aplicações nos fundo s e clubes de que trata este 
artigo, existentes em 31 de dezembro de 1994, terAo os respectivos 
rendimentos apropriados pro-rata tempore até aquela data. 

S 5° No re s gate de quotas , existentes em 31 de dezembro 
de 1994, deverAo ser observados os segu i ntes procedimentos: 

a ) se o valor de aquisição da aplicaçao, calculado 
segunda o disposto no § 2° do art. 61 , for inferior ao va fo r de 

resgate, o imposto devido será acrescido do imposto apurado nos 
termos daquele artigo; 

b) em qualquer outro caso, a base de cálculo do imposto 
no resgate das quotas será a diferença posi tiva entre o valor de 

"

qate, ll.quido do IOF, e o va lo r oriqinal de aquisiçao, 
icando-se a allquota vigente em 31 de dezembro de 1994. 

§ 6° Para efeito da apuraçAo prevista na alinea "b" do 
SO, o valor original de aqu isiçao em 31 de dezembro de 1994, 

expresso em quantidade de UFIR, será convertido em Real pelo valor 
de R$ 0,6767. 

§ 7 0 Os rendimentos produzidos a partir de 1° de 
janeiro de 1995, referentes a aplica;Oes existentes em 31 de 
dezembro de 1994 nos fundo s e clubes de que trata este artiqo, 
poderAo ser excluidos do lucro r eal para efeito de incidência do 
adicional. do imposto de renda de que trata o art. 39. 

Art. 74. Ficam suje i tos à incidência do imposto de renda 
na fonte A aliquota de dez por cento, os rendimentos auferidos em 
operaçOes de slofap. ' 

§ 1· A base de cAlculo do imposto das operaçOes de que 
trata este artigo será o resultado positivo auferido na liquidaç30 
do contrato de swap. 

ser~ retido pela pessoa jurldica que 
rendimento, na data da liquidaçAo do 

§ 2· O imposto 
efetuar o pagamento do 
respectivo contrato. 

S 3° Somente ser6 admiti do o reconhec i mento de perdas em 
operações de swap r egistradas no termo s da leqislacAo vigente. 

Ar t. '15. Ressalvado o d isposto no § 30 do art. 74 , fica 
o poder Ex~cutivo autorizado a permitir a compensaç30 dos 
resultados apurado s nas operações d e tratam os arts. 73 e 74, 
def inindo a s condiçOes para a sua realizac30. 

Seçao III 
Das Di~posições Comuns 6 Tr ibu taçAo das OperaçOes Financeiras 

Ar t. 16. O 1mposto de r enda r etido na f e nte s obre os 
rendimt.:ntos de a ~l i caçOes f ino.tlceil d ~ de r enda fixa ou pago sobre 
os çanhos liquida s mensais BerA: 

•• t • .. - .. ... t-.. • .... _ ... .. .. . # ~ .. . . " ... . 1' ., . . .. . c •• , . 
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I - deduzido do apurado no encerramento do periodo ou na 
data da extinçAo, no caso de pessoa juridica submetida ao r ec;Jl me 
de tributaçao com base no l uc r o real: 

11 de f initi vo , no caso de 
submetida ao regime de tr ibutaçAo com 
inclusive isenta , e de pessoa fi sica . 

pessoa 
base no 

jurldi c a n30 
lucro real, 

§ 10 No caso de sociedade civil de prcstacAo de 
serviços , submetida ao r egime de tr ibu taca.o de que trata o art. 1° 
do Decreto-lei n° 2.397, de 1987, o impos to poderá ~er compensado 
c om o impos to retido por ocasiAo do pagamento do s r endimentos aos 
sócios beneficiAriv" 

§ 2° Os rendimentos de aplicações fi nance iras de renda 
f i xa e de renda va riável e os ganhos liquidos produzidos a partir 
de 10 d e janeiro de 1995 integrarAo o lucro real. 

§ 3° As perdas incor r idas em operações iniciadas e 
encerradas no mesmo d i a (day - trade ), r eal i zadas em mercado de 
r enda fi xa ou de r enda var i ável , nao ser~o dedut Iveis na apuraçlo 
do lucro real. 

§ 4° Re s salvado o disposto no parAqrafo anterior, as 
perdas apuradas nas operações de que trat am os arts. 72 a 74 
s omente serAo dedutiveis na determinaçAo do lucro real até O 
limite dos qanhos auferidos em operações previstas naqueles 
artiqos. 

g 5° Na hipótese do § 4°, a parcela das perdas 
adicionadas poderá, no ano-calendário subseqUente, ser exclulda na 
determinaç30 do lucro real, até o limi te correspondente • 
diferença positiva apu raàa no ~esmo ano, entre os ganhos e perdas 
decorrentes das ope rações realizadas. 

§ 6· Fica reduzida a zero a aliquota do IOF incidente 
sobre operações com titulos e valores mobiliários de renda fixa e 
de renda variável . 

§ 7° O disposto no § 6" nao elide a faculdade do Poder 
Executivo a lterar a aliquota daquele imposto , conforme previsto DO 
S 1· do art. 153 da Constituiçao Federal e no parãqrafo ~nico do 
art. 1" da Lei n· 8.894, de 21 de junho de 1994. 

Art. 77. O regime de tributaç30 previsto neste Cap1tulo 
~ao se apl ica os rendimentos ou ganhos liquides: 

I em aplicações financeiras de renda fixa de 
titularidade de instituiçAo financeira, sociedade corretora de 
titulas, valore s mobiliários e cAmbio, sociedade distribuidora de 
titulos e valores mobili~rios ou sociedade de arrendamento 
Ib.ercantil; 

11 - nas operações de mútuo realizadas entre pessoas 
jur1dicas controladoras, controladas, coliqadas ou interligadas, 
exceto se a mutuári a for instituiç30 autorizada a ·funcionar pelo 
Banco Central do Brasi l ; 

111 - nas operações realizadas nos mercados futuros de 
taxas de juros e de taxas de cAmbio , e com ouro , ativo financeiro, 
em qualquer mercado, para a carteira própria das instituiçOes 
referidas no inciso I; 

IV na alienaç30 de participações societAr1as 
permanentes em sociedades cal iqadas e controladas, e de 
partici paçOes societárias que permaneceram no ativo da pessoa 
juridica até o término do ano·calendário sequinte ao de suas 
aquisiçOes; 

V em 
bolsa de valores, 
balc!o. 

operações de cobertura (hedgel realizadas "'" 
de mercadoria e de futuros ou no mercado de 

S I" Para efeito do disposto no inciso V, consideram·se 
de cobertura (hedge) as operacões destinadas, exclusivamente, ... 
proteçAq contra riscos inerentes às oscilaçOes de preço ou de 
taxas, quando o objeto do contrato neqociado: 

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da 
pessoa jurIdica: 

b) destinar·se à proteç30 de direitos ou obriqações da 
pessoa juridica. 

§ 2· O Poder Executivo poderà definir requisitos 
adicionai s para a caracterizaç30 das operações de que trata o 
paráqrafo anterio r, bem como estabelecer procedimentos para 
reqistro e apuração dos ajustes diár i os incorridos nessa. 
operações. 

§ 3· Os rendimentos e ganhos liquidos de que trata este 
artigo deverão compor a base de cAlculo prevista nos arts. 28 ou 
29 e o lucro real. 

S 40 Excluem-se do disposto neste artiqo os rendimentos 
e ganhos liquidos auferidos pelas AssociacOes de poupança e 
empréstimo, que serao tributados exclusivamente na fonte ou de 
forma definitiva. 

Seçao rv 
Da Tributaçao das OperaçOes Financeiras Realizadas por Residentes 

ou Domiciliados no Exterior 

Art. 78 . Os residentes ou domiciliados no exterio r 
suje i tam-se às mesmas normas de tributação pelo imposto de renda, 
pre vistas para os residentes ou domiciliados no pais, em. relaçao 
aos : 

1 - rend i mentos decorrentes de aplicações finance1ra . 
de renda fixa: 

II . qanhos liquidos auferidos em operações realizadas 
em bolsas de valores, de mercadorias, de fu tu ros e assemelhadas; 

II I rendimentos obtidos em aplicações em fundos d e 
renda fixa e de r enda varibvel e em clubes de investimentos. 

ParAgrafo único. SU j eitam·se 6 tributaç30 pelO imposto 
de renda, nos termos do s arts . 60 a 82, os rendimentos e Qanhos de 
capital decorrentes de aplicaçOes financeiras, Auferidos por 
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tundos, sociedades de investimento e carteiras de valores 
mobiliários de que .participem, exclusivamente, pessoas t1s1c8s ou 
jur1dicas, fundos ou outras entidades de investimento coletivo 
residentes, domic i liados ou com sede no exterior. 

. Art. 79. O investimento estrangeiro nos mercados 
financeiros e de va lores mobiliários somente poderá ser realizado 
no pais por intermédio de representante legal, prev iamente 
designado dentre as instituições autor izadas pelo Poder Executivo 
a prestar tal serviço e que será responsável, nos termos do art. 
128 do Código Tributário Nacional (Lei n' 5.112, de 25 de outubrp 

de 1966) pelo cumprimento das obrigacões tributárias decorrentes 
das operaçOes que realizar por conta e ordem do representado. 

S 1" O representante legal n~o será respons!vel pela 
retençao e recolhimento do imposto de renda na fonte sobre 
aplicaçOes financeiras quando, nos termos da legislaçAo pertinente 
tal responsabil idade for atribuida a terceiro. 

categorias 
artigo. 

S 2° O Poder Executivo poderá exclui r determinadas 
de investidores da obrigatoriedade prevista neste 

Art . 80. Suje itam-se A tributaç~o pelo imposto de renda, 
A allquota de dez por cento, os rendimentos e ganhos de capital 
auferidos no resgate pelo quotista, quando d ls tribuldos, sob 
qualquer forma e a qualquer titulo, por fundos em condominio, a 
que se refere o art. 50 da Lei 4.128, de 14 de julho de 1965, 
constituldos na torma prescrita pelo Conselho Monetário Nacional e 
mantidos com recursos provenientes de conversA0 de débitos 
externos brasileiros, e de que participem, exc lusivamente, pessoas 

•
Sicas ou juridi cas, fundos ou outras entidades de investimentos 
letivos, ~esidentes, domiciliados, ou com sede no exterior. 

S l' A base de cUculo do imposto é constituida pela 
diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de 
aquisiç!o da quota. 

S 2° Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelas 
carteiras dos fundos de que trata este artigo, são isentos de 
imposto de renda. 

Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à 
aliquota de dez por cento, os rendimentos auferidos: 

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 10 e 2° do 
Decreto-lei nO 2.285. de 23 de julho de 1986 ; 

11 - pelas soci edades de investimento a que se refere o 
art. 49 da Lei n' 4.128, de 1965 , de que participem, 
exclusivamente , investidores estrangeiros; 

lI! - pelas carteiras de valores mobiliArias, inclusive 
vinculadas à emissão, no exterio r, de certificados representativos 
de ações, mantidas , exclusivamente , po r inves tidores estrangeiros. 

S l' Os ganhos de capital ficam exc luidos da incidência 
do imposto de renda quando auferidos e d istr ibuidos. sob qualque r 
forma e a qualquer titulo, inclusive em decorrência de liquidaç30 
pa~cial ou total do lnvestime nto pelas fundos, sociedades ou 
carteiras referidos no caput deste artigo. 

S 2° Para OS efeitos deste artigo, consideram-se: 
a) rendimentos: quaisquer val ores que constituam 

remuneraç30 de capital aplicado, inclusive aquela produzida por 
titulas de rer..da variável, tais como juros, prêmios, comissões, 
&9io, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados 
positivos auferidos em aplicaçOes nos fundos e clubes de 
investimento de que trata o art. 73; 

b) 9anhos de capital, os resultados positivos auferidos: 
b.l) nas operações realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas, com exceç30 das operaçOes 
conju9adas de que trata a alinea ft a" do S 4° do art. 65; 

~ 
b.2) nas operacOes com ouro, ativo financeiro, tora de 

sai 
§ 3° A base de cálc1Jlo do imposto de renda sobre os 

rendimentos auferidos pelas entidades de que trata este artigo 
serA apurada: 

a} de acordo com os critérios previstos nos arts. 65 I 
67 no caso de aplicaçOes de renda fixa ; 

b) de acordo com o tratamento previsto 
art. 65 no caso de rendimentos periodicos: 

no S 3° do ' 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado 
positivo, nos demais casos. 

§ 4° Na apur acao do imposto de que trata este artiqo 
serilo indedut1veis os prejuizo~ apurados em operações de r enda 
fixa e de renda var iável. 

S 5° O di spos to neste artigo alca nça, exclu~ivamente, 

a~ entidades que atende r em às normas e condi cOes estabelecida!' 
pelo Conselho MonetArio Nac:iona l, não se aplicando . entretanto, 
acs fundos em condom1nio referldos no art. 80. 

S 6° Os divide ndos e 8S bonificações em dinheiro est30 
sujeitas ao i mpos to de renda à allqlJot a de qui nz.e por cento. 

Art. 82. O imposto de r enda na f onte ~obre os 
rendimentos auferidos pelas en ti dades de que trata o art . 81, serA 
devida por ocasia.c da CeSSa0, rt:! sgat'e, repactuaçao ou l i quida çao 
de cada operaç30 de renda lixa. ou do recebimento ou crédito. o 
que primei ro ocorrer, de ou tros rendimentos , inclusive dividendos 
e bonifi c açOes em d i nheiro. 

S 1- O impos to serA retido pela instituiç30 
administrado ra do tundo , sociedade de investimento ou carteira, e 
pe l o banco custod i an te, no caso de ce tt i f i cados representa t i vos 
de açOe s, sendo considerado como exclusivo de font e. 

S 2° Os dividendos qüe f orem atribu l dos às açOe s 
integ rantes do patrimôniO do fun do . socledade ou ca rteira, serao 
regi strados , na data em qut:! as açOe s torem cotada s sem os 
r espectivos direitos (ex-di vldcndos) , em c c>nta r epresentativa de 
r endimentos a r eceber , em contr~partida j dl mj nuiç~o de idêntico 
va lo r da parcela do ativo cor r espondenle ás açOl:s às qlJais se 

vinculam, acompanhados de transferência 
dividendos de igual valor a débito da 
variaçAo da carteira de açOes. 

para a 
conta de 

receita 
resultado 

de 
de 

§ 3° Os r endimentos submetidos à sistemática 
tributaçAo de que trata este artigo nAo se sujeitam a 
incidência do imposto de renda quando di s tribuidos. 

S.o O imposto dever! ser pago até o terceiro dia 
da semana subseqUente ao da ocorrência dos ratos geradores. 

CAPíTULO VII 
DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO 

de 
nova 

Iltil 

Art. 83. Em relaç!o aos fatos geradores cuja ocorrência 
se veritique a partir de l° de janeiro de 1995, os pagamen tos do 
imposto de renda retido na fonte, do imposto sobre operaçOes de 
crédi to, cAmbio e seguro e sobre operacOes re lati vas a ti tu los e 
valores mobiliArias e da contribuição para o Programa de 
IntegraçAo Social-PIS/PASEP deverão ser efetu·ados nos seguintes 
prazos: 

I - Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF: 
a) até o último dia útil do mês subseqUente ao de 

ocorrência do fato gerador ou na data da remessa, quando esta for 
efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, agências 
ou r epresentaçOes, no pais, de pessoas jur1dicas com sede no 
exterior; 

b) na data da ocorrência do fato gerador, no caso dos 
demais rend imen t os atribuidos a residentes ou domiciliados no 
exterior; 

c) até o último dia útil do mês subseqUente ao da 
distribuição automática dos lucros, no caso de pessoa juridica 
submet ida ao regime de tributaçao de que trata o art. 1° do 
Decreto-lei n' 2.391, de 1981; 

d) até o terceiro dia útil da semana subseqUente A de 
ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; 

11 - Impos to sobre OperacOes de Crédito, CAmbio e Seguro 
e sobre OperaçOes relativas a Titulos e Valores Mobiliários: 

a) até o terceiro dia útil da semana subseqüente.! de 
ocorrência dos fatos geradores, no caso de aquisiçAo de ouro, 
ativo financeiro; 

b ) até o terce i r o dia útil da semana subseqUente A de 
cobrança ou registro contábil do imposto , nos demais casos; 

111 - Contribuiç~o para o Prog rama de lntegraç&o Social 
e para o Programa de Formação do PatrimOnio do Servidor Pllblico 
(PIS/PASEP): até o último dia útil da quinzena subseqUente ao mês 
de ocorrência dos fatos geradores. 

CAPíTULO VI II 
~~ PENALIDADES E DOS ACRtSCIMOS MORATÓRIOS 

Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados 
pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a 
ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, nao pagos nos prazo!! 
previstos na legiSlação tributAria serAo acrescidos de: 

I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de 
captaç!o do Tesouro Nacional rel at iva à Divida MobiliAria Federa. 

Interna; 
11 - multa de mora aplicada da seguinte forma: 
a) dez por cento, se o pagamento · se verificar no próprio 

mês do vencimento : 
b} vinte por cento, 

seguinte ao do vencimento: 
quando o pagamento ocorrer no mês 

c) trinta por cento, quandO o pagamento for efetuado a 
partir do segundo mês subseqüente ao do vencimento' 

S 1° Os juros de mora incidir30 a partir do primeiro dia 
do mês subseqUente ao do vencimento, e a multa de mora, a partir 
do primeiro dia após o venc imento do débito. 

S 2° O pe rcentual dos juros de mora relativo ao mês em 
que o pagamento estiver sendo efetuado ser' de 1%. 

S 3° En nenhuma hipótese os juros de mora previstos no 
inci so I, deste artigo, pode rAo ser inferiores à taxa de juros 
estabelecida no art. 161, § 1°, da Lei nO 5. 172, de 25 de outubro 
de 1966. no art. 59 da Lei nO 8.363, de 1991, e no art. 3° da Lei 
nO 8.620, de 5 de j anei ro de 1993. 

S 4 ° 05 juros de mo ra de que trata o inciso I, deste 
artigo, serao aplIcados também às contribuiçOes sociais 
arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimOnio 
imobili6rio , qua ndo não reco lh idos nos prazos previstos na 
legislaçao especifica. 

S 5° Em relaç30 aos débitos referidos no art. 5 1t desta 
Lei lncidir~o, a partir de l° de Janei ro de 1995 , juros de mora 
de um por cento ao m~s-calendA rio ou frac~o. 

§ 6- O di sposto no § 2° aplica-se, 
hipóteses de paaamento parce lado de tri butos e 
sociaIS, previs to~ nesta Lei. 

inclusive , 'S 
cont:lbuiçOes 

S 7° .~ Sec reta ria do Tesouro Nacional divulqar.! 
mensalmente a taxa a qu e se refere o inc i so I deste artiqo . 

Art. 8S. O produto da arr~cadaçl'lo do~ juros de JI\Ora, no 
que diz ·r p.~pe it o aos tributos c contribuições, exceto a ~ 
contribuiç~e s arrecad~das pelO IN SS , integra os recursos reterido~ 
no'!!: art s. )0 , pac8grato úrlico, 4° e 51;> , § 1-, da Lei n- 7.7\1, d~ 
22 de d~zembro de 1900 . e no art. 69 da Lei n° 8 . 383. de 1991 . _t 6 
n l imite de juros (:'C"evist o3 no art. 161, § 1:10 , da Lei n- 5.117, 
de 25 de outubro de 1966 . 

• I • • 
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8(., As p~S~OllS t1s1cas ou )u r\ dicas que efetuarem t A rct~m J f' tC'nç.lo do imposto de r ~nda na f on te, deverAo pa Q" nl('n o~ . rl slca ou )ur1 d l Ca bene f lciAria, ate o dia 31 de r u l ' l ~crr a P~~~ {l d . . jAn('l ro , d onUTIt' n l o c o mproba t 6rlO , em duas Vl as , com lndlcaçAo da nl\lUreL& e do monl i'lute do pagamento , das deduções e do imposto de re ndlli r et I do no aIlo-ca l end~ ri o ant er i or , quandO for o caso. S 10 No documento de que trata es te artigo, o imposto ret ido na f on te, a s deduções e os rendimentos , deverào ser inf o rmados po r seus valores em Reais. 
S 2° As pessoas Osica s ou juridicas que deixarem de f o rnece r aos bpnefic IAri o s, d entro do prazo, ou fornecerem com lnexa tidAo, o documento a que s e refere este artigo, ficar!o SU )e itas a o paga me nto de multa de cinqüenta UFIR por documento. S 3° A f onte pagado ra que presta r info r maçAo falsa sobre rendi me ntos pago s, deduçOes ou imposto retido na fonte, será apl.lcada multa de trezentos por cento sobre o valor que for indeVidame nte utilizAvel, como r eduçAo do imposto de renda a pagar o u aumento do impos to a re~tituir ou compensar, independentemente de outras penalidades administrat ivas ou criminais. 

S 4 o Na me sma penal idade incorrerA aquele que se beneficiar da informacAo, sabendo ou devendo saber da sua falsidade. 
Art. 81. Aplic.:ar-se-Ao às microempresas, as mesmas penalidades previstas na legislaçAo do imposto de renda para as dema is pessoas juridicas. 
Art. 88. A falta de 

rendimentos ou a sua apresentaçAo 
apresentacão da declaracAo de 
fora do prazo fixado, sujeitarA I a pessoa f1 sica ou jur1dica: 

I I - à multa de mo ra de um por cento ao mês ou fraç3.o , sobre o imposto de renda devido, ainda que integralmente pago; t 11 - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso ( de declaracAo de que nao resulte imposto devido. 

I 
i, e § 1 0 o valo r mlnimo a ser aplicado será: 

a ) de duzentas UFIR, para as pessoas f1sicasi I b} de quinhentas UFIR, para as pessoas jur1dicas. , § 2° A nAo regularlzaç Ao no prazo previsto na intimaç30, t I ou em caso de reincidênc ia, a carretará o agravamento da multa em 
I
: 'li c em por cento sobre o valor anteriormente aplicado. 

§ 3° As reducões previstas no art. 6° da Lei nO 8.218, I I de 29 de agosto de 1991 e art. 60 da Lei nO 8.383, de 1991 n30 se 

" 

I aplicam âs multas previstas neste artigo. i § 4 0 O d i spos to neste artigo, aplica-se aos casos de I '. J retificaçAo de declaraçAo de r e ndimentos quando esta houver sido 

I I , ! 
I i 
L' 

r I , 

, 
~j 

• 

, 

apresentada após o prazo previ s to na legislaçAo, com diferenca de imposto a maior. 
Art. 89. Ser30 aplicadas multas de mil UFIR e de duzentas UFIR, por mês ou fracA o de atraso, às pessoas jur1dicas, cuja escrituracAo do Diário ou livro Caixa (art. 45, parágrafo único) , respectivamente, contiver atraso superior a trinta dias, contado a partir do último mês escritu rado. 
Parágrafo único. A nAo regularizaçAo no prazo previsto na intimaçAo acarretarA o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor anteriormente aplicado, sem preju1zo do disposto no art. 47. 
Art. 90 . O art. 14 da Lei nO 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redaç30 dada pelo art. 6° da Lei nO 8.850, de 28 de jane iro de 199 4, pa ssa a vigorar c om a seguinte redacAo: 
"Art. 14. O valor do ITR, apurado na forma do art. 5° desta Lei, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqUente aquele em que o contribuinte for notificado. 

Parágrafo único. A opç30 do contribuinte o imposto poderA ser parcelado em até três quotas iguaiS, mensais e sucessivas, observado o seguinte:' 
a l nenhuma quota será inferior a R$ 35,00 e o imposto de valor inferior a R$ 10,00 ser6 pago de uma s6 vez; 
bl a primeira quota deverá ser paga até o último dia ~il do més subseqUente àquele em que o contribuinte for W>tificado; 
c) as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes , taxa média mensal de ' captac!o do Tesouro Nacional relativa A Olvida Mobiliária Federal Interna, vencerao no último dia útil de cada mêsj 
di é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas.-

CAP1TULO IX 
DO PARCELAMENTO DE DeBITOS 

., 
Art. 91. O parcelamento dos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, autorizado pelo art. 11 do Decreto­lei nO 352, de 17 de junhO de 1968, com a redaç30 dada pelo Decreto-lei n° 623, de 11 de junho de 19 69 , pelo inciso lI, do art. 10 do Decreto-lei nO 2.049, de 01 de agosto de 1983, e pelo inciso 11, do art. 11 do DecretO-lei nO 2.052, de 03 de agosto de 1983, com as modificações que lhes foram introduzidas, poder' ser autorizado em até trinta prestações mensais. 
Parágrafo único. O débito que for objeto de parcelamento, nos termo s deste artigo. serâ consolidado na data da concessAo e terá o seguinte tratamento; 
a) se autorlzado em até quinze prestacOes: 
a . li o montante apurado na consolidaç30 ser6 dividido pelO número de prestaçOes concedidas; 
a.2) o valor de cada parcela mensal, por pagamento, ser6 a crescido de juros equivalentes A 

' .. , '(' . , . 
. ~. . 

ocasilo do 
taxa medi. 

..... ~ . ....,._'-----_._ .... -.­
L .. 

mensal de captaçtto d o Tesour o Na c ional 
MobiliAria Federal I nterna, calculados a 
deferimento até o m~s do efetivo pagamento ; 

rel at iva 
parti r da 

A Divida 
data do 

b ) se a utorizado em ma is de qUlnze prestações mensais: b.l) o montant e apurado na consolidaçAo será acrescido de encargo adicional, corre spondente ao número de meses que exceder a quinze, calculado A razao de dois por cento ao mês , e dividido pelo núme ro de pre s tações c oncedida s ; 
b.2) sobre o valor de cada pres tacao lncidir3.o, ainda, os juros de que tr~ta a alinea "a. 2 " deste artigo. 
Art. 92. 05 débitos vencidos até 31 de outubro de 1994, poderAo ser parceladas em até sessenta prestações, desde que O! pedido s sejam apresentados na unidade da Secretaria da Receitl federal da jurisdiçAo d o contribui~te até 31 de março de 1995 . ParAgrafo único. Sobrp. os d~bito s parcelados nos termos deste artigo, na o incidirá o enca rgo adicional de que trata a all nea "b.l- do parágrafo único do art. 91. 

Art. 93 . Nao será concedIdo parcelamento de débitos relativos ao imposto de renda, quando este for decorrente da realiza ç Ao de lucro inflacionário na ' forma do art. 31 da Lei nO 8.541, de 1992, ou devido r.\ensalmente na forma do art. 21 desta Lei. 
Art. 94. A partir de 15 de janei ro de 1995, a falta de pagamento de qualque r prestaç30 de débito Objeto de parcelamento, deferido ünteriormente à publicaçAo desta Lei, implicarA imediata rescis30 do parcelamento. 

CAP1TULO X 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 95. As empresas industriais t itulares de Programas Especiais de Exportação aprovados até 3 de junho de 1993, pela ComissAo para Concess30 de Benef1cios Fiscais a Programas EspeciaiS de Exportação - ComissAo BEFIEX, poderao , observado o disposto no art. 42, compensar o preju1zo fiscal verificado em um per10do -base com o lucro real- determinado nos seis anos - calendârio subseqüentes, independentemente da distribuiçAo de lucros ou dividendos a seus sócios ou acionistas. 
Art. 96. A opçêo de que trata o § 4° do art. 31 da Lei n° 8 .541 , de 1992, reL-tivo ao imposto incidente s obre o lucro inflacionArio acumulado realizado no mês de dezembro de 1994, será man1 festada pelo pagamento até o vencimento da 1- quota ou quota única do respectivo tributo. 
Art. 97. A falta ou insuficiência de pagamento do· imposto de renda e da c on tribuiçAo social sobre o lucro está sujeita aos acréscimos legaiS previstos na legislaçAo tributária federal. 
Parágrafo único. No caso de lançamento de oficio, no decorrer do ano-calendário, será observada a forma de apuraçAo da base de cálculo do imposto adotada pela pessoa jurídica. 
Art. 98. Para efeito do disposto no § 3°, do art. 66, da Lei nO 8.383, de 1991, a correção monetária será calculada com base na variaçAo da UFIR, verificada entr~ o trimestre subseqUente a o do pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuiçOes federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, e o trimestre da compensação ou restituiç!o. 
Art. 99. No caso de lancamento de oflcio, as penalidades previstas na legislacao tributària federal, expressas em UFIR, serAo reconvertidas para Reais, quando aplicadas a infraçOes cometidas a partir de l° de janeiro de 1995. 

Art. 100. PoderAo ser exclu1dos do lucro liquida, para determinaçAo dó lucro real e da base de cálculo da c ontribuicAo social sobre o lucro, os juros reais produzidos por Notas do Tesouro Nacional-NTN, emitidas para troca compulsória no A.mbito do Programa Nacional ?e Privat·ização - PNO. 
Parágrafo unlCO. O valor exclu1do será controlado na parte "8" do Livro de ApuraçAo do Lucro Real-LALUR, e computado na detenninacAo do lucro real e da contribuicAo social sobre o lucro no per lodo do seu recebimento. 
Art. 101. Fica acrescentado o § 4° ao art. 24 do Decreto-lei nO 1.598, de 26 de dezembro de 1977: 
"Art. 24 . , .......•.....•.. • ....••.•....••••••. ••• ••.. •• 
§ 4° A reserva de r eavaliacAo relativa a particlpaçOes societárias vinculadas ao Fundo Nacional de OesestatizaçAo (art. 9° da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 19901, poderá, quando da conclusão da opera'cão de venda, ser estornada em contrapartida da conta de investimentos. -
Art. 102. O disposto nos arts. 100 e 101 aplica-se, inc'lusive, em relação ao ano-calendário de 1994. 
Art. 103. As pessoas jurídicas que explorarem atividade comercial de vendas de produtos e serviços, poderào promover depreciação acelerada dos equipamentos Emi ssores de Cupom Fiscal­ECF novos, que vierem a ser adquiridos no per10do compreendido entre l° de janeiro de 1995 a 31 de dezembro 'de 1995. 
§ 1 0 A depreciação acelerada de que trata este artigo será calculada pela aplicação da taxa de depreciaçAo usualmente admitida, sem prejulzo da depreciaç30 normal. 
S 2° O total acumulado da depreciac30, inclusive a normal, nao poderá ultrapassar o custo de aquisiç30 do bem. 
§ 3° O disposto neste artigo somente alcança os equipamentos ! 
ai que identifiquem no cupom fiscal emitido os prod~tos ou serviços vendidos; e 
bl cuja utilizaç&o tenha sido autoriuda pelo 6rl,l&o 

' .... ~ 

r·------~-----~~~~--~~~----------~------~~----~----~ , . 



competente do s Es tados, do Di str i to Fede ra l ou dos Huniclpios . 
Art . 104. A partir de 1° de janeiro de 1996, o 

inventArio periódico s omente será admitido, para efeito da 
determinaçAo do lucro re al, se a pessoa j urld i ca identificar no 
documento fiscal de ve nda, a e s pec ific açAo do produto. 

Parágrafo úni co. O descumpr imen to do disposto neste 
artigo implicará arbitramento do luc ro da pessoa jurLdica. 

Art. 105. As cont r ibuiçOe s patronais e outros encargos 
das empresas para c uste io de bene fi cios complementares ou 
assemelhados ao s da prev idênci a s ocia l , pagos pelas pessoas 
jurldicas a ent i dades ' de previdência pr i vada , s omente serAo 
dedutlve i s na determi naCao do l uc ro re al e da contribuiçAo social 
sobre o lucro , até o mon tante equi val ente ao dobro do valor da 
contribuiçAo dos re s pec t i vo s f uncionAr ias . 

Art. 106. Fi ca o Pode r Exec utivo autor i zado a alterar a 
forma de fixação da tax a de c ambi o , para câlculo dos impostos 
incidentes na importaç30, de que trata o parágrafo ~nico do art. 
24 do Decreto-lei nO 37, de 18 de no vembro de 1966, com a redaç40 
dada pelo art. 1° da Le i nO 7.68 3, de 2 de de zembro de 1988 . 

Art. 101. Os bens admi t i dos tempo rar i amente no pais, 
para utilização econOmica, ficam sujeitos ao pagamento dos 
impostos incidentes na impo rtaç30 , na pro po r ç ão de três por cento, 
por mês ou tra ç a0 de mê s de sua pe rmanência no pais, sobre o 
mOntante que seria de vido na h i pótese de despac ho para consumo, 
nos termos e condições e s tabelecido s em regul amento. 

Art. 108. O art. 4 ° da Lei nO 7. 965, de 22 de dezembro 
de 1989, passa a vigo rar com a s eguinte redaçAo: 

-Art. 4° Os produtos naciona i s ou nacionalizados, que 
entrarem na Área de Li vre Comérc i o de 1:abatinga, estarAo isentos 

_ Imposto sobre Produtos Industriali zado s, quando destinados is 
~nalidades mencionadas no caput do art. 3°. 

. S la Ficam assegurada s a manutenç30 e a utilização dos 
créditos do Imposto sobre Produtos Indus trializados relativos As 
matérias-primas, produto s intermediá r i os e material de embalaqetll 
empregadOS na i ndustrial i zaç40 dos produtos entrados na Área de 
Livre Coméçc lJ2.... de Tabatinga. ...... 

§ 2° Estão exc l Uitlos do s be neficios fiscais de que trata 
este artigo os produt os abai xo me nc i onados, compreendidos nos 
cap1tulos e/ou nas pos ições indicada s da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias, aprovada pela Resoluçâo nO 75, de 22 de abril de 
1988, do Comitê Brasile i ro de Nomenclatura, com alterações 
posteriores: 

a) armas e munições: capitulo 93; 
b) veiculos de passagei ros: posi ç30 8703 do capitulo 81, 

exceto ambu13ncias, carros funerários , c arros celulares e jipes; 
c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 

(exceto 2208.10 e 2208.90.01 00) do capitulo 22; 
d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e 

preparações cosméticas: pos ições 3303 a 3307 do capitulo 33; 
e) fumo e seus derivados: capi tulo 24 . " 
Art. 109. O a r t. 6° da Le i nO 8.210, de 19 de julhO de 

19'91, passa a vigo~ar c om a segu i n"te r eda ç Ao: 
-Art . 6° Os produt os nacionai s ou nacionalizados, que 

entrarem na Área de Livre Comércio , estarão isentos do Imposto 
sobre Produtos Indu s t r i a lizados, qua ndo destinados às finalidades 
mencionadas no caput do a rt. 4°. 

§ 1 ° Fi c am asseguradas a manute nçAo e a utilizaçao dos 
créditos do I mposto sobre Produ t os Industrializados relativo as 
matérias':'primas , produtos inte rmediários e material de embalagem 
empregados na i ndust r i a li zaçAo dos produtos entrados na Acea de 
Livre Comércio. 

S 2° Es t30 excluldos do s be neficios fiscais de que trata 
este art i g o o s produtos abaixo , c ompreend i dos nos capitulas e/ou 

_ s posiçOes i nd icadas da Nomenclatura Brasil e i ra de Mercadorias, 
rovada pela Resoluç30 nO 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê 

rasileiro de Nomenclatura, com al t erações post er io res : 
I - arma s e muni ções: capitulo 93; 
11 - vei c ulos de passageiros : posiçAo 8703 do capitUlO 

81, exceto ambulâ ncias , car ros funerá r ios, car ros celulares e 
jipes; 

lU - bebidas alco6 li cas : poslcões 2203 a 2206 e 2208 
(exceto 2208.10 e 2208. 90 . 0100) do capitulo 22; 

IV - produtos de perfumari a e de t o ucador, preparados e 
preparações cosmét icas : posiçO~ s 3303 a 3307 do capitulo 33; 

V - tumo e seus de r ivados : cap i tu l o 2 4 . " 
Art. 110. O ar t. 7° das Leis nOs 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, e 8.857, de 8 de ma rço de 1994, passam a vigorar 
COlli li sequ inte re-cf!'t ao . .. . 

-Art. 7° Os produtos naciona i s ou nacionalizados, que 
entrarem na Area de Livre COD\~rc io , es t ll rao i sentos do Imposto 
s obre Produtos Indust r ia li zados , quando destinados às finalidades 
~encionadas no caput do ar t, 4°. 

§ l° Ficam a sscqu r adrts a manu t enção e a utí'lizacao dos 
créditos do Impos t o sobre Produ to s lndus tr iali za uo s relativo és 
matérias-pr i mas , produtos intermedittrl05 e mat er ial de e Jr.ba1 aÇJera 
empreqados nü i ndust r ialitacào dos produtos entrados na Ârea de 
Livre Com~rci o . 

S 2 a F.stao exc1 u ido s dos bcncf \ ci~s fi scai s de que trata 
este artigo 0 5 p rodutos aba ixo , comprc~ndidos no s cap i t ulo s e/o u 
nas posições indlcadas da Nomo<>nf.: )a tu [o Bri\sl1ei ra de Me rc adoria s , 
aprovada pcla Rp sol uçJo n° 7~, de 22 de ab r il de 1988 , do Comitê 
Bra s ile i ro de Nomenc 1dtu ra . CQ~ 1I1t e rdçõe5 posteriores : 

I - armas e munições : capitulo 93 ; 
11 - vci c ulo!:i de pds sagej f 0 '1: tJOS 1Ç~O 87 0 3 do c~p l tu lo 

87 , exc e to ambu1An(:i ,~s , Cd tr OS fun prátlos , ca rros ce lula res e 
jipes; 

11I - bebi da. al co6 11ces: p""içOes 2203 a 220 6 c 22 08 
(exc ll t o nOU .l e e n 08. Q O.CI OQ ) O" cdr l~ u )o 22 ; -----.... --._-----

IV - produtos de perfumaria e de toucado r, preparados e 
preparaçOes c osmé ticas: posiçOe s 3303 a 3 30 7 do capitulo 33 ; 

V - fumo e seus der i vados: capitulo 24. ft 
Art. 111. O art. 14 do Decreto-lei nO 1.593 , de 21 de 

dezembro de 1917, passa a vigo rar c om a segu i nte redaç30 : 
ftArt. 14. Os cigarros apreendido s por infra c ao de que 

decorra pena de pe rdime nto, ou que s ejam declarado s abandonado s, 
serAo incinerados apó s o encerramento do processo admin i strativo 
fiscal. 

ParágrafO único. Fi c a vedada qualquer outra destinaçAo 
a08 ciqarros de que t rata este artigo. ft 

Art. 112. O art. 4· da Lei n° 7.944, de 20 de dezembro 
de 1989, passa a Vigorar com a seguinte redacão: 

ftArt. 4a Os valores da Taxa de Fisc alizaçâo, expre s s os 
em UFIR, são os constantes na tabela anexa por .faixas de exigênCia 
de Património Liquido, devidos em cada trimestre, de acordo com o 
tipo de atividade do estabelecimento, apurados conforme os 
sequintes critérios : 

I - unidade da federação (Estados e Distrito Federal) em 
que o estabelecimento tenha matriz - Coluna A; e 

II - por unidade da federaçlo em que o estabelecimento 
opere adicionalmente ·- Coluna B. 

S 1° Para efeito do enquadramento nas faixas de 
Património Liquido exigido, o estabelecimento deverA 
sua Margem de Solvência, tal qual estabelecida em 
própria do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 

considerar 
resoluçao 

S 2- Exclusivamente com a finalidade da apuração da Taxa 
de FiscalizaçAo, enquanto o Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP não definir a exigência e a forma de cAlculo da Margem de 
Solvência para a realizaç30 das operaçóes de seguro de vida 
individual, previdência privada e capitalização, deverâ ser tomado 
como valor do Património Liquido exigfdo para tais operaçóes o 
equivalente a oito por cento do saldo total das respectivas 
reservas e provisOes matemâticas. 

Art. 113. Ficam revogadas as normas previstas 
leqislaçAo do imposto de renda relativas ao diferimento 

na 
da 

tributação do lucro inflacionArio. 
Art. 114. O lucro inflacionário acumulado existente em 

31 de dezembro de 1994, continua submetido aos critérios de 
realizaç30 previstos na Lei nO 7.799, de 10 de julho de 1989, 
observado o disposto no art. 32, da Lei n° 8.541, de 1992. 

Art. 115. O disposto nos arts. 48 a 51, 53, 55 e 56 d. 
Medida Provisória nO 185, de 23 de dezembro de 1994, aplica-se 
somente aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994. 

Art. 116. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 1995. 

Art. 117. Revogam-se as disposições em contrArio, e, 
especificamente: 

I - os arts. 12 e 21, e o parâgrafo ~nico do art. 42 da 
Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 

11 - o paragrafo único do art. 44 e o art . 47 da Lei n° 
8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

111 - art. 8° do Decreto-lei nO 2.287, de 23 de jUlho 
de 1986; 

IV - o S 3° 
janeiro de 1994; 

do art. 3° da Lei n- 8.847, de 28 de 

1989. 

V - o art. 5° da 
VI - o art. 6° 

Lei n° 8.850, de 2à de janeiro de 1994; 
da Lei n° 1.965, de 22 de dezembro de 

Senado Federal, em 20 de j aneiro de 199 5 

Senador HUMBERTO LUCENA 
Presidente 

ANEXO 
TABELA A QUE SE RE FERE o ART. 4- ~ LEI N· 1.944. DE 20 DE DEZ~RO DE 1989. 

EM UfIR 

Tipo de Inatitu içlo / r .i •• s de Pat ti~nio Liqu i do ! x 191do • 

,e9Ufa d o Ramo Vid~ 
- Abaixo de 5.000 . 000 1.000 3S0 
- Entre 5 . 0 00 . 000 e 20 .000.000 14.000 100 
- Entre 20 . 000. 000 e 1 00.000 .000 28.000 1.400 
- Acima d. 100 . 0 00.00 0 S6.000 2.800 

Se9uro doa RAmo. Ele~nt.te. 
- Abaixo de ~.OOO . OO9 1.000 3S0 

Entre 5.000.000 e 20 .000. 0 00 14.000 100 
- Entre 20.000.000 e 100.000.00 0 21.000 l.COO 
- Acima de 100. 000.000 56.000 2.'00 

Todo s o. ~.a. de Sequro a 
Abaixo d. 5 . 0 00 . 0 0 0 lC.OOO 100 

- Entee S. OOO . OOO. 20.000.000 ZI.OOO 1.400 
- D\t ce 2 0. 0 0 0 .080 e 100 , 000.000 56.000 2.100 
- Ac1m. de 10 0.000 . 0 00 112.000 5 . 600 

'(ev ldtnci a Priyada Aberta 
- AL_ l xo de 5.000.000 7'.000 )SO 
- Ent re 5. 000 . 000 e 20.000 . 000 14.000 100 
- t.n t .. . 20 . 000 . 000 • 100.000. 0 00 21 . 000 1 . 400 
- Ac ima d. 1 00.000 .000 56.000 2 . 100 

Ca pi tal iuç lo 
- Abaixo d. 5. 0~O .OOO 1.000 lSO 
- [ flt t e 5 . 000. 000 e 20.000 . 000 14 .000 700 
- l:ntre 20 . 000.QOO . 100.000.000 21 . 000 1 . 400 

Acima d. 100.000.000 56 . 000 2 800 
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SE<; ÃO I DIÁRIO OFICIAL N° 16 SEGUN DA·FEIRA,- 23 JAN 1995 

[ Atos do Congresso Nacional ] 
Faço s a he r que o Conqr~sso N.'l c i ona l aprovou , e eu, 

LUCENA, Pres idente d o Se nado f ede r a l, no s t e rmos do art. 48, 
do Regimento Interno, promul go o s e guinte 

HUMBERTO 
item 28 

DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 6, DE 1995 

DispOe sobre a remuneraç30 do Presidente 
e do Vice-Pres idente da Re pública e dos 
Ministros de Estado para o exerclcio 
financeiro de 1995. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A r emuneraçAo mensal devida ao Presidente da 
República é fixada em R$ 9 . 500 ,00 (o ito mil e quinhentos reais). 

Art. 2° A rcmune ra ç30 mensal devida ao Vice-Presidente da 
República é fixada em R$ 8. 000 , 0 0 (o ito mil reais). 

Art. 3° A remuneraç30 mensal dos Ministros de Estado, a 
que s e refere o inc iso VIII do' art. 49 da Constituição Federal, 

_
prev i s t a para o exe r c i ci o financeiro de 1995, é fixada em R$ 8 . 000 ,00 
(oito mil reais). 

Parágr a fo úni co . A remuneracão a que se refere o caput 
deste artigo é compos t a das seguintes parcelas: 

I - Vencimento básico: R$ 3 . 000,00 (três mil reais); 
rr . Representação: R$ 3.000 , 00 (três mil reais); 
111 - Gratificac30 pelo Exercicio do Cargo de Ministro de 

Estado: R$ 2.000 ,00 (deis mil reais). 
Art. 4° No mê s de dezembro de 1995, o Presidente e o 

Vice-Presidente da Repúblic a e os Mini s tros de Estado perceberão 
adi c i onal correspondente à remuneraçêo mensal resultante da aplicação 
deste Decreto Legislativo . 

Art. 5° Os valo res 'deco rrent e s deste Decreto Legislativo 
serAo reajustados, uniformemente, a partir de l° de fevereiro de 1995, 
nas me smas datas e nos mesmos indices concedidos aos se"rvidores 
públicos da UniAo. 

Art. 6° O pagamento dos va lores previstos neste Decreto 
Legislativo deverá observar o que dispõem os arts. 150, inciso lI, 
153, inciso 111 e 153, § 2°, inciso I, da ConstituiçAo Federal. 

Art. 7° Este Decreto Legislativo entra em viqor na data 
de sua publicacAo, produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de 
fevereiro de 1995 . 

(Of. s/nQ) 

Senado Federal, 19 de janeiro de 1995 
Senador HUMBERTO LUCENA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO 
LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48 , item 28 
do Reqimento Interno, promUlgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 7, DE 1995 . 

DispOe sobre a remuneração dos membros 
do Congresso Nacional durante a 50· 
Leqislatura. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A 
Nacional duran"te a 50 · 
variâvel e adicional. 

remuneração 
Legislatura 

mensal dos membros do Congresso 
constitui-se de subsidio fixo, 

S 1° O subsidio fixo, que corres ponde à importância de R$ 
3.000 ,00 (trê s mi 1 rea i 5). é dev i do me ns almente ao Deputado Federal e 
ao Senador, a partir de sua posse . 

§ 2° O subsi d i o var i âvel, devido mensalmente ao Deputado 
Federal e ao Senado r, a p a rtir de sua pos s e, co r responde à importância 
de R$ 3. 000 . 00 (três mil r eais ) . 

§ 3° O subsidi o adicional de atividade parlamentar , 
devido me nsdl me'nte " ao D(?put ado Federal e ao Senador, corresponde à 
import ânc ia de R$ 2. 000 , 00 (do i s mil reai s) . 

Art. 2° No mês de dezembro , os parlamentares farAo jus a 
importância cor r espondente à rareeIa fixa do subs1.di o , acrescida das 
pa rcclas V~l i t\ '1c l e adic i onaL em valo r proporcional ao efetivo 
compa r ecimento do parlamentar às sessões de liberativas realizadas até 
30 de novembro . 

Art. 3° t devida ao parlamentar, no inicio e no final 
previ s t o pa r a a ses~Jo l egi s lativa , ajudfl de custo equivalente ao 
valo r d a remune raçã o . 

§ l ° A ajuda rle cu ~to des tina - s e à compe ns açAo de 
despesas com t r an:;po rt~ e out r as imprcsc-indi 'le i s para o compa r ec ime nto 
à scssAo leg i Sl ati va o rdiná ria ou li sess~o l e gi s lativa extrao rdinária 
convocada s na fo rma d a Cons tituiç.\o Fede ral. 

§ 2° Pe rde rá r O dir e i t o à pe r cepcão da parcela final da 
a j uda de custo o pa rl amentdr que nAo comparecer a pelo menos doi s 
terço s da sessao l egis l a tiva . 

§ 3° O valor corresponrlente à a j uda de custo nAo será 
devido ao sup l ente reconvocado na mesma sess Ao legislativa . 

Art. 4° O comparecimento a cada sessAo deliberati va será 
remune rado po r va l o r co rrespondente ao quoc i ente entre a s oma dos 
s ubs idia s variável e adicional e o número de sessôes deliberativas 
real i zadas no mê s anterior. 

§ 1° Os subsidios variável ' e adicional serao devidos na 
sua t o talidade: 

I - no primelro mês da 50 · L~ qi s latura: 

11 quando não houver s essão deliberativa no mês 
anterior. 

§ 2° Para os fins do di s pos to no caput deste artigo, 
cons idera-se realizada a sessAo pl enária da respectiva Casa ou do 
Congr esso Na c i onal com ordem do dia pre vi amente determinada , apurando­
se a freqU ência dos parlamentares atr a vés de lista de presença eru 
pos to ins talado no plen~rio, ainda que não se obtenha quorum para 
abertura dos trabalhos. 

§ 3° Quando houver vo tação nominal, a freqüência será 
apurada a t ravés do registro na votaç ão , exceto para Deputados ou 
Senadores em legitimo exercicio do direi to de obstruç30 parlamentar, 
para os qua i s prevalecerá a lista de presença. 

§ 4° Fará jus à percepçAo dos subsidios variável e 
adic ional o parlamenta r que se encontrar em miss30 oficial no Pais ou 
no ex t er ior e no s casos de doença comprovada por atestado de junta 
médica oficial e ai~da nos casos de internaçao em instituiçao 
hospitalar, quando s e realizar sessao deliberativa . 

§ 5° Re s salvada a hipó tese do § 4°, é vedado o pagamento 
de subsidio variável ou adicional decorrente de sessAo delibe rativa 
durante a qual o parlamentar nao tenha tido sua presença registrada na 
forma dos §§ 2° e 3°. 

Art. 5° O Suplente convocado receberá , a partir da posse , 
a remuneração a que tiver direito o parlamentar em exercicio , 
observado o dispos to no § 3° do art. 3°. 

Art. 6° Os valores constantes deste Decreto Legislativo 
serAo reajustados, uniformemente , a partir de 1° de fevereiro de 1995, 
por atos das respectivas Mesas, na mesma data e no mesmo percentual 
aplicável aos servidores da União. 

Previdência 
Federal e 
subsidios. 

Art. 7° As contribuições devidas ao Instituto de 
dos Congressistas pelos segurados e a devida pelo Senado 
pe l a C?mara dos Deputados serão calculadas sobre 05 

§ l° As pensões do Instituto de 
Congressistas serão calculadas sobre a mesma base 
contribuições, observada a legislaçAo em viqor. 

Previdência 
de cAlculo 

do. 
das 

§ 2° As Mesas do Senado Federal e da CAmara dos Deputados 
deverAo alocar em s eus orcamentos r ecursos próprios para atendimento 
das despesas decorrentes da aplicaçAo deste artigo. 

Art. 
de sua pUblicaçAo, 
fevereiro de ~995. 

(C~. s/nQ) 
C 

8° Este Decreto Legislativo entra em viqor na data 
produzindo efeitos financeiros a partir de 1 ° de 

Senado Federal, 19 de janeiro de 1995 
Senador HUMBERTO LUCENA 

Presidente 

Atos do Senado Federal 

~E'J'l FI CAçA0 
Na ResoluçAo nO 93, de 1994, 

de 29/12/94, página 20833, no art. 20, 
105, 046 ,668.00. Leia'se: 105 .046,668.50. 

publicada no 0.0. 
.. a" VALOR, onde 

(SecA0 I), 
se lê: US$ 

Na Re~olucao nO 96, de 1994, publicada no 0.0. (SeçAo 1), 
de 29/12/94, páglna 20835 , no art. 2° , inciso 11, onde se lê: US$ 
1 60,5e9,5~0.OO (cento e ~es~enta milhOes, quinhentos e oitenta e nove 
m~l, , quInhentos e , clnqUenta dó l ares norte-americanos), ara 
f~nanclamento .. . ". LeIa-se: US$ 160 , 598 , 550.00 (cento e 5ess~nta 
mIlhôes, quinhent~s e noventa e oito mil e quinhentos e cinqUenta 
dólares norte-amerICanos), para financiamento . • : ". 
(Of. s/nQ) 

7 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PP0V 1 S~OIA NQ 845. DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

DispOe. sobre • insliluiç!o de crédilO fiscal. medianle 
ressart'lmcnto do valor de contribuições soc1ili 
(pIS/PASEP e CONJolNS) nos casos que especifica, e 
cJj oulnS proVl~nclas. 
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PROJETO DE LEI N° 4.386, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.386, DE 1994, 
QUE CRIA AS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO DE CÁCERES E DE BRASILÉIA, E DÁ 

~ -
OUTRAS PROVIDENCIAS; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS EM 
PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JÚLIO REDECKER); DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. LIMA NETO); E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. RODRIGUES PALMA). 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

lq~ 
AQUELES QUE FOREM PELA ~:vV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A~ÉRIA VAI AO SENADO FEDERAl . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.386, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 3401'91 

Cria a s á r eas de livre comérc i o de Câceres e de Bras i léia, 

e dá outras providências. 

(As COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRI A E COMgRCIO; DE FI­

NANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE 

!{EDAÇJ\.o. . (ART. 54») 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° São criadas nos Municípios de Cáceres e Srasiléia, nos Estados de 
Mato Grosso e Acre, respectivamente, áreas de livre comércio de importação e expoIfação, 
sob regime fiscal especial, com a finalidade de promover o desenvolvimento daquelas regiões 
e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de 
integração latino-americana. 

Art. 2" A Área de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) e a de Srasiléia 
(ALCS) coincidem com as áreas totais e limites dos respectivos municípios e incluem os seus 
perímetros urbanos e os locaís próprios autorizados para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionaís enviadas às áreas de 
livre comércio referidas nesta Lei serão obrigatoriamente destinadas à empresa autorizada a 
operar nessas áreas. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre comércio 
criadas por esta Lei far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

I - consumo e venda interna nas referidas áreas; 
II - beneficiamento, nos respectivos territórios das áreas, quando se tratar 

de pescado, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal ; 
m - agricultura e piscicultura; . 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - atividades de construção e reparos navaís; 
VII - quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, observados 

os limites fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 



r 
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§ l° As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como partes, 
peças ou inswnos de produtos industrializados nas áreas de livre comércio, de que trata esta Lei, 
gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação no 
momento de sua internação. 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 
a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcóolicas; 
e) perfumes; 
j) fumo e seus derivados. 

Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas áreas criadas 
por esta Lei por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 6° A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, para empresas ali 
sediadas, é equiparada à exportação. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às areas de livre comércio criadas por esta 
Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, criando mecanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9° O limite global para as importações, através das áreas de livre 
comércio criadas por esta Lei, será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive a de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas 
do limite global as importações de produtos pelas referidas áreas destinados exclusivamente à 
reexportação, vedada a remessa das divisas correspondentes e observados, quando reexportados 
tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a repressão ao 
contrabando e ao descaminho nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
materiais e hwnanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das referidas 
áreas. 

Art. 11. As isenções e beneficios das áreas de livre comércio criadas por esta 
Lei serão mantidos durante vinte e cinco anos. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :J.:J.. DE DEZEMBRO DE 1993 

SENr<JJ~ 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 340, de 1991 

Cria as áreas de livre comércio de 
Guajará-Mirim, de Cáceres e de 
Brasiléia, e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador MÁRCIO LACERDA 

Lido no expediente da Sessão de 9/10/91, e publicado no DCN (Seção 11) de 10/10/91. 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos (decisão terminativa), onde poderá 
receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 15/ 12/93, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Gilberto Miranda, relator 
designado em substituição à CAE, parecer favorável nos termos do substitutivo que 
apresenta. Aprovado preferencialmente o substitutivo nos termos do RQS 1.425/93, 
subscrito pelo Senador Gilberto Miranda, lido é aprovado nesta oportunidade, ficando 
prejudicado o projeto. À CDIR para redação do vencido para o turno suplementar. Leitura e 
aprovação do RQS 1.425/93, subscrito pelo Senador Gilbérto Miranda de realização 
imediata do Turno Suplementar. Passando-se a sua apreciação em turno suplementar e lido 
o Parecer nO 462/93-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), oferecendo a redação do 
vencido. Aprovado o substitutivo. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/No .. ~086, de 22 . 12.93 

Em :J.~ de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 340, de 1991, constante dos autógrafos em anexo, que" cria as áreas 
de livre comércio de Guajará-Mirim, de Cáceres e de Brasiléia, e dá outras 
providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA 
Em oS I t?j",-.~. 

~,.aI\ 

SENADOR BELLO 
Primeiro Secretário, em 

A Sua EXcelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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---- ----- ----------------------- - -----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Senhor Pres i dente, 

Requeremos a V. Exa., nos termos reimentais a 

retirada do ítem (1 ) PL lI · 3 &b/3 l/ constante como matéria so 

bre a mesa da presente sessão . 

Sala das Sessões em, / LI. J 2 . 9 Y 

Líder do PT 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR1911 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CABINE1E DO lfoER DO PSOB 

• 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA C~MARA DOS DEPUTADOS 

R eque i r o, na forma r eg i ment a 1, A R~í,AJ9.Y~ 2).t. 

'f~""'-+ :1:>-0 ,L2!..6VV'é4'/'-(~o JJ€..- (./...e~i,vC- l4 no 7L y. >8t!7 y, 

Sa 1 a da s Ses sões, :I 2- de ,;JoQVv-fJ~ de 1994 
----



... -,.. " 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LfDER DO PSDB 

.... . . ~. .. '~..., - ~ 

• 

EXCE LEN1fsSIMO SENHOR PRESIDEN1E DA MESA DA C~MARA DOS DEPU1ADOS 

Requeiro, na forma regimental, + ;2L--n~J>;'f- ;:DL 

7)0 fl-t;~' l~d=F9 

L-f. 3$b/' y~ 

r ~~ Sal a das Se s s õ e s, [J de ,.J+t- de 1994 

LIDERO PSDB 



-------------,,-;----------------- -------------_._- -

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LíDER DO PSDB 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADO S 

Requeiro, na forma regimental, /! ~€"'-I...e4~ .3)~ 

Sala das Sesseles, .3o de #.oY~~ de 1994 

LíDER SOB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LíDER DO PSDB 

• 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental, /J t'2.~-r,,t24"1>,,,, 
.., 

.Y ~ ::p.-4 V'T';Q. -.3>-0 4&E-(#.I ~ 4Z4 ,A.4 ~..</TO :J) <[.... v..e.~ ~ c. I ./9 ::D o 

'f~?;.'-'" ::P~ L-z- J ~ ~. 31b/~ "lo 

S a 1 a das Se s s õ e s, 23> de ,v-vvtM ~ de 1994 

---
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CAMA.f. DOS DE P UTADOS 

Senhor Presidarlte, 

Requet'emos o Vos 66 Excolênc ia, urgênc ia para. 
a tXQmitoção do Projeto de Lei n Q 4386/94, do Seno Mar c:i:-J 
Lacerda , que ' cria ~reas da livre comércio de Cáceres e de 
Brasiléia, e dá outra~ providências ". 

Sala das Sessões, em de 

• - . . 
• • 
)' , 

• 

de 1994 . 

- r: -r ' 
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LEI N9 8.8S7, .. DE 8 
... , -.. :- . .., -

Autoriza a aiaçIo ele 4reas ele üvre comtrcio 
nos MIlllic1pios de BruiItia e Cruzeiro do 
Sul. no Estado do Acre. e cU outras 
provIdb1cIas. 

o 'P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

• Lei: 
Faço saber que o Congresso Nacional dccrel& e eu sanciono • seguinte . 

• 
Ar\. I" Fica o Poder Ext:cutivo autorizado a aiar. nos Mllllicfpios de BrasilW-. 

Estado do Acre. com ·extenslo para o Mllllicfpio de Epitaciol!ndia. Estado do Acre. e no 
MlIIIicfpio ele CnI2eiro do Sul. Estado do Acre. Área! de Uvre Comértio de ex-ponaçlo e 
impartJlÇlO, sob "'lime fi.scaI espcciaI. esl&belecidu com a f1DAÜdade de promover o 
deseDvolvimento du respectiva.. ",giões. 

Ar\. Z" O Poder Execua vo em demarcar a.. 4n:as contfnuas com a superffcie de 20 
Jún2. envolvendo. incInsive, os perimerros urbanos dos Muqicfpios de Brasi1tia e Epitaciol!ndia e 
do Mllllicfpio de Cruzeiro do Sul. onde serio instaladas as AreIS de Livre Comtrcio de BrasiI~ia _ 
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALceS. respectivamente. incluindo locais próprios pano 
entreposwnento ele men:adorias • serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Pmgnfo 11nico. Consideram-se integranteS da.. Áreas de Livre Com~rcio de 
B~ com extensio para o Mllllicfpio de Epitaciol!ndia - ALCB - e de Cnm:1lO do Sul _ 
ALceS - todu a.. suas superfJcies temtoriais. observadu a.. disposiçOes dos traWlos e convençOes 
inte:rD&Cio.ws. 

Ar\. 3° A!J men:adorias estnngeinls ou nacionais enviadas As Áreas de Livre 
Comtrcio de Br1U1ú - ALCB e de Cru~iro do Sul - ALces serão. obrigatoriamente. destinadas 
As empresas autorizadas a operar nessas áreas. 

Ar\. 4° A entrada de mercadoria.. estrangeiras na.. Áreas de Livre Com~rcio de 
Brasiléia - ALCB e de Cru~u-o do Sul - ALCCS far-se-á com a suspensAo do Imoasto de . 
Imponaç!o e do Imposto sob", Produtos Industrializados. que será convertida em Lsenção quando 
as mercadona.. forem destinadas a: 

I - consumo e venda.. intemlS nas Área! ele Uvre Combcio de B~ - ALCB e 
de Cruzeiro do Sul - ALceS; 

U - beneficiamento. em aeus IerriUlrlo&. ele peacodo, pecubia. recunoo minonis e 
maltrias-primas ele origem agncoia ou florestal; . 

fi - agropecuúia e piscicultura; 

IV - in"aloçlo e openoçao ele lIIriamo e aeniçoI ele qualquer nanueza; 

V - estocagem para comercializaçlo no mt:I'CIdo exu:mo; 

VI - indusIriaIizaçI de prodUlOS em seus lerritórias; 

VII - bagagem acompanhada de viajanrea. oboc:rvIdoo OS ümites fixadoa pelo Poder 
EuQllivo por ~o da SecreIariA da R=iIa FecIenL~ _' . • .• .; , _ 

§ 1° As demais mei'cadoria.. es~geiras. inclnsive a.. utilizadas como panes. peças 
ou insumos ele produtoS industria1izados nas AreIS ele livre Comm:io ele B~ - ALCB e de 
Crm::iro do Sul - ALceS. soz:orto ele ""r w·· doi Iribaa ~ _ mia0. mas esIIrIo 
sujeiw • aibu1aÇlo no momento ele sua intenw;lo. . 

__ , ,__ , ,_ J r ~.e aplica '! n:~ fiocaI previsID._~' __ ., .. ,,. , _ .~ -, . 

a) cIuranlz: o prazo estabelecido no.iodlo vm do an. 4° da Lei n° 7.232. de 29 ele 
oumbro de 1984. aos bens filiais de informática; 

b) a armas e mlllliçOes de qualquer naIDreZa; 

c) • anIOIII6veis ele pasaageiroa; 

d) a bebidu a1codÜCIS; j .... . 

e) a perfume&; . 

f) ao fumo e seus derh selos. 
' .- ' ' ~ . .. ., . 

Ar\. S" A!J importoçOes de mercadorias de3tinad .. la Áreas ele Uvre Comtrcio de 
B~ - ALCB e de Cruttiro do Sul - ALceS esIIrIo sujeiala • °Guia ele ImpoSlOÇjQ' 'lU 

documento de efeito eqwvalente. previamente 10 de3emoanIço.' " 0. ' 
• ..... '" • # 

Pmgnfo 11nico. A!J imponaçOes ele C!DC traIIi _ artigo deverto COII1lIr com a 
pn!via anubx:ia da Superinteodbleia da Zona Franca de Manaua - SUFRAMA. . 

An. ~ A compra de rnercadoriaÍ· l~ :.;,;,.~ed.; ~ Áreas de Uvre 
Comm:io ele B~ - ALCB e de Crm::iro do Sul - ALCeS por empresas .... belcÓdu em 
qualquer outro ponto do lerritório nacional e coosiclenlda. para eteiloa adm1nlsrntivos e fiscais. 

- como Imponaçlo norma1. . ___ . ... --- . -------.- - --' .. -

Ar!. 7" A venda ele mercadorias ucionaia ou naci"",lindos efeDlada por empresas 
es!Ibelecidu fora du Áreas de Uvre Comtrcio de BruiItia • ALCB e de Cruutro do Sul -
ALceS. para empresas ah sediadas ~ equiparada a ex~. 

Ar\. 8" O Poder Executivo ""nla,."..,1lIrt a aplia!çlo de ",gimes aduaneiros 
especiais para a.. mercadorias estrangeiras de3tinad .. la Áreas ele livre Combcio ele BnISi1tia -
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALceS. assim como para u mercadoriaa elelu procedentes. 

Ar!. 9" O Banco Central do Brui1 normalizart OI procedimeruoa cambiaia aplictvei! 
la opençOes du Área! ele Uvre Comtrcio ele BruiItia - ALCB e de Cruttiro do Sul - ALceS . 
aiando mecanismos que favoreçam .. u comtrcio eueriar • 

Ar\. Ia. o limite global para a.. imponaçj)ea 1Irlv& du Área! ele Uvre Comtrcio de 
Bruiltia • ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCeS oer6 esl&belecido. anuaimente. pelo Foder 
Ext:cutivo. no ato em que o fw:r para a.. demais áreas de üvre comtrcio. 

Parágrafo único. A aittrio <;lo Poder Ext:cutivo. podcrto ser exclufdu do Iimi~ 
global as imponaçOes de produtos pela.. AreIS ele Uvre Comtrcio ele Bruiltia - ALCB e de 

. . -
<MATERlA PARA PUBUCAÇAO 

Para acelerar o processo de triagem de correspondência na 
IMPRENSA NACIONAL, solicita-se que, no encaminhamento, via ECT. seja 

colocado com dest;Jque, no envelope, o seguinte: 
MATERlA PARA PUBLICAÇÃO. 

Procedendo assim, a sua publicação será agilizada. 

- A Direçãc 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente. 

Requeremos. nos termos do art 155. do Regimento Interno, 
urgencia para a tramitação do PL 43 86/94, do Sen o Márcio Lacerda. que "cria áreas de livre 
comercio de Cáceres c de Brasiléia, e dá outras providências" . 

Sala das de de 1994 . 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 



• 
/ 

• 

,. , ... ~ ,.,, " . ,.. o e:: r _ .. ''rI fi- e. ",.\ 'I, __ ~'I ~, ",I _ I;' - V t .- ,-,,' ., 

2 3 nfl 10? S ~ G 5 7 8 3 ~ 
, I , , .. . , ~. ~ ~ 

. ' .. I .' 

Senhor Primeíro·Secretano 

Em J ~ de de:zembrc de 199~ 

Enca.mlnho a V05sa ExcclênclCl . a fllTl de ser submetido à re\'lS;,( 

da Câmara dos D~putAdos , nos lermos do ert 65 da Consr iru ição FederaL o Pr( 1' 1 ') Ir: 

Lei do Senado nC> 340. de \ 99 1. conslAnH' dos I\utografos em ane xo . que I'cna a. a l'i~' 
de livre comercio de GuajarÁ.Mi1;m, de Cáce,.s e de Bras ileia. • dá OU!! ,,\ 

prov1 dénçias" , Aproveito 8 oportunidade para renovar a Vossa E>.c,e lén\-lé: 

protestoS de estima e consider"ção, 

• 

A.d \JW" ~W;/v 
SE~jP D O R 8~ LLO PA~GD 

Pri me i ro Se cre tário, em exe r Cl C: C' r 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WlLSON CAMPOS 
DD Primeiro·Secreti\rio dft C'AmM8 dos Dep\lta dos 
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SECRET ARI ·~ 

Recebido 

. Gi:~.A . DA MESA 

.. .... _ .... ------------------------------------------------
.2r.8.??_(%.~~~ __ m~.:~_.J.~ li ~ 
.g.?!.~.~!}..JLl.J.lq Y Hora : loO. ;?O ---------
Ass.: ~ Ponto: S-6/0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, urgência para 
a tramitação do Projeto de Lei nQ 4386/94, do Seno Mareio 
Lacerda, que "cria 4reas de livre comércio de CAceres e de , 
Brasiléia, e d4 outras providências". 

Sala das Sessões, em 

I 

\ , 

de de 1994. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ _ if 

PROJETO DE LEI N9 4.386, DE 1994 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO úNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.386, 

DE 1994, QUE CRIA AS ÁREAS DE LIVRE COM~RCIO DE CÁCERES E DE BRASI­

L~IA, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: 

.. DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

~ ~ '" j.AJ.J Q.. k..."j JJAA ~ """ à< ~,,) II/ft . 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE ECONOMIA, IN­

DÚSTRIA E COM~RCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO.GO~ZAGA.MOTA .. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI-

BUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. fi~ "}.9. . . ~.t. V.V ..... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........... . 

. . ~ .[) tJ' t4S . . . ~.I.!'ffP-{ ~. . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 
(jlbq,~I 

Requeremos a Vossa Excelência, urgência para 
a tramitação do Projeto de Lei nº 4386/94, do Seno Mareio 
Lacerda, que "cria áreas de livre comércio de Cáceres e de 
Brasiléia, e dá outras providências " . 

Sala das Sessões, em de 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

de 1994. 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara d s Deputados 

Nos termos do artigo 117, Inciso VI, do Regimento Interno, 
requeremos a retirada de pauta do Projeto de Lei nº 4.386, de 
1994, de autoria do Senado Federal, que "cria áreas de livre 
comércio de Cáceres e de Brasiléia, e dá outras providências". 
(item 2 da pauta) 

Sala das 

-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
Requeremos, na forma reg imental , adiamento da rio -r 1yfÓ 

do PL nO t{3 ~~/if por c:Z sessões. 

Sala das Sessões, de /fGoJe-o de 1995. 

-
---

GÇQ 3 17 'n CX\4? ISCTIOc!\ 



PROJETO DE LEI N° 4.386, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.386, DE 1994, 
QUE CRIA AS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO DE CÁCERES E DE BRASILÉIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

~ . 
~~A ~~9!A. l?EQ~Ef tU:i;rlft> (f(~ ~~V( t'f~-tE..> > F~no~ ~ 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
. A( .k.~..(;r.o. ... , . ~ . Ir.éft.1!} .~~. t-..t .U. ... .... .................... ............ ...... ........................ ............ . 

P ARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.. .. .. ... b. .Vl. .4-c .. .. C-. f.f;A4.l? J .. .... .1 fl9. . V .. ç. y. ..... ............................... ............... ... .. ............... . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E !YtSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUT ADO ...... M. .... ~l .G . (/6 J .. ...... /?'-'l: .( . T.':'1. t;? ........................... ... .......... ......... ......... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



DECLARACÃO DE PREJUDICIALIDADE 

Declaro, nos termos do art. 164, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a PREJUDICIALIDADE do 

Projeto de Lei n° 4.386-B, de 1994, que "cria as áreas de livre 

comércio de Cáceres e de Brasiléia, e dá outras providências", no 

que toca à criação da área de livre comércio no Município de 

Brasiléia, Estado do Acre, tendo em vista o fato de já dispor sobre 

o assunto a Lei nO 8.857/94, que "autoriza a criação de áreas de 

livre comércio nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no 

Estado do Acre, e dá outras providências". 

PUBLIQUE-SE. 

Em ,li" / O J1 / 95 



)~ of~-I-o 
LIa.<' ~ J~ 
~ 1{,.Oe. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO pt: LEI N"0 4.386-A, DE 1994 
(l)o Senado Federal) 

PLS n° 340/91 

Cria as áreas de livre comércio de Cáceres e de Brasi 

léia, e dá outras providências; tendo pareceres dos 

Relatores designados pela Mesa, em substituiçãü às Co 

missões: de Economia, Indústria e Comércio e de Finan 
< 

ças e Tributação, pela aprovação; e, de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.386, de 1994, a que se referem os 

~~~) 

o CONGRESSO NACIONAL decaeta: 

Art. 1- São criadas DOS Municípios de ~ e 8rasiléia, DOS Estados de 
Mato Grosso e Acre. ,respectivunente. ireas de livre comércio de impor1açio e expoQaçio, 
sob ~e fiscal especial. com a finalidade de promover o desenvolvimento daquelas regiões 
e de mcrementar as relações bilaterais com os países vizinhos. segundo a poUtica de 
integraçio latino-americana. ' . 

. Art. 2- A Área de Livre Comércio de Ckeres (ALCC) e a de 8rasiléia 
(ALCB) coincidem com as áreas totais e limites dos respectivos municípios e incluem os seus 
perímetros urbanos e os locâis próprios autorizados para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionali7JIdaS ou reexportadas. . ' . 

Art. 3- As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às ireas de 
livre comércio referidas nesta Lei scrio obrigatoriamente dcstinadlS ãempresa autorizada a 
operar nessas áreas. '. -e.. ?- . . ~ 

Art. 4· A entrada de men:adorias estrangeinls nas áreas de livre comércio 
criadas por esta Lei far-se-á 'com a suspensio do Imposto de Importaçio e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. que será convertida em isençjo, quando as mercadorias forem 
destinadas a: - .; - .. . -

(*) Republica-se em virtude de incorreções no anterior ' 

.. I 



2 
I - consumo e venda interna nas referidas áreas ' , 
11 - beneficiamento, nos respectivos territórios das áreas, quando se tratar 

de pescado. recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 
III - agricultura e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comerciaJil.lção no mercado externo; 
VI - atividades de construção e reparos navais; 

. . VII - quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes. observados 
os lumtes fixados pelo Poder Executivo. por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

§ 10 As demais mercadorias estrangeiras. inclusive as utilizadas como partes. 
peças ou insumos de produtos industrializados nas áreas de livre comércio. de que trata esta Lei. 
gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas á tributação no 
momento de sua internação. 

§ 20 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 
a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens fmais de informática; 
d) bebidas alcóolicas; 
e) perfumes; 
j) fumo e seus derivados. 

Art- 5" A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas áreas criadas 
por esta Lei por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada. para efeitos administrativos e fiscais. como importação normal. 

Art- 6· A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, para empresas ali 
sediadas. é equiparada á exportação: 

Art- 7" O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às areas de livre comércio criadas por esta 
Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8" O Banco Central do Brasil normatizará os "proceãiiiientos cambiais 
aplicáveis às operações das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, criando mecanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art- 9° O limite global para as importações, através das áreas de livre 
comércio criadas por esta Lei, será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive a de Guajará-Mirim . 

. Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderio ser excluídas 
do limite global as importações de produtos las referidas áreas destinados exclusivamente à 
reexportação, vedada a remessa das divisas correspondentes e observados., quando reexportados 
tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art- 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância.e a repressão ao 
contrabando e ao descaminho nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Policia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das referidas 

Ú"eas. 
Art- 11. p., isenções e beneficios das íreas de livre comén:io criadas por esta 

Lei serio mantidos durante vinte e cinco anos. 

, 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publiC8Çio. 
Art- 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :J.~ DE DEZEMBRO DE 1993 

SENIAiJ(~ 

~ 0,. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.386-B, DE 1994 

Cria a área de livre comércio de Cá­
ceres e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica criada no Município de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, área de livre comércio de importação e 

exportação, sob reglme fiscal especial, com a finalidade de 

promover o desenvolvimento daquela região e de incrementar as 

relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 

de integração latino-americana. 

Art. 2° - A Área de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) 

coincide com a área total e limites do respectivo município e 

inclui o seu perímetrQ urbano e os locais próprios autorizados 

para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 

reexportadas. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais 

enviadas à área de livre comércio referida nesta lei serão 

obrigatoriamente destinadas à empresa autorizada a operar nes-

sa área . ---
Art. 4 ° - A entrada de mercadorias estrangeiras na 

área de l ivre comércio criada por esta lei far-se-á com a sus­

pensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, que será convertida em isenção, quando as 

mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na referida área; 

11 - beneficiamento, no território da área, quando 

se tratar de pescado, recursos minerais e matérias-primas de 

orlgem agrícola ou florestal; 

111 - agricultura e piscicultura; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter-

no; 

VI - atividades de construção e reparos navalS; 

VII quando se tratar de bagagem acompanhada de 

viajantes, observados os limites fixados pelo Poder Executivo, 

por intermédio da Secretaria da Recei~a Federal. 

§ 1° - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 

as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­

trializados na área de livre comércio, de que trata esta lei, 

gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 

estarão sujeitas a tributação no momento de sua internação. 

artigo a: 

§ 2° - Não se aplica o regime fiscal previsto neste 

I - armas e munições de qualquer natureza; 

11 - automóveis de passageiros; 

111 - bens finais de informática; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V - perfumes; 

VI - fumo e seus derivados. 

Art. 5° - A compra de mercadorias estrangeiras arma­

zenadas na área criada por esta lei por empresas estabelecidas 

em qualquer outro ponto do território nacional é considerada , 

para efei tos administrativos e fiscais, como importação nor­

mal. 

Art . 6° - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­

nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora d a área de 

livre comércio de que trata esta lei, para empresas ali sedia­

das, é equiparada à _exportação . 

Art. 7° - O Poder Executivo regulame ntará a aplica­

ção de regimes aduaneiros espeClalS para as mercadorias es­

trangeiras destinadas à área de livre comércio criada por esta 

lei, bem como para as mercadorias dela procedentes . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

-----



• 

• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8 o - O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de li­

vre comércio de que trata esta lei, criando mecanismos que fa­

voreçam seu comércio exterior. 

_ tT Art. 9 0 
- O limite global para as importações, atra­

vés da área de livre comércio criada por esta lei, será esta­

belecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo ato em 

que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive 

a de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único - A critério do Poder Executivo, po­

derão ser excluídas do limite global as importações de produ­

tos pela referida área destinados exclusivamente à reexporta­

ção, vedada a remessa das divisas correspondentes e observa­

dos, quando reexportados tais produtos, todos os procedimentos 

legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 

ao descaminho na 

sem prejuízo da 

vigilância e a repressão ao contrabando e 

área de livre comércio criada por esta lei, 

competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 

os recursos materiais e humanos necessários aos serVlços de 

fiscalização e controle aduaneiro da referida área. 

Art. 11 - As isenções e benefícios da área de livre 

comércio criada por esta lei serão mantidos durante vinte e 

Clnco anos. 

blicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (5ET/94) 

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 13 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 1995. 

Relator 



,. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.386-B, DE 1994 

Cr i a a área de 1 i vre comércio de Cá­
ceres e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica criada no Município de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, área de livre comércio de importação e 

exportação, sob reglme fiscal especial, com a finalidade de 

promover o desenvolvimento daquela região e de incrementar as 

relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 

de integração latino-americana. 

Art. 2° - A Área de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) 

coincide com a área total e limites do respectivo município e 

inclui o seu perímetro urbano e os locais próprios autorizados 

para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 

reexportadas. 

Art. 3° - As mercadorias estrangeiras ou nacionais 

enviadas à área de livre comércio referida nesta lei serão 

obrigatoriamente destinadas a empresa autorizada a operar nes-

ta sa área. 

Art. 4 ° - A entrada de mercadorias estrangeiras na 

área de livre comércio criada por esta lei far-se-á com a sus­

pensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, que será convertida em isenção, quando as 

mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na referida área; 

11 - beneficiamento, no terri tório da área, quando 

se tratar de pescado, recursos minerais e matérias-primas de 

orlgem agrícola ou florestal; 

111 - agricultura e piscicultura; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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IV - instalação e operação de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter-

no; 

VI - atividades de construç ão e reparos navalS; 

VI I quando se tratar de bagagem acompanhada de 

viajantes, observados os limites fixados pelo Poder Executivo, 

por intermédio da Secretaria da Recei~a Federal. 

§ 1° - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 

as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­

trializados na área de livre comércio, de que trata esta lei, 

gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 

estarão sujeitas a tributação no momento de sua internação. 

artigo a: 

§ 2° - Não se aplica o regime fiscal previsto neste 

I - armas e munições de qualquer natureza; 

11 - automóveis de passageiros; 

111 - bens finais de informática; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V - perfumes; 

VI - fumo e seus derivados. 

Art. 5° - A compra de mercadorias estrangeiras arma­

zenadas na área criada por esta lei por empresas estabelecidas 

em qualquer outro ponto do território nacional é considerada, 

para efei tos administrativos e fiscais, como importação nor­

mal. 

Art. 6° - A venda de mercadorias nacionais ou naClO­

nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da área de 

livre comércio de que trata esta lei, para empresas ali sedia­

das, é equiparada à exportação. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará a aplica­

ção de reglmes aduaneiros especlals para as mercadorias es­

trangeiras destinadas à área de livre comércio criada por esta 

lei, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Art. 8 o - O Banco Central do Brasil norma ti zará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de li­

vre comércio de que trata esta lei, criando mecanismos que fa­

voreçam seu comércio exterior. 

Art. 9 0 
- O limite global para as importações, atra­

vés da área de livre comércio criada por esta lei, será esta­

belecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo ato em 

que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive 

a de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único - A critério do Poder Executivo, po­

derão ser excluídas do limite global as importações de produ­

tos pela referida área destinados exclusivamente à reexporta­

ção, vedada a remessa das di visas correspondentes e observa­

dos, quando reexportados tais produtos, todos os procedimentos 

legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 

vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na 

área de livre comércio criada por esta lei, sem prejuízo da 

competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 

os recursos materiais e humanos necessários aos serVlços de 

fiscalização e controle aduaneiro da referida área. 

Art. 11 - As isenções e benefícios da área de livre 

comércio criada por esta lei serão mantidos durante vinte e 

Clnco anos. 

blicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Art. 12 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 

Sala 

-se as 

16 agos 
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AVISO/PS-GSE/ 16 /95 Brasília, ~O de agosto de 1995. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

32/95, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados enVl.a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins do 

art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n° 4.386, de 

1994, do Congresso Nacional, que "Cria a área de livre comércio de 

Cáceres e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

DD. Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 32/95 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Congresso Nacional, 

que "Cria a área de livre comércio de Cáceres e dá outras 

providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, '30 de agosto de 1995 . 



- "o 3 PS-GSE/ oi. J _ /95 Brasília , 2 0 de agosto de 1995. 

Senhor Secretário, 

Comuniço a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados aprovou o Projeto de Lei desta Casa nO 4.386, de 

1994 (nO 340/91, no Senado Federal), que "Cria a área de livre 

comércio de Cáceres e dá outras providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

L-______________________ ~ __ ~ __________ ~--'_O-O_-- -__ - ____ --_o 
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Cria a área de livre comércio de 
Cáceres e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica criada no Município de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, área de livre comércio de importação e 

exportação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de 

promover o desenvolvimento daquela região e de incrementar as 

relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 

de integração latino-americana . 

Art. 2 0 
- A Área de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) 

coincide com a área total e limites do respectivo município e 

inclui o seu perímetro urbano e os locais próprios autorizados 

para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 

reexportadas. 

Art. - As mercadorias estrangeiras ou 
. . 

naCl.onal.S 

enviadas à área de livre comércio referida nesta lei serão 

ta obrigatoriamente destinadas a empresa autorizada a operar 

nessa área. 

Art. 4 0 
- A entrada de mercadorias estrangeiras na 

área de livre comércio criada por esta lei far-se-á com a 

suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, que será convertida em isenção, quando as 

mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na referida área; 

11 - beneficiamento, no território da área, quando 

se tratar de pescado, recursos minerais e matérias-primas de 

origem agrícola ou florestal; 



111 - agricultura e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serv~ços de 

qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter-

no; 

VI - atividades de construção e reparos nava~s; 

VI I quando se tratar de bagagem acompanhada de 

viajantes, observados os limites fixados pelo Poder Executivo, 

por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

§ 1° - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 

as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­

trializados na área de livre comércio, de que trata esta lei, 

gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 

estarão sujeitas a tributação no momento de sua internação. 

artigo a: 

§ 2° - Não se aplica o regime fiscal previsto neste 

I - armas e munições de qualquer natureza; 

11 - automóveis de passageiros; 

111 - bens finais de informática; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V - perfumes; 

VI - fumo e seus derivados. 

Art. 5° - A compra de mercadorias estrangeiras arma­

zenadas na área criada por esta lei por empresas estabelecidas 

em qualquer outro ponto do território nacional é considerada, 

para efei tos administrativos e fiscais, como importação 

normal. 

Art. 6° - A venda de mercadorias nacionais ou nac~o­

nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da área de 



livre comércio de que trata esta lei, para empresas ali sedia­

das, é equiparada à exportação. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará a apli­

cação de reg~mes aduaneiros espec~a~s para as mercadorias 

estrangeiras destinadas à área de livre comércio criada por 

esta lei, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 8° - O Banco Central do Brasil normatizará os 

ti procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de 

livre comércio de que trata esta lei , criando mecanismos que 

favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9° O limite global para as importações, 

através da área de livre comércio criada por esta lei, será 

estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo ato 

em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclu­

s~ve a de Guajará-Mirim. 

poderão 

Parágrafo único 

ser excluídas do 

A cri tério do 

limite global as 

Poder Executivo, 

importações de 

produtos pela referida área destinados exclusivamente à reex­

portação, vedada a remessa das divisas correspondentes e 

observados, quando reexportados tais produtos, todos os proce­

dimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 

vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na 

área de livre comércio criada por esta lei, sem prejuízo da 

competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 

os recursos materiais e humanos necessários aos serv~ços de 

fiscalização e controle aduaneiro da referida área. 
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Art . 11 - As isenções e benefícios da área de livre 

comércio criada por esta lei serão mantidos durante vinte e 

c~nco anos. 

Art. 12 - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 0de agosto de 1995 . 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEQlo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,' 4,386 de 1994 

EMENTA Cria as areas de livre comercio de Cãceres e de Brasileia, e dã outras providências. SENADO FEDERAL 

ANDAMENT O 

25.02.94 

07.03.94 

30 .11.94 

GOl 20.48.0018.8 

~lE SA 

Despacho: 1\s Comissões de Economia, Industria e Comercio; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação(Art.54). 

PLEN1(RIO 

r lido e vai a imprimi'r. 
~ 

DCN 26.02.94, pago 2494, cal. 02. 

COMISSÂO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO 

Distribuido ao relator, Dep. GONZAGA MOTA. 

OCN..$.q./.Q$..ií.l/ , pá9.42 .. g.g coL 02 --...... . ............. _.-

PLENÂRIO 

SEN. MARCIO LACERDA(PMDB-MT) 

(RL6 NQ 340/91) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

Aprovado requerimento dos Dep.Tarcísio Delgado, líder do PMDB; Rodrigues 

Palma, na qualidade de líder do PTB; Luiz Salomão, líder do PDT; Luis 

Eduardo, líder do PFL; Marcelino Romano Machado, líder do PPR; Jones 

Santos Neves, na qualidade de líder do PLi Antonio Holanda, na quali­

dade de líder do PSC i Raul Belém, líder do PP i e SérgioArouca, líder do PPS 
solicitando, nos termos do ~t. 155 do R.I. URGENCIA para este projJ?to. 14~ O~ 
Contra os votos do PSDB e PT. VIDE VERSO .. PP!~124Jl~L .. .t. pá~ ..... ~ .. ~~ .~co1..:.: . --,.-..... 

. _ _ o 

• 



ANDAMENTO 

12.01.95 

10.08.95 

- ._ .. _---, , _ _ _ o 

PL 4.386/94 

COMISSÂO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. GONZAGA MOTA, com substitutivo. 

• _. , ~ __ •• 0 ..... . "" .. 
-' 

f., )JI\r:!.~, r\. P.i.~Ç.º~.~.~ ... pon FALTA DE ttQUOFlU~~1I 

no (8) dia (~) ... dJ..:..D.i.:.qr- • 

PLENJl.RIO 

Discussão em Turno ftnico. ' 

Rejeitado requerimento, dos Dep~ Lu'iz C~rlos Santos, líder do Governo; Luiz Carlos Hauly, na qualidade 

de lIder do PSDB, Inocêriio OliVeiIa,lfder do Bloco ?FL/PTB, e Freire Júnior, na qualidade de líder do 

PMDB, solicitando a retirada de . pau~a deste projeto. 

Designação do Dep. Jdl!o RedeCker para proferir parecer em$ubstltUição a CEIC, que conclui pela aprovação. 

Designação do Dep. Lima N~tto pa;ra: _.p~ofer~r parecer em substitUição a CFT, que conclui pela aprovação. 

Designação do Dep. ~odrigue$ Pªlma: · pa~a proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela 

constitucionalidade, juridicidade et~crilca leqbtlat·.tva'. ' 

Encerrada a discussão. 

Aprovado requerimento dos Dep. Arnaldo Madeira, na qualidade de líder do PSDB; Luiz Carlos Santos, líder do 

Governo; Inocêncio Oliveir/ll,lfder do Bloco PFL/PTB, e Freire Júnior, na qualidade de líder do PMDB, solici 

tando o adiamento da votação por 02 sessões. 

Verificação de votação solicitada pelos õep. Antonio Joaquim, na qualidade de líder do PDT; e 

Eraldo Trindade, na qualidade de lIder do PPR. 

Adiada a votação p'Or f-al ta :de. quorwn. 

I 

I 

I 
I 

I I 

I 

CONTINUA ....•.•....•.. ···•··•·· 

• • 
--- - - -----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 4.386/94 Continuaç ão 

FI. 02 

ANDAMENTO 

14.08.95 

16.08.95 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e Finanças e Tribu­

tação, pela aprovação; e, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucjonalidade, ju­

ridicidade e técnica legislativa. 

(PL 4.386-A/94). 

PLENÁRIO 

votação- em Turno Único. 

Em votação o Projeto: APROVADO. , 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ã Sanção. 

(PL. 4386:-B/94). 

A SANÇÃO, ATRAV~S DA MENSAGEM N9 

: APROVADA. 

COI 3 2 1 01.041 ·8 (MAl I V31 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 4.386-A, DE 1994 
(Do Senado Federal) 

PLS n° 340/91 

Cria as áreas de livre comércio de Cáceres e de Brasi 

léia, e dá outras providências; tendo pareceres dos 

Relatores designados pela Mesa, em substituiçãü às Co 

missões: de Economia, Indústria e Comércio e de Finan 

ças e Tributação, pela aprovação; e, de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.386, de 1994; a que se referem os 

~!6ór-~) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° São criadas nos Municípios de Cáceres e 8rasiléia, nos Estados de 
Mato Grosso e Acre, ,respectivamente, áreas de livre comércio de importaçio e expoIfaÇio, 
sob regime fiscal especial, com a finalidade de promover o desenvolvimento daquelas regiões 
e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a poJitica de 
integração latino-americana. 

Art. 2° A Área de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) e a de 8rasiléia 
(ALCB) coincidem com as áreas totais e limites dos respectivos municípios e incluem os seus 
perímetros urbanos e os locais próprios autorizados para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 3· As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às áreas de 
livre comércio referidas nesta Lei serio ôbrigatoriamente destinadas • empresa autorizada a 
operar nessas áreas. 

Art. 4· A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre comércio 
criadas por esta Lei far-se-á ·com a suspens10 do Imposto de Importaçlo e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, que será convertida em isençio, quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

(*) Republica-se em virtude de incorreções no anterior · 
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I - consumo e venda interna nas referidas áreas' , 
11 - beneficiamento, nos respectivos territórios das áreas, quando se tratar 

de pescado, recursos minerais e matérias-primas de origem agricola ou florestal ; 
III - agricultura e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - atividades de construção e reparos navais; 

. . VII - quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, observados 
os lumtes fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

. § 10 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como panes, 
peças ou insumos de produtos mdustnallzados nas áreas de livre comércio, de que trata esta Lei, 
gozarão de suspensão dos tnbutos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação no 
momento de sua internação. 

§ 20 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 
a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcóolicas; 
e) perfumes; 
j) fumo e seus derivados. 

Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas áreas criadas 
por esta Lei por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 6° A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, para empresas ali 
sediadas, é equiparada à exportação. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às areas de livre comércio criadas por esta 
Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizará os ProceãilDentos cambiais 
aplicáveis às operações das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, criando mectnismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9° O limite global para as importações, através das áreas de livre 
comércio criadas por esta Lei, será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive a de Guajará-Mirim . 

. Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderio ser excluídas 
do limite global as importações de produtos pelas referidas áreas destinados exclusivamente à 
reexportação, vedada a remessa das divisas correspondentes e observados, quando reexportados 
tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância ~ a repressão ao 
contrabando e ao descaminho nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscaJinção e controle aduaneiro das referidas 
áreas. 

Art. 11. As isenções e beneficios das áreas de livre comércio criadas por esta 
Lei serio mantidos durante vinte e cinco anos. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :1.~ DE DEZEMBRO DE 1993 

SENM:lOR 
PRES·IDf:NTF/ 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 340, de 1991 

Apresentado pelo Senador MÁRCIO LACERDA 

Cria as áreas de livre comércio de 
Guajará-Mirim. de Cáceres e de 
Brasiléia, e dá outras providências. 

Lido no expediente da Sessão de 9/10/91, e publicado no DCN (Seção 11) de 10/10/91. 
Despachado á Comissão de Assuntos Econômicos (decisão terminativa), onde poderá 
receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 15/12/93, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Gilberto Miranda, relator 
designado em substituição à CAE, parecer favorável nos termos do substitutivo que 
apresenta. Aprovado preferencialmente' o substitutivo nos termos do RQS l.425/93, 
subscrito pelo Senador Gilberto Miranda, lido é aprovado nesta oportunidade, ficando 
prejudicado o projeto. À CDlR para redação do vencido para o turno suplementar. Leitura e 
aprovação do RQS 1.425/93, subscrito pelo Senador Gilberto Mirànda de realização 
imediata do Turno Suplementar. Passando-se a sua apreciação em turno suplementar e lido 
o Parecer n° 462/93-CDlR (Relator Senador Júlio Campos), oferecendo a redação do 

vencido. Aprovado o substitutivo. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/W .. 1086 , de 22.12.93 

Em J ~ de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

_ Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da .Camara dos ~putados. nos termos do art. 65 da Constituição FedCTllI, o Projeto de 
lei ~o Senado ,n ?40, de 1991, constante dos autógrafos em anexo, que "cria as áreas 
de l~~e ~omerclo de Guajará-Mirim. de Cáceres e de Brasiléia. e dá outras 
proVldenclas" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e considCTllção. 

M 
SENADOR BELLO 

Primeiro Secretário, em 

A Sua &celência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

3 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

o SR. JÚLIO REDECKER (PPR-RS. Pata emitir parecer. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, o assunto é pertinente. De 

acordo com o exposto no Projeto de Lei nO 4.386, de 1994, somos 

favoráveis à sua aprovação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. RODRIGUES PALMA (Bloco/PTB-MT. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de lei nO 

4.386, de 1994, que cria as áreas de livre comércio de Cáaeres e Brasiléia 

está de acordo com as normas regimentais, é constitucional e sua 

redação se enquadra na boa técnica legislativa. 

Portanto, nosso parecer é pela sua aprovação. 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o SR. LIMA NETTO (Bloco/PFL-RJ. Para emitir parecer. 

Sem revislo do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 4.386, de 

1994, cria as áreas de livre comércio de importação e exportação, em 

Cáceres e Brasiléia. Esses Municípios dependem dessa medida para sua 

expansão e um maior desenvolvimento. 

5 

Acredito ser válida esta proposição, não somente para 

Cáceres e Brasiléia, mas também para outras regiões do País que 

precisassem desenvolver-se e melhor equilibrar a sua-- situação em 

relação ao Centro-Sul. 

Por esta razão, Sr. Presidente, manifesto-me favoravelmente 

à proposição. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasOla - DF 

---------------- - -
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Presidência da República J 
DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO 
EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Mensagem n· fi' 7 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excel!ncia que. nos tennos do parágrafo l° do artigo 66 da 
ConstituiçAo Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n' 1.670. de 1989 (n° 156/92 no 
Senado Federal). que "Dispõe sobre partidos pollticos. regulamenta os arts. 17 e 14. § 3°. inciso V. 
de Constituiçlo Federal". 

• 

Os dispositivos ora vetados sAo os seguintes: 

ti r e 2- do art. 38. 

"Arl. 38 ................................................................... ........... ....... ... ........ .. ..... .............. . 

§ I' No ano em que se realizem eleiçOOs genlis de qualquer nível. será dub .... do o 
valor das dotaçOcs orçamentária 'i a que se refere o inciso IV. 

§ 2" As doaçOOs a que se refere o inciso m podem ser deduzidas na determinação da 
base de ctlculo do impoStO de renda de pessoas flsicas e jurfdicas." 

HeM do yelO; 

Deve·se ter em mente que • estabilizaçlo permanente e a retomada sustent:.d. d~ 
rn:s";mento somente se~o atingidas se houver equillbrio duradouro das contas ptlNicas. A 
administraçio correta dos recursos governamentais supõe o ajustamento do volume de gasto à 
capacidade de ftnanciamento ' nlo inflacionário do setor ptlblico. Este critério deve ser 
co:uplementado por uma adequada Ulilizaçllo da tais recursos. que slo escassos. em face das 
ICCeSSicl3des econômicas e sociais do Pais. Dessa forma. o orçamento precisa ser compatível eom a 

tfetiv. disponibilidade de recursos. para evitar que programas sociais prioritários soíram soluç~o 
de continuidade. 

o projeto de lei estabelece. ainda. que as doaçOes de pessoas [(sicas ou jurídicas ao 
Fundo Partidário poderão ser deduzidas na determinaçAo d~ base de cálculo do imposto de renda 
(art. 38. IV. § 2'). Todavia. segundo o art . 150. § 6'. da Constituição. qualquer subsídio ou isençAo. 
redução de base de cálculo. concessão de crédito presumido. ãnistia ou remissão. relativos a 
impostOs. taXas ou contribuições. só pOdcrá ser concedido mediante lei específica, que regule 
exclusivamente essas matérias ou o correspondente tributo ou contribuiç!o. Ponanto. trata-se de 
dispositivo inconstitucional. 

Art. 50. 

N Art. 50. O panido. incl llsive sua fundação ou institu to. goza de imunidade tributária 
relativamente ao seu patrimônio. renda ou serviços. nos termos do an. 150. VI. c e § 4°, da 
Constituiçao Federal." 

Razões do veto: 

O ano 50 estende a imunidade tributária de que gozam os panidos poJ(ticos e suas 
fundaçOes. referente aos Impostos sobre o patrimônio. renda ou serviços relacionados com as 

~
idades essenciais dessas entidades. aos institutos vinculados aos panidos. extrapolando o que 

.~ o art . 150. VI . "c" e § 4'. da Constituiçao. Apresenta. ponanto. vício de 
nstitucionalidade. 

Ademais. traia-se de maté ria que já se encontra devidamente regulada no art. go. IV. 
"c". clc o ano 14. ambos da Lei n' 5.172. de 25 de outubro de 1966. Código Tributário Nacional. 
que prescrevem as condiçOCs de enquadramento aos ditames do preceito consUlucional assinalado. 

Art. 52. caput 

"Art. 52. O panido goza de isenção de imposto de qualquer nalure7..3 e de gratuidade 
na publicação de alas. editais. balanços ftnancclros e pequenas noLaS informativas na 
imprensa oficial e emissoras de rádio e de televisão de propnedade da União. do Estado e 
MunicípIOS. existentes na cidade onde I1 verem .sede seus órgãos de deliberação e direção. de 
acordo com instruçOes a serem haixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Razões do veto; 

Se2undo o ano 150, ~ 6°. da Constituição. qualquer sub~l1jlO ou Isenção, redução da 
base de cálculo. concessão de crêdllo presumido. amsIJa Ou rcmis~âo. relallvos a unpostos. UlXas ou 
contnbuiçõcs. só poderá ser concedloo medIante lei especifica. que rcg:ule exclusivamente essas 
malénas ou o correspondente tnhuto ou comnbulção. 

Ponanto. trat8-SC de dispositivo tnconsutucional 

Estas. Senhor Presidente. as razOes que ' me levaram a vetar em pane o projeto em 
causa. as quais ora submeto a. elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

BrasOia. 19 de '~.1l\br o de 1995. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 

MENSAGEM 

N' 978. de 19 de setembro de 1995. RestituiçAo ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei 
que. sancionado. se transforma na lei n° 9.097. de 19 de setembro de 1995. 

N' 979. de 19 de setembro de 1995. RestituiçAo ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei 
que. sancionado. se transforma na Lei n° 9.098. de 19 de setembro de 1995. 

N' 980. de 19 de setembro de 1995. Encaminhamento à Clmara dos Deputados da doeumentaÇAo 
complementar referente aos textos dos Convênios Constitutivos da Corporação Financeira e do Banco 
Internacional para ReconstruÇAo e Desenvolvimento - BIRD. bem como das respectivas mQdificaçOes. 

N' 981. de 19 de setembro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que 
N AUlOriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Aeronáutica. crédito suplementar no valor de RS 50. 147.378.00. para os fins que especifica". 

N' 982. de 19 de setembro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que 
"Dispõe sobre a conduçlo de veículo oficial". 

N' 983. de 19 de setembro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que 
"Altera dispositivo da Lei n° 8.270. de 17 de dezembro de 1991. que dispõe sobre reajuste da 
remuneraçAo dos servidores públicos. corrige e reestrutura tabelas de vencimento. e dá outras 
providências" . 

N' 984. de 19 de setembro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que 
"Denomina "Rodovia · Ingo Hering" O trecho federal da BR-470 compreendido entre a cidade de 
Navegantes e a Divisa SCJRS. no Estado de Santa Catarina" . 

Mensagemn' 985 

Senhor Presidente do Senal!o·Fodenll; 
.~ :·~ i' •• l~':; ... ".,~':"_ .. t_ . 

Comunico a Vossa Excel!ncia que. nos tenDOS do panlgrafo I' do artigo 66 da 
Constituiçlo Federal. decidi vetar integralmente o · . • <1.386. de 1994 n° 340191 no 
Senado Federal). que "Cria a área de livre comércio ~ ~res e dá outras providências". 

Sobre o assunto. assim se manifestaram os Ministérios da Fazenda, das ReIaçOes 
Exteriores. da lndtístria. do Comércio e do Turismo. da Agricultura, do Abastecimento e di. 
Reforma Agrária e do Planejamento e Orçamento: 

"Trata-se. Senhor President!'. de deliberar sobre matéria da maior importância. tendo 
em vista que a proliferaçlo de Arcas de Livre Comércio produz efeitos tanto sobre a 
política industrial e de comércio exterior. quanto sobre as ftnanças ptlblicas. As Áreas de 
Livre Comércio constituem áreas delimitadas gengraficamente. onde slo comercializados 
produtos importados com isençlo de tributos. para consumo na regilo ou para uso próprio e 
consumo por turistas. dentro dos limites ftxados para bagagem de passageiros. Nos termos 
da legislaçlo vigente. é vedada a revenda, caracterizando-se como descaminho a 
comercializaçlo posterior dos bens adquiridos nas áreas de livre comércio. 

Destaca-se que já foram criadas Áreas de Livre Comércio em Tabatinga. no Estado 
do Amazonas. Guajanl-Mirim. no Estado de Rondônia. Pacaraima e Bonfun. no Estado de 
Roraima. Macapá e Santana. no Estado do Amapá. e Brasiléia. Cruzeiro do Sul e 
Epitaciolandia. no Estado do Acre. 

Atualmente existem em, tramitaçlo no Congresso Nacional 21 Projetos de Lei. 
propondo a criaçao de novas Arcas de Livre Comércio em II Estados da Federaçlo. a 
saber: Amapá - Olapeque e Laranjal do Jari; Amazonas - Slo Gabriel da Cachoeira e. a 
serem incorporadas à Area de Livre Comércio de Tabatinga. Benjamim Constant. Ataiaia 
do Norte. SAo Paulo do Olivença, Amarura. Santo Antônio do Içá, Tocantins e Foz do Juta!; 
PanI - Bragantina. Altamira. Marabá, Salinópolis e Santartm; Roraima - Boa Vista; 
RondOnia - Pono Velho: Paraíba - sao JoAo do Rio do Peixe e. Cabedelo: Maranhlo -
Imperatriz: Alagoas - Penedo; Mato Grosso do Sul - Corumbá. Bela VISta e Ponta Pera; 
Santa Catarina - Dionízio Cerqueira e Imbituba: Paraná - Barracao e Maringá: Rio Grande 
do Sul - sao Borja. ltaqui. Pono Xavier. Pano Mauá e Urugu~iana. E. além desses. ~s 
outros Proje tos de Lei prevêem: a) alteraç!o da lei que criou a Area de Livre Comércio de 
Pacaraima·Bonfim. substituindo, O Município de Pacaraima por Boa Vista: b) autorizaçlo 
ao Poder Executivo para criar Areali de Livre Com~rcio nos municípiOS de fronteira: e c) 
vedaçao à fixação de limite quantitativo às imponaçOes realizadas pelas Áreas de Livre 
Comércio. 

Acrescenle·se que alguns dos projetos em tramitaçAo foram tambem apresentados na 
legislatura Da~sada. aos quais se acrescentam ainda: Piauí - Parnaíba: Mato Grosso do Sul -
Pono Munmho: Parana - Foz do Iguaçu: Rio Grande do Sul - Santana do Livramento. 
Santa VlIóna do Palmar e Jaguarão: e Areas de Livre Comércio em todo o "polfgono das 
secas" . 

Estamos convictos. Senhor Presidente. de Que serlo fru~trada.s mesmo as melhores 
tnlençOCs dos parlamentares de. por meio-da criação de Areas de LJ\TC Comércio. 
incentivar o desenvolVimento regional. Em primeiro lugar. porque a delimllaçio geográfica 
do beneficIO reproduz uma sltuaçAo onde municípios de um mesmo Es13do da federaçAo 
estão submetidos a regimes comerciais bastante dfspares. podendo. inclUSive. as 
desigualdade!; regIonais aumentarem e não se reduzirem. com a criação de Areas de Livre 
Comércio. 

Em se""odo lugar. porque os municípios que nAo slo Áreas de Livre Comércio 
acabam ;'I;? nah7..ados pela redução dos repasses constitucionais re~sentados pelos Fundos 

• 1 • • ~ 
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de Partictpaçlo de Estados e Munlcfpios. em decontncia do beneficio de isençao 00' 
tributos concedido aos municfplOs que go1.Cm dc<Se JlI1vllégto. A despeitO da aparente 
insignifidncia do impacto da renúncia fiscal de uma Area de LIvre ComércIo tomada 
sepandamente. o potencial de reduçlo nos rcpasses conSUtuClOn8lS é devastador. 

Admita·se. pan efcito de raciocfnio. que. além das nove Áreas de Livre Comércio já 
existenteS. todas as 33 que constam dos projetos em tramitação no Congresso viessem a ser 
implantadas nos próximos dois anos. É extremamente difícil de estimar o impacto fiscal 
dessas 42 ALe' s. mas é plaus(vel situá·lo entre os dois cenários a seguir. com base em 
hipóteses simplificadoras e estimativas preliminares. cenamente precárias neste est4io: 

a) na hipótese mais otimista. admitamos que as 42 ALC's em conjunto viessem a 
reprodutir as condiçOes vigentes na cidade pantguaia de Ciudad Del Este. Nesse caso. 
teríamos um valor de vendas anuais de mais de RS 12 bilhOes. Supondo uma a1(quota médIa 
de IPI ao redor de 20%. chega·se a uma reduçlo potencial de receita de RS 540 milbOes 
para o FPM e de RS 516 milhOes pan o FPE; 

b) na hipótese mais pessimista. o valor de vendas anuais de cada uma das ALe's 
corresponderia em média a um décimo do verificado em Ciudad Del Este. Nesse Caso as 
vendas agregadas das 42 ALC' s montariam a cerca de RS 50 bilhOes. e o impacto negativo 
sobre a arrccadaçlo seria de RS 2.25 bilhOes pan o FPM e RS 2.15 bilhOes pan o FPE. 

Vale ressaltar que as projeçOes acima consideram lIc>-somente o impacto direto 
sobre o IPI. abstraindo perdas potenciais decorrentes da sonegaçto fiscal possibilitada pela 
proliferaçto dessas Ú"eBS. ' 

Portanto. o intereSSe público impõe a negativa de sançlo. 

Estas. Senhor Presidente. as razOes que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciaçAo dos Senhores Mcmbros do Congresso Nacional. 

Brasília. 19 de setembro de 1995. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 

a ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
DESPACHOS 

De acordo. Tendo em vlsta o exame procec:IkIo no presen. processo pela Ms ".,1a 
Jurldlca da DOAIAGU e análl .. da CISETIPR. RECONHEÇO que a cIespesa ____ -
no "CAPUT" do artigo 2!1 da LeI .. 8._. sendo portando INEXIGÍVEl DE LICITAÇÃO. Cesta tonna 
AUTORlZD .. Ja omitida _ de Empenho no valOr de RI 640,00 ( __ e quarenta ... ~) • "'_ de 
QUAUTY • ASSESSORIA & TREINAMENTO L TOA. 

JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
~_USu_ 

Ratifico o alo de lnetdglbllldade de LIcitação constanllO do prae:H50 n' 00400.01073318C1-39. 

_.UIHlF, 14 de _b", de 1_ 

(Of. n9 1.337/95) 

GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTAo 
Advogado4eral 

.~! ======Min=i=s=te=~r=io=s====~11 

Ministério da Justiça 

SECRET ARlA EXECUTIVA 

UIlidaôe Gestora: lmprensa Nacional 
Processo nUmero: 08040.000 1709/95..()9 

DESPACHOS 
Em 19 de JClC:mbro de 199.5 

ObJeto: Aqwsiçlo de 10. mll lJttos de. álcool hidratado e la nul htros de gasolma comum 
CooIllII.da : PETROBRAS DISTIUBUIDORA S/A -
VaJor: RS 8.041 .00 (ouo mil e quarenta e um Reais) 
R.cconbecimen.to· DlSpensá ... el a LtcitaÇlo com respaldo 00 U'IClSO I. do arugo 24. da Lei n" 8.666/9] e suas aJteraçõcs 
Autonzo a dlspensa da botaçlo com base no Parecer da Douta Consu1toria Jurídica do Mirustêno da JustJÇ'8. (CJIMJ l\~ 
2.119.5 e Despacho N" 218/95), submetendo. dc:aslo;, ratúicaçAo do Scnhor Socretáno-ExccutJvo. com fu.ndamc:olO no 
W'O 26 da refenda LeI 

JAMIL FRANCISCO DOS SANrOS 
Dtrctor -Geral da Imprensa Nacional 

Raific:o. DOI tc:rmoI do capat, do artigo 26 da Lei 0"'.666193 e aJte.raç6::a poaeri<ns. 

Unidade Geston: Impta\SII NacioaaI 
Pnx>esso DÍImCrO: 08040.000961/95-04 

JOEL JORGE Fll.H0 
Sccmario-El=uttw SuboIinno 

Objeto: Cootrataçlo de lIC:Mç:oI parII treiDamc.nlo 101 lCnidotes da 1mprc:nsa Nacional para o Qlf'IO de ~ e 
Rt:daçIo 0IidaI. 
Controlada: EJcoIa de AdmiDiotroçIo c NelJÓCios • ESAD 
Valor: RS 38.100,00 (trinu. e oito mil e oitoocnlOl reais) 
Ra::onhec:imento: lDc:xiJfvd alidtaÇlo com respaldo DO artigo 25, gm&l da Lei D· ' .666193 c suas altcraÇ&:s 
Autorizo • iDexipbilidadc da üdtaçao amt base no Pancer da Douta CoasuItoria Juddic:a do Ministtrio da Justiça (CJIMJ 
N' 23t/95 c Despacho N' 211/95). _. _ i ntilicaçIo do Senhor Sc=úrio-Exccutivo. CXJm ~u"'mcnto 
no artigo 26 da rá<rida Lei. 

JAMIL FRANCISCO DOS SANI'OS 
~-<lcraI da 1mprc:nsa NacioGaI 

SECRETARIA DE JUSTIÇA 
PORTARIA N9 28, DE 18 DE SETEMBRO DE 1995 

A SBCRBTARIA DE JUSTICA, usando da atribuição que lhe 
confere o inciso XVII do artigo 90, do Decreto nO 761, de 19 de 
fevereiro de 1993, resolve: 

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto nO 
64.398, de 24 de abril de 1969, à IIAIICO DO ~ DO K!lR..aWBAO S.A., 
com aede na Rua do Egito, 283 - centro, na cidade de são Luiz, Eetado 
do Maranhão, para exercer a atividade de microfilmagem de documentos 
(Processo MJ nO 13677/93-00). 

SANDRA VALLE 

(N9 4843-X - 22-10-95 - R$ 4.603,00) 

Departamento de Classific:açAo Indic:ativa 
PORTARIAS DE 18 DE SETERBRO DE 19q~ 

A Dire\ora do Depar\ ••• n\o áe Cl ••• itioaçlo lndica\iva. no 
uso d. su ••• 'ri~uiç6.s. e lendo •• vis'. o disposlo nos 8,.\i905 21, 
inoiso XVI. 220, par'gralo 30, inciso I. áa Con."\ui$io rederal e 
ar'. 74 á. L.i no 9069, d. 13 d. Julno d. 1990, r •• olve c1 •• silicar os 
pr09r •••• , 

.0 100~ - STAWLEY a IRIS CSTANLEY A IRIS . EUA - 19Q O> , Produlor: Ari.­
ne Sellers • Irvinv Rave\ch. Direql02 Har\in Ri\\ . Dis\ribuidor: Her­
ber\ Riohers S/A. Otnerol dra.a. Classilioaoão: \elevisão (longa .e\ra­
ve. e trailer) veiculação e. qualquer hor'rio. Processo KJ Ig 
08000-016331/~~-3~. Requeren\er Tiquinho Servioos de Escri\Ório L\d •. 

Xc 1006 - VEIA DE CAMPEiO (YOUXGLBLOOD. EUA - 1986 ). Produtor: Peter 
B.r\ • P.\rick W.lls. Direção: Pe\er M.rkle. Dis\ribuidorl Heroer\ Ri­
ohers S/A. Gtneror .ven\ur •• Classilic.oãol televisão (long •• e\r.ve. e 
\rail.r) v.iculaoão e. qu.lquer horãrio. Proo.sso MJ NC 
08000-016332/9~-06. Requer.n\e: Tiquinho Servioos de EscritÓrio L\d • . 

lO 1007 - SONHOS E CONTLITOS JUVENIS CCAFE ROMEO. CANADA - 1991 ). Pro­
du\orl Group 10 Cin •••• Ino. Dir.olo: aex Broo.,i.ld . Dis\ribuidor l TV 
Globo L\d •• Otnerol dr •••• Classilic_olor lel.vislo (long ••• trav •• e 
\r.iler) veicul.oão e. qualquer horãrio. Prooesso "J Ic 
08000-01639~/9~-18. Requeren\el TV Olobo L\da. 

NO 100 8 - TRI.NGULO PERIGOSO (DA NGEROUS lNDISCRETION. EUA - 1994 ) . Pro­
du\or: Tho. Col.ell. Direção: Richard XI.\\er. Dis\rlbuidor: Cln ••• \o­
vr" ica r.J. Lucas .etto L\da. Otnerol suspense. Classificação: televl ­
slo (longa .etrave •• trailer ) - des.conselhãvel a exibição an\e . das 
21 hora s. I.propriedade: v i oltnc ia. Proo.sso HJ Ng 0 8 000-0 16408 / 95-68. 
Requeren\e: Tiquinho Serviços d. Escritório Ltda. 

No 1009 - COXSP I RACão AO POOER ( HU SSOll N I ANO I. 1 Ti.L I A/ FRANCA - 1990) . 
Produtor I Rai. Antenn. Ã. Beta ril.s .. TVE , Direçiol Alà.rto •• grin . 
Distribuidor: Ci ne.atogr'fl ca F.J. Luc.s X.tto Ltda . a'nerol guerra. 
Classllioação : televisã o ( longa aetrage. e trailer ) - d.sa .. ons.U.'vel a 
eXIbIção antes d as 21 hora s. J.proprled~de: vloltncla. Processo XJ I g 
0 8 000 - 0 1640 9 / Q5-21. Requere n te: TlqUlnho Serviços de Escritório Ltda. 

NO 1 0 1 0 - DOMINGO LEGA L (B~ ASll - lq q~\ . Pr09r.~~ de Dlvers5es. 111rp ­
çio: Robe r \o Hanzonl. Dls\rlàuldor: TVSBT Canal 4 de Sã o Paulo S / A. Gt­
ner o : varIedades. Classlficaçio: t.l.visã o veIculação ea qualque r 
hor'rl o . Processo KJ Ng OBOOO-0 16743/ QS-01. Requerente: Tlquinho ServI­
ços de EscritÓrio Ltda. 

NO 1 0 11 - r'RIAS TROCADAS <S UHKERT I Kf S IJI TCH, EUA - lQ Q4>. Produ\or: S . 
Brvan HICkox. Direção: Alan ".t\ er. DistrIbUIdor: TVSB T Canal 4 de Si o 
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Oficio n° 56õ (CN) 

Senhor Presidente, 
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'. FRCTOr,0LG fjt.'P,~L 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 985, de 1995, na qual comunica vetado o Projeto de Lei do 
Senado n° 340, de 1991 (PL n° 4.386 de nessa Casa), que "cria a área de livre 
comércio de Cáceres e dá outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em !2.3 de setembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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Nego sanção. pelas razões 
onstantes da Mensagem e veto 

Cria a área de livre comércio de 
Cáceres e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica criada no Município de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, área de livre comércio de importação e 

exportação, sob regl.me fiscal especial, com a finalidade de 

promover o desenvolvimento daquela região e de incrementar as 

relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 

de integração latino-americana. 

Art. 2 0 
- A Área de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) 

coincide com a área total e limites do respectivo município e 

inclui o seu perímetro urbano e os locais próprios autorizados 

para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 

reexportadas. 

Art. As mercadorias estrangeiras ou 
. . 

naCl.onal.S 

enviadas à área de livre comércio referida nesta lei serão 

obrigatoriamente destinadas a empresa autorizada a operar 

nessa área. 

Art. 4 o - A entrada de mercadorias estrangeiras na 

área de livre comércio criada por esta lei far-se-á com a 

suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, será . -l.sençao, convertida em quando que as 

mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na referida área; 

11 - beneficiamento, no território da área, quando 

se tratar de pescado, recursos minerais e matérias-primas de 

origem agrícola ou florestal; 
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111 - agricultura e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serv1ços de 

qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter-

no; 

VI - atividades de construção e reparos nava1S; 

VI I quando se tratar de bagagem acompanhada de 

viajantes, observados os limites fixados pelo Poder Executivo, 

por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

§ 1° - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 

as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­

trializados na área de livre comércio, de que trata esta lei, 

gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 

estarão sujeitas a tributação no momento de sua internação. 

artigo a: 

§ 2° - Não se aplica o regime fiscal previsto neste 

I - armas e munições de qualquer natureza; 

11 - automóveis de passageiros; 

111 - bens finais de informática; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V - perfumes; 

VI - fumo e seus derivados. 

Art. 5° - A compra de mercadorias estrangeiras arma­

zenadas na área criada por esta lei por empresas estabelecidas 

em qualquer outro ponto do território nacional é considerada, 

para efeitos administrativos e fiscais, como importação 

normal. 

Art. 6° - A venda de mercadorias 
. . naC10na1S ou naC10-

nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da área de 
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livre comércio de que trata esta lei, para empresas ali sedia­

das, é equiparada à exportação. 

o Poder Executivo regulamentará a apli-

cação de reg1mes aduaneiros espeC1a1S para as mercadorias 

estrangeiras destinadas à área de livre comércio criada por 

.. esta lei, bem como para as mercadorias dela procedentes . 

• 

• 

Art. 8° - O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de 

livre comércio de que trata esta lei , criando mecanismos que 

favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9° o limite global para as importações, 

através da área de livre comércio criada por esta lei, será 

estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo , no mesmo ato 

em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclu­

S1ve a de Guajará-Mirim . 

Parágrafo 
, . 
un1CO A critério do Poder Executivo, 

poderão ser excluídas do limite global as importações de 

produtos pela referida área destinados exclusivamente à reex­

portação, vedada a remessa das divisas correspondentes e 

observados, quando reexportados tais produtos, todos os proce­

dimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 

vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na 

área de livre comércio criada por esta lei, sem prejuízo da 

competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 

os recursos materiais e humanos necessários aos serv1ços de 

fiscalização e controle aduaneiro da referida área. 
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Art. 11 - As isenções e benefícios da área de livre 

comércio criada por esta lei serão mantidos durante vinte e 

c~nco anos. 

Art. 12 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DE PUTADOS, ?1J de agos to de 1995 . 
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Mensagem n° 985 

• Senhor Presidente do Senado Federal, 

• 

• Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo IOdo artigo 66 da 

• 

Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 4.386, de 1994 (n° 340/91 no 
Senado Federal), que "Cria a área de livre comércio de Cáceres e dá outras providências". 

Sobre o assunto, assim se manifestaram os MinistéIios da Fazenda, das Relações 
Exteriores, da Indústria, do Comércio e do Turismo, da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária e do Planejamento e Orçamento: 

"Trata-se, Senhor Presidente, de deliberar sobre matéria da maior importância, tendo 
em vista que a proliferação de Areas de Livre Comércio produz efeitos tanto sobre a 
política industrial e de comércio exterior, quanto sobre as finanças públicas. As Áreas de 
Livre Comércio constituem áreas delimitadas geograficamente, onde são comercializados 
produtos importados com isenção de tributos, para consumo na região ou para uso próprio e 
consumo por turistas, dentro dos limites fixados para bagagem de passageiros. Nos termos 
da legislação vigente, ~ vedada a revenda, caracterizando-se como descaminho a 
comercialização posterior dos bens adquiridos nas áreas de livre comércio. 

Destaca-se que já foram criadas Áreas de Livre Com~rcio em Tabatinga, no Estado 
do Amazonas, Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia, Pacaraima e BonHm, no Estado de 
Roraima, Macapá e Santana, no Estado do Amapá, e Brasil,~ia, Cruzeiro do S 1 e 
Epitaciolândia, no Estado do Acre. 

Atualmente existem em, tramitação no Congresso Nacional 21 Projetos de Lei, 
propondo a criação de novas Areas de Livre Comércio em II Estados da Federação, a 
saber: Amapá - Oiapoque e Laranjal do Jari; Amazonas - São Gabriel da Cachoeira e, a 
serem incorporadas à Area de Livre Comércio de Tabatinga, Benjamim Constant, Atalaia 
do Norte, São Paulo do Olivença, Amatura, Santo Antônio do Içá, Tocantins e Foz do Juta!; 
Pará - Bragantina, AJtamira, Marabá, Salinópolis e Santarém; Roraima - Boa Vista; 
Rondônia - Porto Velho; Paraíba - São João do Rio do Peixe e Cabedelo; Maranhão -
Imperatriz; Alagoas - Penedo; Mato Grosso do Sul - Corumbá, Bela Vista e Ponta Porã; 
Santa Catarina - 1)" onfzio Cerque ira e Imbituba; Paraná - Barracão e Maringá; Rio Grande 

L-C::=:.--=-___ ----- -
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FI. 2 da Mensagem n° 985 ,de 1 9 . 9 . 95 . 

do Sul - São Borja, Itaqui, Porto Xavier, Porto Mauá e Uruguaiana. E, al6m desses, tres 
outros Projetos de Lei prevêem: a) alteraçã} da lei que criou a Área de Livre Comércio de 
Pacaraima-Bonfim, substituindo o Municfpio de Pacaraima por Boa Vista; b) autorização 
ao Poder Executivo para criar Áreas de Livre Com6rcio nos municípios de fronteira; e c) 
vedação à fixação de limite quantitativo às importaçõcs realizadas pelas Áreas de Livre 
Com6rcio. 

Acrescente-se que alguns dos projetos em tramitação foram também apresentados na 
legislatura passada, aos quais se acrescentam ainda: Piauí - Parnaíba; Mato Grosso do Sul -
Porto Murtinho; Paraná - Foz do Iguaçu; Rio Grande do Sul - Santana do Livramento, 
Santa Vitória do Palmar e Jaguarão; e Areas de Livre Com6rcio em todo o "polígono das 
secas". 

Estamos convictos, Senhor Presidente, de que serão frll~tradas mesmo as melhores 
intenções dos parlamentares de, por meio da criação de Areas de Livre Comércio, 
incentivar o desenvolvimento regional. Em primeiro lugar, porque a delimitação geográfica 
do benefício reproduz uma situação onde municípios de um mesmo Estado da federação 
estão submetidos a regimes comerciais bastante díspares, podendo, inclusive, as 
desigualdades regionais aumentarem e não se reduzirem, com a criação de Áreas de Livre 
Comércio. 

, 
Em segundo lugar, porque os municfpios que não são Areas de Livre Comércio 

acabam penalizados peja redução dos repasses constitucionais representados pelos Fundos 
de Participação de Estados e Municípios, em decorrência do beneffcio de isenção dos 
tributos concedido aos municípios que gozem desse privilégio. A despeito da aparente 
insignificância do impacto da renúncia fiscal de uma Área de Livre Comércio tomada 
separadamente, o potencial de redução nos repasses constitucionais é devastador. 

Admita-se, para efeito de raciocínio, que, além das nove Áreas de Livre Comércio já 
existentes, todas as 33 que constam dos projetos em tramitação no Congresso viessem a ser 
implantadas nos próximos dois anos. É extremamente difícil de estimar o impacto fiscal 
dessas 42 ALC's, mas é plausível situá-lo entre os dois cenários a seguir, com base em 
hipóteses simplificadoras e estimativas preliminares, certamente precárias neste estágio: 

a) na hipótese mais otimista, admitamos que as 42 ALC' s em conjunto viessem a 
reproduzir as condições vigentes na cidade paraguaia de Ciudad Del Este. Nesse caso, 
teríamos um valor de vendas anuais de mais de $ 12 bilhões. Supondo uma alíquota média 
de IPI ao redor de 20%, chega-se a uma reduç. o potencial de rec~ita de R$ 540 milhões 
para o FPM e de R$ 516 milhões para o FPE; 

b) na hipótese mais pessimista, o valor de vendas anuais de cada uma das ALC's 
corresponderia em média a um d6cimo do verificado em Ciudad Del Este. Nesse caso as 
vendas agregadas das 42 ALC's montariam a cerca de R$ 50 bilhões, e o impacto negativo 
sobre a arrecadação seria de R$ 2,25 bilhões para o FPM e R$ 2,15 bilhões para o FPE. 

Vale ressaltar que as projeções acima consideram tão-somente o impacto direto 
sobre o IPI, abstraindo perdas potenciais decorrentes da sonegação fiscal possibilitada pela 
proliferação dessas áreas. " 

Portanto, o interesse público impõe a negativa de sanção. 
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FI. 3 da Mensagem n° 985, de l~' . 9.95. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

B rasfli a, 19 de setembro de 1995. 
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Aviso n° 2.034 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 19 de setembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República houve por bem vetar 

integralmente o Projeto de Lei n° 4.386, de 1994 (n° 340/91 no Senado Federal), e, na 

oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

C __ ~ê_~ .. 
~~) 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

i • Senador ODACIR SOARES 
Primei~o Secretário do Senador Federal 
BRASILIA-DF. 
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PROJETO DE LEI 

N° 4.386/94 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 340/91 NO SENADO FEDERAL 

EMENT A: Cria a área de livre comércio de Cáceres e dá outras providências . 

AUTOR: SENADOR MÁRCIO LACERDA 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 
LEITURA:09.1O.91 DCN (Seção II), DE 10.10.91 

COMISSÕES: 
Assuntos Econômicos 

CDIR 

RELATORES: 
Seno Gilberto Miranda 
(Parecer oral/94-CAE) 
Seno Júlio Campos 
(Parecer 462/93-CCJ) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Oficio SM/N° 1086, de 22.12.93 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 21.03.91 - DCN (Seção I) de 22 .03 .91. 

COMISSÕES: 
Finanças e Tributação 
Economia, Indústria e Comércio 
Const. , Justiça e Redação 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Dep. Lima Netto 
Dep. Júlio Redecker 
Dep. Rodrigues Palma 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

Através da Mensagem n° 32, de 24.01 .95. 



VETO TOTAL MENS N° /94-CN 
(n° 985/95, na origem) 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

• 
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SGM/P nO 319 ~ 
Brasília , C~ de outubro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 568 de 28 de setembro de 1995, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados LIMA NETTO. JÚLIO REDECKER e RODRIGUES PALMA para 

integrarem a Comissão Mista, incumbida de relatar o veto ao Pro'eto de . nO 

4.386, de 1994, que "Cria a área de livre comércio de Cáceres e dá outras .. 
providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DO. Presidente do Senado Federal 

NESTA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Of. 187/09 - CN - Senador JOSÉ SARNEY - Presidente do SF - Comunica que em 
sessão conjunta do CN, realizada no dia 13/5/09, os vetos presidenciais constantes da 
cédula única de votação foram mantidos pelo CN, à exceção dos vetos correspondentes 
aos itens de números 4,5, 10, 15, 16, 18, 19, 22, 23,24, 25,27,28 e 29 da cédula, que 
foram retirados da pauta, por meio de requerimentos dos Senhores Líderes. 
Em:~ / 5 /09 

Publique-se. 

'\ ~. 
p 'esi nte 

III~II IIII I 
Doc:umlmto 4~4l~~ - 1 
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Brasília, em cttde mai.o de 2009. , 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conjunta do Congresso Nacional realizada no dia 13 de maio do 
corrente, os vetos presidenciais constantes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional, à exceção dos vetos correspondentes aos 
itens de números 4,5, 10, 15, 16, 18, 19,22,23,24,25,27,28 e 29 da cédula, 
que foram retirados da pauta, por meio de requerimentos de Senhores Líderes. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Encaminho, em anexo, cópia da referida Ata. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

Y""<íe Sarney 
Presiden Senado Federal 

/ 

Exmo Sr. 
Deputado Michel temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DqS VOTOS AOS V~TOS PRESIDENCIAIS _ 
CONSTANTES DA CEDULA UNICA DE VOTAÇAO UTILIZADA NA SESSAO 
CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA TREZE DO 

MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, na sala de reunião da , 
Subsecretaria de Atendimento à Area Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às doze 
horas, presentes os Senhores Deputados Colbert Martins (PMDB-BA), Fernando 
Ferro (PT -PE) e Antônio Carlos Mendes Thame (PSDB-SP), membros indicados 
pelos Líderes de seus respectivos Partidos para integrar a comissão designada 
pela Presidência, para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio 
de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso 
Nacional convocada para as nove horas. A cédula única de votação continha 
trinta itens, dos quais os· de r:( meros 4,' 5, -10, 15', 16, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 27, 
28 e 29 foram retiradOs da pauta, . através de requerimentos de Senhores 
Líderes. Verificadas as listas de votação, foram computadas as assinaturas de 
trezentos e noventa e um Senhores Deputados e cinquenta e um Senhores 
Senadores. A Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de 
votação na Câmara dos Deputados, foram contadas trezentas e noventa e uma 
cédulas, todas consideradas válidas, coincidindo, assim, com o número de 
assinaturas da lista de votação; abertas as urnas de votação no Senado Federal, 
foram encontradas cinquenta e uma cédulas consideradas válidas, coincidindo 
com o número de assinaturas da lista de votação. Dando prosseguimento aos 
trabalhos, as cédulas foram etiquetadas e numeradas sequencialmente, 
reunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos 
votos contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula, com vista à segurança do processo. Os 
itens números 2, 12, 14 e 26 da cédula única de votação dos vetos tiveram sua 
apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o disposto no art. 43, § 2º, "in 
fine" , do Regimento Comum. Tendo sido mantidos os vetos no Senado Federal, 
não foi necessária a apuração na Câmara dos Deputados. Os demais itens 
tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos Deputados, que manteve os 
vetos, dispensando sua apuração no Senado Federal. Obedecido o disposto no 
art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um relatório, anexo desta Ata, com a 
totalização dos votos dos Deputados e Senadores. Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada a presente Ata, que por nós assinada. Deputados: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Colbert Martins (PMDB-BA) -----:-~-J(.A~~~~=----=======+------
Fe rnando Ferro (PT -PE) _c:;;.._""-'" """--_--=-__ -:----==---:----1-____ __ , e 
Antônio Carlos Mendes Thame (PSDB-SP) _::~~~=~(~.~o~~. 1~'~.~==~ 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

53a LEGISLATURA 

Em 13 de maio de 2009 
(quarta-feira) 

, 
As 9 horas 

6a Sessão Conjunta 

ORDEM DO DIA 
(VETOS PRESIDENCIAIS) 

Item 1 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 34, DE 1994 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto de lei da Câmara nO 34, de 
1994 (nO 2.535/1992, na Casa de origem), que "Dispõe sobre o exercício da profissão de 
desenhista". (Mensagem nO 202, de 1994-CN) 

A matéria teve sua discussão encerrada em 27 de novembro de 1996. 

Prazo: 29-9-1994 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 6° do art. 66 da Constituição. 

Item 2 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 340, DE 1991 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto de lei do Senado n° 340, de 
1991 (nO 4.386/1994, na Câmara dos Deputad ), que "Cria a área de livre comércio de Cáceres 
e dá outras providências". (Mensagem nO 472, de 1995-CN) 

A matéria teve sua discussão encerrada em 15 de setembro de 1999. 

Prazo: 9-11-1995 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 6° do art. 66 da Constituição. 



Item 3 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 24, DE 2000 
Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto de lei da Câmara nO 24, de 

2000 (nO 256/1999, na Casa de origem), que "Acrescenta parágrafos aos arts. 179 e 207 da Lei 
nO 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente". 
(Mensagem nO 783, de 2000-CN) (Veto Total nO 26, de 2000) 

A matéria teve sua discussão encerrada em 20 de maio de 2004. 

Prazo: 13-10-2000 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 6° do art. 66 da Constituição. 

Item 4 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 17, DE 2000 
Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Projeto de lei da Câmara nO 17, de 

2000 (nO 2.445/2000, na Casa de origem), que "Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991 , dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa". (Mensagem nO 1.338, de 
2000-CN) (Veto Parcial n° 44, de 2000) 

A matéria teve sua discussão encerrada em 20 de maio de 2004. 

Parte vetada: 
- § 12 do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24-7-1991 , com a redação dada pelo art. 1 ° do projeto. 

Prazo: 26-4-2001 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 6° do art. 66 da Constituição. 

Item 5 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 107, DE 2003 
Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Projeto de lei da Câmara n° 107, de 

2003 (n° 3.285/1992, na Casa de origem), que "Dispõe sobre a utilização e proteção da 
vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências". (Veto Parcial nO 30, de 
2006) 

A matéria teve sua discussão encerrada em 6 de maio de 2009. 
Partes vetadas: 
inciso li do art. 21; 
inciso li do art. 23; 
caput do art. 27; 
inciso I do art. 27; 
inciso li do art. 27; 
inciso 111 do art. 27; 
inciso IV do art. 27; 
inciso V do art. 27; 
inciso VI do art. 27; 
inciso VII do art. 27; 
§ 1° do art. 27; 
§ 2° do art. 27; 
§ 3° do art. 27; 
§ 4° do art. 27; 
§ 5° do art. 27; 
§ 6° do art. 27; 
§ 7° do art. 27 
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Cria as áreas de livre comércio de Cáceres e 
de Bras ilé ia, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° São criadas nos Municípios de Cáceres e Brasiléia, nos Estados de 
Mato Grosso e Acre, respectivamente, áreas de livre comércio de importação e exportação, 
sob regime fiscal especial, com a finalidade de promover o desenvolvimento daquelas regiões 
e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de 
integração latino-americana. , 

Art. r A Area de Livre Comércio de Cáceres (ALCC) e a de Brasiléia 
(ALCB) coincidem com as áreas totais e limites dos respectivos municípios e incluem os seus 
perímetros urbanos e os locais próprios autorizados para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às áreas de 
livre comércio referidas nesta Lei serão obrigatoriamente destinadas à empresa autorizada a 

, 
operar nessas areas. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre comércio 
criadas por esta Lei far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

I - consumo e venda interna nas referidas áreas; 
II - beneficiamento, nos respectivos territórios das áreas, quando se tratar 

de pescado, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 
III - agricultura e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - atividades de construção e reparos navais; 
VII - quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, observados 

os limites fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 
I 
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§ 1° As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como partes, 
peças ou insumos de produtos industrializados nas áreas de livre comércio, de que trata esta Lei, 
gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação no 
momento de sua intemação. 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 
a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens fmais de informática; 
d) bebidas alcóolicas; 
e) perfumes; 
f) fmno e seus derivados. 
Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas áreas criadas 

por esta Lei por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 6° A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, para empresas ali 
sediadas, é equiparada à expOltação. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às areas de livre comércio criadas por esta 
Lei, bem como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das áreas de livre comércio de que trata esta Lei, criando mecanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9° O limite global para as importações, através das áreas de livre 
comércio cliadas por esta Lei, será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio, inclusive a de Guajará-Mirim. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas 
do limite global as importações de produtos pelas referidas áreas destinados exclusivamente à 
reexpOltação, vedada a remessa das divisas conespondentes e observados, quando reexportados 
tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a repressão ao 
contrabando e ao descaminho nas áreas de livre comércio criadas por esta Lei, sem prejuízo da 
competência do Deprutamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das referidas 
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Art. 11. As isenções e beneficios das áreas de livre comércio criadas por esta 
Lei serão mantidos dmante vinte e cinco anos. 

JF/. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~:J.. DE DEZEMBRO DE 1993 
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